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UMA ORDEM MAIS PRÓXIMA               
DA ADVOCACIA 

Ilustres Colegas

Neste primeiro Boletim de 2023, 
queremos antes de mais agradecer 
a confiança que nos conferiram 
e desejar um excelente mandato 
a todos os órgãos da Ordem dos 
Advogados que foram eleitos.

A Ordem dos Advogados é uma es-
trutura que obriga a uma dedicação 
diária, a qual assumimos com elevada 
responsabilidade e espírito de missão.

Durante o primeiro mês de manda-
to cumprimos a formalidade de dar 
posse a todos os órgãos nacionais e 
regionais da Ordem dos Advogados, 
para que todos pudessem começar a 
trabalhar o mais rápido possível, no 
cumprimento das suas atribuições e 
em prol da Advocacia.

Começámos também desde logo a 
organizar os eventos maiores da Ad-
vocacia no presente ano - o Dia do 
Advogado e o IX Congresso dos Ad-
vogados Portugueses que, como sabe-
mos, é o órgão máximo da instituição.

No que respeita ao Dia do Advoga-

do, pretendemos que se abrisse a 
oportunidade a comarcas mais pe-
quenas de poderem, também elas, 
organizarem um dos mais impor-
tantes eventos da nossa casa, levan-
do esta celebração a locais inéditos. 
Nesse sentido, a escolha deste ano 
recaiu sobre a cidade de Beja, que 
sem dúvida nenhuma esteve à altura 
da importância deste evento.

Quanto ao trabalho que vem sendo 
desempenhado por este Conselho 
Geral, importa salientar que pela 
primeira vez desde há muito tempo, 
foi possível organizar uma equipa 
que vem garantindo uma respos-
ta atempada aos pareceres que são 
solicitados à Ordem dos Advoga-
dos, quer legislativos quer internos, 
numa atuação de enorme valia do 
pelouro do Conselho Geral que tem 
permitido, nomeadamente no que 
tange a feitura das leis, uma inter-
venção concreta da instituição, que 
tem sido amplamente notada e re-
ferenciada nos plenários da Assem-
bleia da República.

Nestes primeiros meses de man-
dato, foi ainda possível reunir com 
a Direção da Caixa de Previdên-
cia dos Advogados e Solicitadores 
(CPAS), para aferir da possibilidade 
de implementar alterações ao re-
gulamento daquela instituição com 
regras de contribuição mais justas e 
com mais valias previdenciais para 

os/as beneficiários/as, enquanto não 
é encontrada uma solução definiti-
va para a previdência da Classe.

Ainda no que respeita aos direitos 
sociais da Advocacia, a OA apre-
sentou ao Ministério da Justiça (MJ) 
uma proposta de alteração ao Decre-
to-Lei n.º 131/2009, que consagra o 
direito dos/as advogados/as ao adia-
mento dos atos processuais, visando 
alargar o âmbito deste diploma, quer 
no que respeita aos prazos neles 
previstos, quer no que respeito ao 
tipo de actos e prazos suscetíveis de 
adiamento. Nessa sequência, tam-
bém a nível interno, a OA passará a 
devolver quotas referentes a 6 meses 
(180 dias) às Advogadas, por altura 
do nascimento das suas crianças.

No âmbito das relações institucio-
nais externas, destacamos a parti-
cipação da OA em reuniões com a 
“UALP – União dos Advogados de 
Língua Portuguesa”, com o “CCBE 
- Council of Bars and Law Societies 
of Europe”, com a “Fédération des 
Barreaux d’Europe”, com a “UIBA 
– Union Iberoaméricana de Colé-
gios Y Agrupaciones de Abogados” 
e com a “IBA - International Bar 
Association”, sendo absolutamente 
crucial o reforço e estreitamento de 
laços com estas instituições para a 
defesa da profissão no país, no es-
paço da EU, da América Latina e do 
Mundo.

Quanto ao assunto na ordem do dia, 
como é do conhecimento de todos, 
a Advocacia está atualmente a ser 
alvo de um ataque gravíssimo por 
parte do Governo e que vai muito 
para além das alterações que eram 
impostas pela nova Lei das Asso-
ciações Públicas Profissionais.

Sem que nada o obrigasse e basea-
do num mal fundamentado relató-
rio da Autoridade de Concorrência, 
o Governo decidiu retirar à Advo-
cacia a exclusividade de alguns dos 
seus atos próprios, nomeadamente 
a consulta jurídica, a elaboração de 
contratos e a negociação e cobran-
ça de créditos.

Inicialmente, estas alterações iam 
inclusive no sentido de entregar es-

tes atos a entidades públicas (como 
municípios e juntas de freguesia), a 
organizações não governamentais, 
a quaisquer pessoas colectivas de 
direito privado, etc., levando a que 
os mesmos pudessem ser pratica-
dos por pessoas sem qualquer for-
mação jurídica ou até sem qualquer 
qualificação profissional.

Sem qualquer estudo prévio quan-
to ao impacto que estas alterações 
podiam ter na vida dos/as cidadãos/
ãs e sem qualquer motivo válido que 
as pudesse fundamentar, o Governo 
lançou-se inopinadamente numa 
precipitação reformista do Estatuto 
da Ordem dos Advogados e da Lei 
dos Atos Próprios dos Advogados e 
Solicitadores, que poderá provocar 
uma autêntica tragédia nos direitos, 
liberdades e garantias dos/as cida-
dãos/ãs.

E fê-lo da forma mais traiçoeira 
possível, não avisando previamente 

a Ordem dos Advogados, não nego-
ciando a necessidade e os termos 
dessas alterações e concedendo à 
Ordem dos Advogados um mero 
prazo de 48 horas úteis (a terminar 
num feriado local) para se pronun-
ciar quer quanto à proposta de alte-
ração do seu próprio Estatuto, quer 
quanto à Lei dos Atos Próprios.

Antevendo que este “procedimen-
to” legislativo poderia passar-se 
desta forma (porque aliás é típico 
deste Governo), e como forma de 
preparar medidas de reação a tal ir-
responsabilidade, os/as Advogados/
as realizaram uma das Assembleias 
Gerais Extraordinárias mais parti-
cipadas de sempre, onde aprova-
ram diversos meios para protestar 
e pugnar contra aquelas alterações.

E não temos dúvidas de que foi gra-
ças ao empenho de todos/as os/as 
Advogados/as, quer naquela Assem-
bleia, quer na execução das medidas 

FERNANDA DE ALMEIDA 
PINHEIRO 

Bastonária

Estamos conscientes 
da magnitude da 

nossa tarefa e nem 
sempre é fácil 

comunicar os detalhes 
de todo o trabalho 

que tem vindo a ser 
desenvolvido, mas 

saibam que continuam 
a contar connosco 

porque nos bateremos 
com todo o empenho 
para trazer a OA para 
uma presença mais 

próxima da Advocacia.
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de protesto aprovadas, que, apesar de 
tudo, foi possível obrigar o Governo 
a inverter caminho em algumas das 
alterações que propôs, obrigando-o 
a retirar do documento a possibili-
dade de consulta jurídica por enti-
dades públicas, ONG’s e pessoas 
colectivas de direito privado.

Contudo, a versão final apresentada 
pelo Governo (que foi tornada pú-
blica numa conferência de impren-
sa, antes de ser dada a conhecer à 
Ordem dos Advogados) continua a 
padecer de alterações irresponsá-
veis, mal pensadas, mal fundamen-
tadas, e que irão prejudicar grave-
mente os direitos, liberdades e ga-
rantias dos/as cidadãos/ãs.

Desde logo, não podemos admitir 
que membros de um Governo, e 
particularmente do Ministério da 
Justiça, não saibam o que é uma 
verdadeira “consulta jurídica”, com 
todas as implicações e consequências 
que a mesma pode ter.

Todos/as os/as Advogados são 
licenciados em Direito. Nessa 
qualidade, sabemos perfeitamente 
que a mera licenciatura em Direito, 
sem a formação e a prática da 
Advocacia, não nos habilita a dar uma 

consulta jurídica digna desse nome, 
em que seja abordado não apenas 
o conteúdo da Lei, mas também as 
suas implicações práticas, a estratégia 
a seguir para evitar ou preparar 
um eventual processo judicial, a 
necessidade de obter ou preservar 
provas, os custos judiciais que tudo 
isso pode acarretar, etc. 

Isto sem falar de todos os direitos 
de que o/a cidadão/ã beneficia 
quando consulta um/a Advogado/a 
(como o sigilo profissional, a 
ausência de conflito de interesses, 
a proibição de violação de 
correspondência, etc.), e que nunca 
estarão garantidos se a consulta for 
realizada por alguém que não é 
Advogado/a.

O mesmo se passa quanto à 
elaboração de contratos e à 
negociação e cobrança de créditos, 
que serão entregues a empresas, 
sem qualquer garantia de que 
os mesmos são praticados por 
Advogados/as. O Governo rende-
se à sua incapacidade de combater 
aquilo que actualmente são actos 
de procuradoria ilícita e, pasme-se, 
torna essas condutas criminosas 
em condutas legais.

A Ordem dos Advogados tem como 
missão primeira a defesa do Estado 
de Direito Democrático e dos 
direitos, liberdades e garantias dos/
as cidadãos/ãs. No cumprimento do 
seu dever estatutário, a Ordem dos 
Advogados não se calará perante 
tamanha iniquidade. 

Numa altura crucial em que a 
nossa profissão está a ser alvo de 
um ataque sem precedentes, é 
essencial que a Advocacia se una 
em defesa do núcleo essencial da 
nossa profissão.	

Estamos conscientes da magnitude 
da nossa tarefa e nem sempre é 
fácil comunicar os detalhes de 
todo o trabalho que tem vindo 
a ser desenvolvido, mas saibam 
que continuam a contar connosco 
porque nos bateremos com todo 
o empenho para trazer a OA para 
uma presença mais próxima da 
Advocacia.

Contam connosco tal como 
contamos convosco para fazer esta 
caminhada! 

Sem Advogados/as não há justiça, 
sem justiça não há Democracia. 
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PORTUGAL É CONSIDERADO COMO UM 
PARCEIRO FIÁVEL PARA A COMUNIDADE 
GLOBAL
O Boletim OA entrevistou a Representante Permanente de Portugal 
junto da Organização das Nações Unidas em Nova Iorque, Embaixadora 
Ana Paula Zacarias, que nos falou dos desafios e na Missão desta nossa 
Representação Nacional.

Na cerimónia de entrega das 
suas credenciais na sede das Na-
ções Unidas, o Secretário-Geral 
das NU, António Guterres disse 
que “Portugal é um pilar muito 
importante da ONU” e que está 
convencido de que as excelen-
tes relações entre Portugal e as 
Nações Unidas vão conseguir 
desenvolver-se ainda mais com 
a sua chegada. Corrobora esta 
opinião? 

Portugal, a título nacional e no 
quadro da União Europeia, é um 
inequívoco defensor do multilate-
ralismo e das Nações Unidas. Os 
grandes desafios que hoje enfrenta-
mos têm uma dimensão global - a 
emergência climática, a preparação, 
prevenção e resposta a pandemias, 
o acesso, governação e segurança 
das tecnologias de comunicação 
e informação e os ataques à paz e 
segurança internacionais e ao siste-
ma multilateral baseado em regras. 
A dimensão destes problemas exi-
ge uma resposta global articulada e 
que respeite os valores fundamen-
tais e os Direitos Humanos.  

A participação de Portugal nas NU 
é multimodal e, claro, de alto nível, 
desde logo dada a nacionalidade 
do Secretário-Geral em funções. 
Contribuímos para todos os gran-
des programas das Nações Unidas 
nas áreas do desenvolvimento sus-
tentável, dos Direitos Humanos, 
da ajuda humanitária e da paz e 
segurança.  Mas não nos ficamos 

por aqui: fomos anfitriões da Con-
ferência dos Oceanos das Nações 
Unidas em Lisboa em junho de 
2022, participamos com efetivos 
militares e policiais em Missões de 

Paz das NU em África e na América 
latina, e albergamos instituições do 
sistema NU como o Pólo de Gover-
nação Eletrónica da Universidade 
das Nações Unidas, em Guimarães. 
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Há um claro interesse e compro-
misso nacional na continuação do 
reforço do nosso envolvimento nas 
NU a todos os níveis que se reflete, 
igualmente, na nossa candidatura 
ao Conselho de Segurança das NU 
para o biénio 2027-28.  

Uma das prioridades de Portu-
gal na ONU tem sido a questão 
dos Oceanos. Concorda? Quais 
os objetivos nacionais para este 
tema?

Para um país como Portugal, cujo 
passado, presente e futuro está ine-
lutavelmente ligado ao mar, os ocea-
nos serão sempre uma prioridade. 
Por isso trabalhámos para que um 
dos Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável fosse a preservação da 
vida marinha e realizámos a Confe-
rência dos Oceanos das NU em Lis-
boa. Continuamos ativamente em-
penhados neste processo, apoiando 
a concretização da 3ª Conferência 
em 2025, co-organizada pela Costa 
Rica e pela França e somos reco-
nhecidos internacionalmente pela 
nossa consistente defesa da preser-
vação dos oceanos, elemento fun-
damental para a regulação do clima. 

A governação internacional dos 
oceanos, em todas as suas dimen-
sões, desde a economia azul até à 

questão da definição dos limites 
da plataforma continental, é uma 
das prioridades da política externa 
portuguesa. 

A Conferência dos Oceanos das 
Nações Unidas realizada em Lis-
boa foi um “impulso importan-
te” para regular as zonas oceâ-
nicas sem jurisdição e proteção. 
Acha que será possível alcançar 
a meta de 30% de áreas mari-
nhas protegidas até 2030?

Trata-se de um ambicioso objetivo 
nacional, anunciado no âmbito da 
estratégia das Nações Unidas para 
o desenvolvimento sustentável. A 
Conferência de Lisboa foi sem dú-
vida um impulso importante nesse 
sentido. Mas, há claramente muito 
trabalho a fazer. As negociações 
neste sentido continuam agora na 
COP 15 da Convenção sobre a Di-
versidade Biológica, em Montréal. 
A este processo juntam-se os tra-
balhos da Conferência Intergover-
namental sobre a Preservação da 
Biodiversidade Marinha das zonas 
para além das áreas de jurisdição 
nacional, bem como os trabalhos 
destinados a combater a poluição 
oceânica pelos plásticos.    

A crise energética provocada 
pela guerra na Ucrânia colocou 
a energia nuclear novamente 
no centro dos debates interna-
cionais. Pensa que Portugal po-
derá vir a equacionar esta solu-
ção no futuro?

Efetivamente, a crise energética 
provocada pela guerra na Ucrânia 
reabriu alguns aspetos do debate 
sobre a energia nuclear, sobretudo 
nos países que tradicionalmente a 
utilizam. Portugal não tem tradi-
ção industrial no setor e temos uma 
posição geográfica privilegiada em 
matéria de energias renováveis. 
Neste sentido, Portugal vem fazen-
do, desde há mais de uma década, 
uma importante aposta na transição 
energética, buscando diversificar as 
fontes de abastecimento e obter um 
mix energético cada vez mais sus-
tentável. Somos o país do sul da Eu-
ropa com a maior percentagem de 
eletricidade produzida a partir de 
fontes renováveis e creio que esse é 
o caminho do futuro. 

António Guterres referiu recen-
temente na Cimeira do Clima, 
que “Estamos numa autoes-
trada rumo ao inferno, com o 
pé no acelerador” e propôs um 
Pacto de Solidariedade Climáti-
ca, com vista a acelerar a tran-
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sição energética e taxar os lu-
cros inesperados das empresas 
de combustíveis fósseis. Qual a 
posição de Portugal em relação 
a este pacto? E, no seu entender 
este pacto é viável tendo em 
conta a posição, ou a falta dela, 
dos países mais poluidores do 
mundo? 

Portugal, considera e aprecia as 
iniciativas do Secretário-Geral que 
reflitam maior ambição em matéria 
de mitigação das alterações climá-
ticas. Trata-se, claro, de questões 
de elevada complexidade técnica e 
em que as diversas posições nacio-
nais refletem, como não podia dei-
xar de ser, as estruturas económi-
cas de cada país. Mas há consenso 
global sobre o diagnóstico e sobre 
as soluções. Creio que hoje todos 
estamos bem conscientes das ter-
ríveis consequências das alterações 
climáticas associadas a fenómenos 
extremos de secas, fogos florestais 
de inusitada dimensão ou cheias 
devastadoras. Todos sabemos que é 
preciso agir rapidamente para pre-
venir, mitigar e adaptarmo-nos às 
consequências. A maior dificuldade 
neste momento está na partilha dos 
custos, mas também essa vai avan-
çando. O futuro dirá se avançamos 
com a velocidade suficiente.  

De acordo com o último relató-
rio de várias organizações das 
NU - FAO, FIDA, UNICEF, PMA e 
OMS -, estima-se que quase 924 
milhões de pessoas, ou 11,7% da 
população global, enfrentaram 
insegurança alimentar em níveis 
graves nos últimos dois anos. 
Em que medida está o mundo 
preparado para lutar contra este 
problema? 

A guerra na Ucrânia veio agravar 
uma situação já de si preocupante 
por outros motivos, (1) resultantes 
dos efeitos negativos da pandemia 
na cadeia de valor global, ao limitar 
a circulação de bens; (2) das altera-
ções climáticas a provocar secas e 
inundações, que por sua vez afetam 
as capacidades de produção agrícola; 
(3) do aumento dos preços de ener-
gia e, em consequência, dos custos 
de transporte. Dito isto, é certo que, 

como grandes produtores de cereais 
e fertilizantes, a guerra entre a Rússia 
e a Ucrânia veio desestabilizar grave-
mente os mercados. Neste sentido, 
a iniciativa do Secretário-Geral das 
Nações Unidas e o acordo alcançado 
relativo à exportação de cereais e fer-
tilizantes foram de grande relevância. 

Mas não há dúvida que a questão da 
insegurança alimentar a nível global 
persiste e é muito preocupante, afe-
tando sobretudo as populações mais 
vulneráveis.    

A NATO, é “o pilar” da defesa 
coletiva europeia, justifica-se a 
criação de um exército europeu?

A política externa e de defesa co-
mum é, nos termos dos Tratados, 
um dos pilares da UE. O seu alcan-
ce dependerá da vontade política 
dos Estados Membros. A guerra 
na Ucrânia parece ter propiciado 
a unidade em torno do aprofun-
damento da defesa europeia, mas 
ainda há reservas significativas de 
vários parceiros à institucionaliza-
ção de forças armadas de bandeira 
europeia.  De qualquer forma, há 
ainda um longo trabalho a fazer em 
termos da harmonização eficaz e da 
cooperação entre as forças dos Es-
tados Membros e da cooperação da 
área das indústrias de defesa. 

As missões de paz das Nações 
Unidas em vários contextos, 
nomeadamente em África, e 
as migrações foram outras das 
prioridades que referiu quando 
apresentou as suas credenciais. 
Em que sentido?

Portugal é considerado como um 
parceiro fiável para a paz e esta-

bilidade global. Participamos na 
Comissão de Consolidação da Paz 
das NU, investindo na prevenção 
dos conflitos e na construção da 
paz e participamos hoje, em qua-
tro operações de paz das Nações 

A questão da 
insegurança 

alimentar a nível 
global persiste 

e é muito 
preocupante, 

afetando 
sobretudo as 

populações mais 
vulneráveis

Fo
to

: A
rq

ui
vo

 O
A



10 11Janeiro - Junho 2023  |  N.º 37 N.º 37 | Janeiro - Junho 2023ORDEM DOS ADVOGADOS . BOLETIM  BOLETIM . ORDEM DOS ADVOGADOS  

DISCUTIR | Saúde Mental na Advocacia e na Justiça | Conhecer e Prevenir DISCUTIR | Entrevista

Unidas, no Mali, República Centro 
Africana, Sudão do Sul e também 
na Colômbia. Isso dá-nos credibi-
lidade e a possibilidade de ter uma 
voz ativa neste domínio.

No que respeita às migrações, Por-
tugal é um país com uma longa ex-
periência histórica como emissor e 
recetor de comunidades migrantes. 
No quadro da União Europeia, temos 
defendido posições progressistas e 
inclusivas em matéria da gestão sus-
tentável das migrações, posições que 
temos defendido também no quadro 
do Pacto Global das Migrações das 
Nações Unidas. Somos um dos “paí-
ses campeões” do Pacto porque acre-
ditamos no valor acrescentado de um 
quadro internacional que, pela pri-
meira vez, reflete as visões dos países 
de origem, de trânsito e de destino 
de migrantes, e que encara as migra-
ções de forma holística, isto é, na sua 
vertente prática, mas também no seu 
contributo para o desenvolvimento 
sustentável e na sua dimensão de Di-
reitos Humanos. Esta nossa política 
reflete também as nossas conexões 
históricas e constitui um elemento 
importante na nossa interlocução 
com os países de África, da Ásia e da 
América Latina. 

Não podemos deixar de falar 
na pandemia. Para além dos 
milhões de mortos que todos 
lamentamos quais são, no seu 
entender, as maiores sequelas 
e efeitos da pandemia a nível 
global?

Os efeitos económicos da pande-
mia foram devastadores, sobretudo 
nos países com grandes economias 
informais, onde milhões de pes-
soas perderam o seu ganha-pão 
quotidiano. Ao tomar medidas para 
socorrer os seus cidadãos, as famí-
lias e as empresas, muitos países 
perderam também espaço de ma-
nobra orçamental e aumentaram 
os seus níveis de endividamento. 
Por outro lado, a pandemia con-
tribuiu para o surto inflacionista 
que acompanhou a reabertura dos 
mercados mundiais e, finalmente, 
veio diminuir a dimensão da globa-
lização, trazendo consigo proces-
sos de maior autonomia económica 
circunscrita geograficamente. Mas 
a resposta à pandemia propiciou, 
também, sucessos sem precedentes 
em matéria de progresso científico 
e de cooperação internacional na 
investigação médica e farmacoló-
gica, bem como na coordenação de 
políticas de mitigação e combate à 
propagação do vírus. No quadro da 

ONU, propiciou também o início 
de um debate sobre a negociação 
de uma Convenção internacional 
sobre pandemias, que instituciona-
lize, enquadre e desenvolva para o 
futuro o que a comunidade inter-
nacional aprendeu nos últimos três 
anos.  

O planeta chegou aos 8 mil mi-
lhões de habitantes. Que plane-
ta será este no futuro?

As perspetivas de crescimento demo-
gráfico constituem mais um dos 
grandes desafios, que só juntos, conse-
guiremos enfrentar.  Felizmente, o 
planeta é suficientemente rico para 
nos albergar a todos. Mas precisamos 
de respeitar o planeta que nos acolhe 
e encontrar soluções de equilíbrio, 
enfrentando os desafios das altera-
ções climáticas, da perda de biodiver-
sidade e da poluição. E, precisamos, 
em simultâneo, de nos respeitarmos 
a nós próprios, de construir laços de 
solidariedade que diminuam as desi-
gualdades e permitam um desenvol-
vimento humano justo e sustentável. 
As soluções estão identificadas e as 
tecnologias já existem, precisamos de 
vontade política, visão de longo prazo 
e um compromisso efetivo para com 
as gerações presentes e futuras.
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A SAÚDE E O BEM-ESTAR 
PSICOLÓGICO DOS ADVOGADOS
Apresentamos uma visão de enquadramento e algumas soluções para 
um dos temas mais impactantes na profissão

1  Sigla para a “ABA Commission on Lawyer Assistance Programs (CoLAP) and the Hazelden Betty Ford Foundation”. O resultado deste estudo 
foi tão impactante que foi seminal na criação da “National Task Force on Lawyer Wellbeing”. Esta Task force publicou em 2017 um manual 
de referência nesta matéria “The Path to Lawyer Well-Being: Practical Recommendations for Positive Change”, em cujas recomendações nos 
baseamos para este artigo.
2	 E remetemos também para a iniciativa do CRL nesta matéria, que pode ser encontrada no link:
https://www.oa.pt/cd/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?sidc=31634&idc=32038&ida=164137

Os advogados são conhecidos 
por, no geral, serem meticu-
losos e perfecionistas, cons-

tantemente preocupados em discer-
nir e avaliar as melhores opções de 
ação e em prevenir as desvantagens, 
problemas, riscos e desafios que 
eventualmente possam surgir na vida 
dos seus clientes, zelando pelo seu 
bem-estar. Acrescem a estas carac-
terísticas, necessariamente gerais, o 
facto de frequentes vezes o advoga-
do criar empatia com o seu cliente, 
vivenciando o desgaste emocional 
das suas vitórias e derrotas. E ainda, 
além de outros factores, a pressão dos 
prazos; o excesso de trabalho e a fal-
ta de tempo. Estão assim criadas as 
condições para a tempestade perfeita 
e para a profissão falhar quando se 
trata de bem-estar e saúde mental. 

Neste sentido e sem nenhuma 
surpresa, os estudos recentes têm 
demonstrado cabalmente que a 
profissão revela altas taxas de de-
pressão, abuso de substâncias e 
suicídio, e que muitos advogados 
e estudantes de direito sofrem 
níveis desproporcionalmente al-
tos de stress crónico, frustração 
e esgotamento. 

Dentro dos estudos mais recentes e 
impactantes está o Norte-Americano 
CoLAP/Hazelden de 20161, sobre 
preocupações de saúde mental e dis-
túrbios de uso de substâncias entre 
os advogados. O estudo de âmbito na-
cional foi baseado numa amostra de 

13.000 advogados Norte-Americanos 
em atividade, revelou números 
alarmantes: 36% dos inquiridos 

qualificavam-se como alcoólicos 
problemáticos e 28%, 19% e 23% 
lutavam, respetivamente, com al-
gum nível de depressão, ansiedade 
e stress crónico.  Além destas difi-
culdades, muitas outras foram refe-
renciadas: tentativas de suicídio, 

alienação social, dependência de 
trabalho, privação de sono, in-
satisfação no trabalho, “crise de 
diversidade”, queixas de conflito 
trabalho-vida, incivilidade, estrei-
tamento de valores para que pre-
domine o lucro, e perceção públi-
ca negativa.  

O estudo também permitiu des-
cobrir que eram os advogados 
mais jovens e nos primeiros dez 
anos de prática, os que experi-
mentavam mais problemas com 
alcoolismo e depressão. Deste 
modo para estes perspetiva-se uma 
carreira futura menos produtiva, me-
nos satisfatória e mais problemática. 

Todos estes resultados2 levantam 
implicações preocupantes. Além 
das situações individuais, para que 
urge implementar estratégias de 
ajuda coerentes e eficazes, sugerem 
que o atual estado de saúde dos ad-
vogados poderá vir a tornar a profis-
são insustentável, considerando que 
é uma profissão dedicada ao atendi-
mento ao cliente e dependente da 
confiança pública. Torna-se assim 
cada vez mais urgente divulgar 
os “gatilhos” mais importantes 
da saúde mental, alertando para 
a sua vigilância e monitorização 
e também as possíveis soluções 
e/ou ferramentas para minorar 
estes desafios. 

 

O estudo 
revelou números 
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1 – O EMPENHO Vs. BURNOUT (Esgotamento)

Uma das melhores respostas para os problemas de saú-
de mental é monitorizar e assegurar o equilíbrio entre 
estes dois polos, entre os recursos positivos, que criam 
envolvimento e empenho no trabalho, e as exigências 
do trabalho, que são as circunstâncias desafiantes que 
podem levar ao Burnout. 

Um bom envolvimento ou empenho com o trabalho tra-
duz-se frequentemente em níveis elevados de energia e 
resiliência mental, dedicação (que inclui uma sensação 
de significância, pertença e desafio) e muitas vezes uma 
sensação muito positiva de imersão e satisfação com 
e no trabalho. Este tipo de empenho contribui para a 
saúde mental, permitindo uma melhor gestão, ou mes-
mo ausência, de stress e consequentemente evitando as 
situações de burnout.  Por sua vez o Burnout é essencial-
mente o oposto: é uma síndrome de resposta ao stress 
que está altamente correlacionada com a depressão e 
pode resultar em graves problemas psicológicos e fisio-
lógicos. Os trabalhadores com sensação de esgotamento 
estão normalmente emocional e fisicamente exaustos, 
são cínicos sobre o valor das suas atividades e inseguros 
sobre a sua capacidade para um bom desempenho.

O envolvimento surge quando os recursos positivos 
existentes - o trabalho em si e bons fatores organiza-
cionais como a autonomia, a boa liderança, o apoio dos 
colegas, feedback, otimismo e resiliência -, superam as 
exigências, i.e., os aspetos esgotantes como a sobrecar-
ga de trabalho e sobreposição de tarefas. Quando há 
exigências excessivas ou falta de tempo para recuperar 
das mesmas, a balança inclina-se negativamente e pavi-
menta-se a estrada para o esgotamento. 

2 – O STRESS

O stress é inevitável na vida dos advogados e não é ne-
cessariamente sempre negativo. Níveis de stress leves a 
moderados podem apresentar-se como desafios positi-
vos que resultam num sentido de mestria e realização. 
A forma como enfrentamos o stress é governada pelas 
nossas crenças sobre a nossa capacidade de lidar com 
ele: quando o stress é visto como positivo, um desafio 
controlável, a resposta ao mesmo pode levar a picos de 
desempenho muito satisfatórios. Um estudo num escri-
tório de advogados da Nova Zelândia, permitiu provar 
que os advogados que frequentemente experimentam 

1  3V. Hopkins & D. Gardner, The Mediating Role of Work Engagement and Burnout in the Relationships Between Job Characteristics and 
Psychological Distress Among Lawyers, 41 N. Z. J. PSYCHOL. 59 (2012).
2  4C. COOPER, J. FLINT-TAYLOR, & M. PEARN, BUILDING RESILIENCE FOR SUCCESS: A RESOURCE GUIDE FOR MANAGERS AND 
ORGANIZATIONS (2013); I. T. Robertson, C. L. Cooper, M. Sarkar, & T. Curran, Resilience Training in the Workplace from 2003 to 2014: A 
Systematic Review, 88 J. OCCUPATIONAL & ORG. PSYCHOL. 533 (2015)

desafios positivos demonstram níveis mais elevados de 
compromisso com o trabalho. Esta constatação realça a 
importância da existência de um desafio positivo, mas 
também o seu efeito paradoxal: o desafio contribui para 
o bem-estar relacionado com o trabalho, mas também, 
quando se torna avassalador, pode levar a consequên-
cias graves como o esgotamento1.

No geral o stress “descontrolado” está associado ao de-
clínio cognitivo e pode prejudicar a capacidade de es-
tabelecer relações significativas com os clientes. Está 
ainda associado a conflito relacional, que pode minar 
ainda mais a capacidade dos advogados de representar 
e interagir de forma competente com os clientes. 

3 – A RESILIÊNCIA E OTIMISMO

A resiliência é vista como o processo que nos permite 
recuperar de adversidades de uma forma saudável. As-
sim o desenvolvimento da resiliência é um dos fatores 
que permite uma melhoria geral do ambiente de traba-
lho, melhorando a capacidade individual e organizacio-
nal de resistir aos choques e de recuperar rapidamente, 
minimizando os efeitos adversos da exposição ao stress. 

A nossa capacidade de resiliência deriva de vários fato-
res. Somos determinados principalmente pelos fatores 
genéticos e pelas experiências de infância que influen-
ciam a neurobiologia da nossa resposta ao stress, em 
particular se esta resposta é ativada e terminada de for-
ma eficiente. Mas a resiliência também deriva de uma 
coleção de fatores psicológicos, sociais e contextuais, 
muitos dos quais podemos mudar e desenvolver. O de-
senvolvimento da resiliência permite otimizar a saúde 
e o bem-estar, criando mentalidades positivas através 
do incremento de fatores como o otimismo, a confiança 
nas próprias capacidades e forças (auto - eficácia), a re-
solução eficaz de problemas, o sentido de propósito, o 
pensamento flexível, a empatia, as relações próximas e 
apoio social, e a fé/espiritualidade.

A principal estratégia para construir uma visão otimista 
(que é um hábito de pensamento que permite que as pes-
soas contextualizem os acontecimentos adversos de forma 
racional, sem se deixarem dominar por um pensamento 
catastrófico), baseada na investigação da terapia cogniti-
va-comportamental, é através do ensino do reenquadra-
mento cognitivo2, que ensina as pessoas a monitorizar e 
contestar as suas respostas ou “vozes” interiores negativas 

Principais Gatilhos e propostas para o 
bem-estar e Saúde Mental
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automáticas. Para a Neurobiologia esta capacidade é con-
siderada a pedra angular da resiliência.

O cultivo desta habilidade é muito benéfico para os ad-
vogados e também para os estudantes de Direito, por 
exemplo a universidade de Stanford já há anos que ofe-
rece um curso de 3 horas de reenquadramento cogniti-
vo, que é muito popular e bem-sucedido.

4 – A MEDITAÇÃO MINDFULNESS

A meditação Mindfulness, ou “atenção-plena”, é uma 
prática que pode melhorar o reenquadramento cogni-
tivo (e, portanto, a resiliência), ajudando na nossa capa-
cidade para monitorizar os nossos pensamentos e evitar 
sermos esmagados pelas nossas emoções. Um corpo de 
investigação significativo e em constante crescimento 
tem mostrado o potencial da meditação para ajudar na 
abordagem a uma variedade de perturbações psicológi-
cas e psicossomáticas, especialmente aquelas em que o 
stress desempenha um papel causal. Um tipo de prática 
meditativa é a “atenção plena” - uma técnica que cultiva 
a habilidade de estar presente, focalizando a atenção na 
sua respiração e desprendendo-se dos seus pensamen-
tos ou sentimentos. A investigação tem descoberto que 
a atenção pode reduzir os pensamentos obsessivos (ru-
minação), o stress, a depressão e a ansiedade3.

A “atenção plena” também pode melhorar uma série de 
competências relacionadas com a eficácia dos advoga-
dos, incluindo maior foco e concentração, memória de 
trabalho, capacidades cognitivas críticas, e tomada de 
decisão ética e racional. Vários estudos têm defendido 
a atenção plena como uma prática importante para os 
advogados e estudantes de direito e as provas também 
sugerem que a atenção pode melhorar o sentido de 
equilíbrio entre o trabalho e a vida privada, reduzindo a 
preocupação dos trabalhadores com o trabalho.

5 – OS PERÍODOS DE REJUVENESCIMENTO E 
O EXERCÍCIO FÍSICO

Os advogados devem dar-se tempo para recuperar do 
stress. As pessoas que não recuperam totalmente estão 
a aumentar o risco de vir a experienciar sintomas de-
pressivos, exaustão e Burnout. Em contraste, as pessoas 
que se sentem recuperadas relatam maior empenho e 
desempenho profissional, empatia e capacidade de li-
dar com as exigências do trabalho. A qualidade da re-
cuperação dos trabalhadores influencia o seu estado de 
espírito, motivação e desempenho profissional.

3  R. Walsh & S. L. Shapiro, The Meeting of Meditative Disciplines and Western Psychology, 61 AM. PSYCHOL. 227 (2006); E.g., S. G. Hoffman, 
A. T. Sawyer, A. A. Witt, & D. Oh, The Effect of Mindfulness-Based Therapy on Anxiety and Depression: A Meta-Analytic Review, 78 J. CON-
SULTING & CLINICAL PSYCHOL. 169 (2010);  R. Teper, Z. V. Segal, & M. Inzlicht, Inside the Mindful Mind: How Mindfulness Enhances 
Emotion Regulation Through Improvements in Executive Control, 22 CURRENT DIRECTIONS IN PSYCHOL. SCI. 449
4  J. E. Ahlskog, Y. E. Geda, N. R. Graff-Radford, & R. C. Petersen, Physical Exercise as a Preventive or Disease-Modifying Treatment of Demen-
tia and Brain Aging, 86 MAYO CLINIC PROC. 876 (2011).

Os advogados também normalmente não dão prioridade 
à atividade física e isso é nocivo para a sua saúde men-
tal e funcionamento cognitivo. O exercício físico está 
associado a sintomas reduzidos de ansiedade e de baixa 
energia. E já se provou que o exercício aeróbico é tão 
eficaz na melhoria dos sintomas de depressão como a 
toma de medicamentos antidepressivos e a psicoterapia.

Além disto a investigação também tem mostrado que o 
exercício físico melhora o funcionamento e cognição do 
cérebro e que (porque estimula o crescimento de novas 
células cerebrais) pode compensar o efeito negativo do 
stress, que provoca atrofia cerebral. Maior quantidade 
de atividade física (particularmente aeróbica) tem sido 
associada a melhorias na memória, atenção, aprendiza-
gem verbal, e velocidade do processamento cognitivo. 
Por último um conjunto crescente de provas demons-
tra que a atividade aeróbica regular na meia-idade re-
duz significativamente o risco de desenvolvimento da 
demência e, em idade mais avançada, pode abrandar a 
progressão do declínio cognitivo daqueles que já são 
diagnosticados com a doença de Alzheimer4.

6 – SIGNIFICADO E FINALIDADE

Os estudos têm demonstrado que a sensação de que as 
nossas vidas são significativas é importante para o bem-
-estar físico e psicológico. Fornece um amortecedor 
contra o stress. Por exemplo, sentir que há significado 
na vida está associado a um risco reduzido de ansie-
dade, depressão, uso de substâncias, ideação suicida, 
ataque cardíaco, e AVC. Também resulta num declínio 
cognitivo mais lento nos doentes de Alzheimer; e me-
nor mortalidade global dos adultos mais velhos.

Para muitos advogados, uma parte importante da cons-
trução de uma vida com sentido faz-se através de traba-
lho com sentido. Se experimentarmos o nosso trabalho 
como significativo, isso significa que acreditamos que o 
nosso trabalho importa e é valioso. Um grande corpo de 
estudos e investigação tem demonstrado que o signifi-
cado desempenha um papel importante no bem-estar e 
desempenho no local de trabalho e a perceção do signifi-
cado é o preditor mais forte do compromisso de trabalho. 

O significado desenvolve-se quando as pessoas sentem 
que o seu trabalho corresponde aos seus valores, e as 
organizações podem melhorar esta experiência, por 
exemplo, fomentando um sentido de pertença, conce-
bendo e enquadrando o trabalho para destacar os seus 
aspetos significativos; e articulando objetivos, valores e 
crenças convincentes. 

Texto
Elsa Mariano — Redação OA

Esta mensagem não chegou ao perfil falso
que roubou o dinheiro e amor da Maria.

Mas ela ainda pode ter a última palavra.

Se foi vítima de
burla romântica online
fale com a APAV

Dizem que 
o amor é cego. 
Ainda bem 
que já abri 
os olhos.

Não entregue
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SAÚDE MENTAL NA ADVOCACIA E NA 
JUSTIÇA

Um estudo recente da Inter-
national Bar Associa-
tion (IBA) concluiu que o 

bem-estar mental dos profissionais 
do Direito é um motivo de preocu-
pação global. Com base em mais de 
3200 inquéritos realizados a pessoas 
individuais dedicadas a profissões 
jurídicas, bem como mais de 180 
inquéritos realizados juntos de ins-
tituições ativas nas áreas jurídicas, 
incluindo escritórios de advogados, 
ordens profissionais e empresas e 
respetivas equipas jurídicas. Este 
abrangente trabalho devolve resul-
tados que não podem ser ignorados, 
incluindo a identificação de um im-
pacto significativo do estigma ainda 
prevalecente, e que leva a que 41% 
dos inquiridos indique que não dis-
cutiria preocupações relacionadas 
com o seu bem-estar mental com 
um superior, por receio de preju-
dicar a carreira. Da mesma forma, 1 
em cada 3 inquiridos considera que 
o trabalho tem um impacto negativo 
ou extremamente negativo no seu 
bem-estar.

As questões de saúde mental entre 
os advogados são, na verdade, noto-
riamente prevalecentes, assim como 
o abuso de substâncias. Nesta me-
dida, a saúde mental e o bem-estar 
dos profissionais do Direito têm de 
ser um tema central na agenda da 
comunidade jurídica, incluindo os 
advogados, os escritórios de advoga-
dos, as faculdades e as instituições e 
entidades que agregam advogados e 
profissionais da área jurídica. 

Significativamente, resulta do estu-
do acima referido que, de entre as 
preocupações relacionadas com a 
preservação da saúde mental, aque-
las relacionadas com o volume de 
trabalho ocupam destaque ao longo 
de todas as faixas etárias inquiri-
das, verificando-se, contudo, que as 
preocupações relacionadas com o 
equilíbrio entre a vida profissional 
e pessoal e questões de saúde men-
tal e física associadas afetam de for-
ma desproporcionada os jovens. 

A pandemia teve, naturalmente, o 
efeito de evidenciar a urgência do 
debate em torno do tema saúde 
mental, devendo este debate, gra-
dualmente, dar lugar à identifica-
ção de estratégias concretas, que 
ajudem à progressiva adaptação da 
cultura de trabalho existente, indo 
ao encontro dos desafios únicos 
desta indústria que apresenta riscos 
psicossociais significativos. 

Com efeito, é possível identificar 
características específicas quer do 

perfil do profissional jurídico (em 
que se incluem a atenção ao de-
talhe ou perfecionismo, o foco na 
identificação e prevenção de ris-
cos, a negociação com contrapar-
tes hostis ou a frequente retórica 
argumentativa), quer da própria 
profissão (a instabilidade regula-
tória, a existência de prazos e suas 

consequências, os modelos de pres-
tação da atividade, o antagonismo 
entre duas ou mais partes, a gestão 
de assuntos do cliente em períodos 
curtos, com grande responsabili-
dade, e muitas vezes em paralelo 
com diversos assuntos de distintos 
clientes) que permitem caracterizar 
os potenciais riscos da profissão em 
matéria de saúde mental. Assim, es-
tes frequentemente relacionam-se 
com a carga de trabalho, a sensação 
de falta de autonomia, as longas ho-
ras, a competitividade entre pares e 
a pressão dos clientes.

A Associação Direito Mental 
surge do reconhecimento, 
por parte dos seus funda-

dores, da existência destes riscos, 
destas circunstâncias agravadas que 
afetam a profissão jurídica. Com 
efeito,  os stress tests da profissão 
traduzem-se frequentemente em 
manifestações que já nos habituá-
mos a testemunhar, como cansaço 
agravado, falta de concentração ou 
dores de cabeça recorrentes, per-
turbações de sono ou níveis de an-
siedade elevados. Muitas vezes, es-
tes fenómenos podem evoluir para 
outro tipo de situações, que podem 
levar a burnout, depressões, abuso 
de substâncias ou mesmo suicídio. 

A conclusão semelhante chega o 
inquérito dedicado ao burnout le-
vado a cabo pelo Conselho Regio-
nal de Lisboa da Ordem dos Advo-
gados em 2022, reforçando a ideia 
de que o tema existe, e é premente 
que seja devidamente endereçado 
na comunidade. 

A Direito Mental pretende contri-
buir ativamente para a identificação 
de soluções, estratégias e boas prá-
ticas em matéria de desafios à saúde 
mental, especialmente aqueles que 
mais afetam os profissionais jurídi-
cos, partindo do diálogo interpares 
e sendo motor do combate ao es-
tigma existente em torno do tema. 
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A pandemia teve, 
naturalmente, o 

efeito de evidenciar 
a urgência do 

debate em torno do 
tema saúde mental

Através de uma maior abertura e da 
normalização do discurso, abre-se 
a porta à partilha de experiências 
e à identificação de obstáculos e 
ferramentas, criando potencial para 
positivamente influenciar compor-
tamentos e práticas com impacto na 
saúde mental na profissão. 

Neste contexto, e conforme eviden-
ciado acima, é essencial caracterizar 
os principais desafios que se colocam 
aos profissionais do direito, estando 
assim a Direito Mental atualmen-
te a promover um estudo alargado à 
comunidade jurídica portuguesa. A 
obtenção do máximo número possí-
vel de respostas ao questionário é da 
maior importância para a sua efetivi-
dade, pelo que apelamos à participa-
ção de todos.

A missão da Direito Mental é, as-
sim, agregar os profissionais jurídi-
cos, com o objetivo de promover a 
discussão e o diálogo em torno da 
saúde mental, divulgando e difun-
dindo boas práticas, e estabelecen-
do parcerias com o intuito de avan-
çar a sua missão. 

A complexidade que caracteriza o 
tema faz com que a sua gestão be-
neficie também de uma abordagem 
conjunta e institucional, e não ape-
nas individual. Os auto-cuidados 
constituem práticas individuais mui-
to relevantes para a proteção da saú-
de mental, mas existe também um 
papel fundamental a desempenhar 
pelas organizações, em prol de uma 
cultura mais amiga da saúde mental.

Este caminho é, simultaneamen-
te, essencial para ir ao encontro da 
forma com as novas gerações perce-
cionam a profissão e se revêm numa 
carreira jurídica a médio ou longo 
prazo. Os novos paradigmas do tra-
balho e das organizações apontam 
para a responsabilização das organi-
zações em matéria de criação de um 
ambiente de trabalho são, em que os 
indivíduos potenciem a sua saúde 
física e mental. Os paradigmas do 
trabalho estão assim em mudança, 
acompanhando a globalização e o 
desenvolvimento tecnológico, dan-
do lugar a um conceito de prestação 
de trabalho / serviços que obedecem 
mais a uma lógica de “mudança” do 
que de permanência, o que faz parte 
do novo vocabulário geracional de 
dinamismo laboral.

É comum verificar que os novos 
candidatos a profissões jurídicas de 
hoje valorizam não apenas a com-
pensação, mas também o potencial 
de aprendizagem e interesse pelo 
desafio, bem como um bom equi-
líbrio entre vida profissional e vida 
pessoal. A importância da gestão 
flexível do trabalho, e a oportuni-
dade de gerar impacto na função 
ganharam tração, influenciando 
não só a procura, como a decisão 
de mudança de emprego. É natural 
que, ao longo da carreira, as nossas 
necessidades e expetativas variem 
e se ajustem consoante as priorida-
des estabelecidas a cada momen-
to. Estas são preocupações que os 
agentes que atuam neste mercado 
devem ter em conta em sede de 
atração e retenção de talento.

Estes temas têm promovido um am-
plo debate internacional e nacio-
nal sobre novas formas de gestão e 
equilíbrio dos tempos de trabalho. 
Na Direito Mental, sentimos que 
fazemos parte ativa desta discussão 
orientada pela lógica de melhoria da 
qualidade de vida e de conciliação 
da vida profissional e pessoal. Que-
remos fazer a diferença, uma pessoa 
de cada vez, abraçando todos os que 
a nós se queiram juntar.
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ADVOCACIA & ESTILOS DE VIDA: 
FATORES PRECIPITANTES DE STRESS

1. CONTEXTUALIZAÇÃO

A advocacia, como tantas outras 
profissões, é indutora de um estilo 
de vida específico que resulta, em 
larga medida, das necessidades e 
exigências que lhe são colocadas no 
ritmo diário de desempenho, sendo 
considerada, como veremos, um 
campo profissional que se integra 
nos que potenciam o desenvolvi-
mento de fatores de stress. Aborda-
remos neste artigo alguns aspetos 
sobre a relação entre esta entidade 
nosológica e o exercício do mister 
de que ora curamos.

2. NOTA BREVE 
SOBRE O STRESS

Razões de economia de texto le-
vam-nos a circunscrever este escri-
to ao stress e respetivas possibilida-
des de desenvolvimento nos atores 
judiciários que se ocupam da advo-
cacia; e, de caminho, dos estilos de 
vida que lhe podem dar origem. 

Ao longo dos finais do século XX, 
os problemas mentais foram alcan-
çando outra densificação nas socie-
dades e atingiram diferentes níveis 
de abrangência. A ansiedade e o 
stress, incluindo na expressão refor-
çada do burnout, começaram a ser 
encarados como doenças do século, 
o que tem conduzido ao incremento 
da investigação e da busca de meios 
de atenuação da severidade desses 
problemas, por vias terapêuticas, 
desde as respostas farmacológicas 

aos diversos modelos psicoterapêu-
ticos. O stress em contexto de tra-
balho, muito estudado a partir da 
segunda metade dos anos 1900, viu 
alargar-se o raio de ação, aparecen-
do não apenas naquelas que foram 
mais precocemente identificadas 
como profissões de maior risco, mas 
em muitas outras. Se, inicialmente, 
se considerava que esses descon-
fortos psíquicos apenas atingiam 
um pequeno reduto de atividades 
de grande exposição do trabalhador 
a fatores estressantes, mormente 
quando corria riscos na integridade 
física e na vida, rápida foi a aqui-
sição de informação médica e psi-
cológica que permitiu concluir que 
o espetro é bem mais amplo. Ora, 
um setor em que há muito se alude 
ao stress, sendo regularmente estu-
dado, é o da justiça, independente-
mente dos graus e qualidades dos 
diversos profissionais (Silva, 2002). 

Contemporaneamente, como re-
ferem Pinto & Silva (2005), bana-
lizou-se a expressão stress, em boa 
medida devido à sua disseminação 
nas sociedades modernas, que o 
tornaram um símbolo cultural do nos-
so tempo (13), uma quase bandeira 
das civilizações coetâneas, doença 
do século XX, potencialmente peste 
deste século.

Instituído na Física, o termo stress 
chegou à área da saúde em 1929, 
por iniciativa de Cannon, que for-
jou o conceito para designar as for-
ças que afetam o equilíbrio do cor-
po (homeostasia) e causam esforço 
acrescido; segundo Cannon, os es-
tímulos físicos e psicológicos po-
dem precipitar reações fisiologica-
mente idênticas, como a libertação 
de catecolaminas, substâncias pro-
duzidas pela medula suprarrenal; 
mais tarde, em 1936, Selye detetou 
a síndrome de adaptação geral, uma 
reação não específica e de aler-
ta perante estímulos nocivos (Van 
Praag, de Khoet, & Van Os, 2005).

 O stress consiste na pressão que o 
meio exerce sobre o sujeito, bem 
como na reação por este assumida 
para o controlar: as respostas são 
variáveis, dependendo da inten-
sidade e das caraterísticas dos fa-
tores desencadeantes e do estado 
dos agentes condicionantes (Vara, 
2007). Os fatores e o indivíduo es-
tabelecem uma tensionalidade 
dialética, procurando este dispor 
de meios que lhe assegurem reagir 
à pressão, em ordem à conservação 
do equilíbrio psicofísico. Assim, o 
stress faz parte do processo adapta-
tivo que o organismo esboça para 
enfrentar o esforço, abarcando tan-
to os problemas dos quotidianos, 
mais ou menos banais, quanto os 
acontecimentos complexos e gra-
ves (Chalvin, 1982); de certo modo, 
pode servir de “alavanca da vida” 
para algumas pessoas, funcionando 
como meio que habiliza o desen-
volvimento de competências pes-
soais, profissionais e sociais. Vara 
(2007) considera que pode ser «[…] 
um incentivo de realização profis-
sional e pessoal» (10), o grão de sal 
que tempera o percurso de cada 
um. Enquanto forma de adaptação, 
pode desempenhar um papel po-
sitivo, sendo que, quando as situa-
ções são controladas, não constitui 
uma ameaça efetiva, incitando o su-
jeito para a utilização de estratégias 
adaptativas (Kompier & Levi, 1995).

As transformações rápidas, quer em 
termos macrossociais quer ao nível 
micro, a aceleração dos estilos de 
vida e as exigências colocadas no 
trabalho, sobretudo com as agen-
das neoliberais mais recentemente 
impostas, podem precipitar o stress 
que, em alguns casos e junto de de-
terminados ramos laborais, aparece 
como sinal de sucesso; daí que se 
associe recorrentemente o stress aos 
executivos e decisores, mas não a 
quem está desempregado, a pessoas 
sem ocupação remunerada (cuida-
dores informais, pessoas que vivem 

OPINIÃO

CARLOS POIARES

Professor Catedrático

Fo
to

: J
os

hu
a 

Fu
lle

r -
 U

ns
pl

as
h

em regime doméstico, por exemplo) 
ou estudantes: porém, trata-se de 
uma doença que é transversal, que 
não se limita aos bem-sucedidos, 
como se verifica, entre outros, com 
os grupos ante referidos. 

Quanto aos fatores geradores, podem 
ser endógenos ou exógenos ao indi-
víduo, sendo aqueles inerentes à pes-
soa, como, entre outros, a ansiedade, 
a culpabilização ou os sentimentos 
de impotência ou de incapacidade 
para a gestão eficaz de situações re-
presentadas como problemáticas, ao 
passo que estes emergem da conju-
gação com as relações e o ambien-
te em que a pessoa se movimenta 
(Bugard, 1974). Por vezes, o stress 
não provém diretamente da ativida-
de exercida, mas da adição daquele 
com o trânsito e os transportes ca-
sa-trabalho-casa, com paragens pe-
las escolas onde os filhos estiveram 
depositados durante a jornada, com a 
mitigação da vida social e relacional, 
ou seja: com a ausência de tempo de 
qualidade e com o elevado número 
de horas passadas no serviço (os ho-
rários continuam a ser excessivos, de 
maneira mais acentuada em algumas 

profissões que são repetitivas, pouco 
criativas  ou que requerem grande 
concentração).

Vaz Serra define o stress a partir 
da adaptação: as pessoas resolvem, 
sem grandes dificuldades, a maio-
ria das situações com que têm de 
se confrontar, uma vez que detêm 
competências para o efeito, desde 
logo porque realizaram uma apren-
dizagem adequada, que possibilita 
a adoção de reações funcionais face 
aos diversos estímulos; frequen-
temente, essas respostas resultam 
em automatismos, sem que causem 
alterações no indivíduo; contu-
do, quando os sujeitos têm de dar 
seguimento a quadros vivenciais 
novos, poderão observá-los como 
problema, pois saem do registo 
aprendido (e apreendido), impon-
do a adaptação. Poderá a pessoa 
recorrer à analogia vitae, isto é: lan-
çar mão de respostas anteriormente 
usadas em contextos semelhantes 
para preencher a lacuna, o mesmo 
é dizer que partir do conhecido 
para a resolução do desconhecido; 
porém, pode acontecer que, frente 
ao problema, o sujeito tema a sua 

própria incapacidade para obter 
uma solução adequada, duvidando 
que esteja apetrechado para levar 
a missão a bom porto: esse inters-
tício pode ser o ponto de aparição 
do stress. Constata-se, pois, que o 
stress se constitui como reação à 
perceção de exigências que o in-
divíduo reputa superiores às suas 
capacidades, o que se traduz em 
tensão, em resultado de uma ava-
liação preliminar em que o agente 
acredita não ser capaz ou não saber 
formular uma resposta idónea e 
competente face ao desafio (Vaz 
Serra, 2005). Neste percurso, o su-
jeito desenvolve processos psicoló-
gicos intermediários que procuram 
evitar a ameaça, tentando manter o 
equilíbrio que existia antes do fator 
ter surgido, ou criar novo equilíbrio 
(Le Moal, 2001). 

A abordagem do stress tem sido 
crescentemente deslocada da fi-
siologia para as áreas psicológica 
e social, correspondendo também 
aos avanços da investigação. Van 
Praag, de Khoet, & Van Os (2005) 
entendem tratar-se do resultado de 
um processo (35), o qual se inscreve 
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no trajeto vivencial do sujeito, com 
os acontecimentos e a descodifi-
cação que dos mesmos é feita pelo 
próprio. Cada pessoa possui um 
processo de vida, com um trajeto 
vivencial único, com a biografia, as 
experiências e os percursos e per-
calços afetivos, psicossociais, eco-
nómicos, profissionais e culturais, 
que vão condicionar – ou acomodar 
– a análise de cada um em presença 
dos factos com que se confronta. O 
mesmo acontecimento é objeto de 
leituras diferenciadas por parte de 
cada indivíduo, consoante os fato-
res ora enunciados e o significado 
que lhes atribui – e também em 
função das condições de espaço e 
tempo em que os estímulos ocor-
rem (a eco temporalidade). Por isso, 
há que saber do significado concre-
to e idiossincrático que cada pessoa 
atribui ao caso e como o descodifi-
ca. Este significado depende ainda 
da bagagem de experiências, «[…] 
particularmente as que se tornaram 
mais significativas no seu proces-
so de desenvolvimento» (Vaz Serra, 
2005, 32).

Numa perspetiva geral, vários fatores 
são referenciados como causa: das 
condições deficitárias de prestação 
do trabalho, que podem ir da falta de 
luz natural a aspetos ergonómicos, 
da pressão das hierarquias à 
exposição face ao público, do risco 
de confrontos com colegas, chefias 
ou público aos horários interminá-
veis, no que toca a alguns segmentos 
de atividade, dos trabalhos repetiti-
vos e rotineiros, do assédio moral ao 
sexual na estrutura onde se trabalha, 
das ameaças, diretas ou veladas, de 
despedimento (Lipovetsky, 2007)  
–  múltiplas são as razões aduzidas 
para esta doença, assentando muito 
desse saber em estudos empíricos e 
nas narrativas autorrelatadas; cumu-
lativamente, a flexibilização das re-
gras jurídicas aplicáveis ao mundo 
laboral e a insegurança que por ve-
zes daí advém, as dificuldades eco-
nómicas, a falta de reconhecimento 
e a competitividade entre colegas, 
a necessidade de atingir metas e 
resultados, e a assunção de respon-
sabilidades para as quais ou não se 
está preparado ou se receia não estar 
(podendo consubstanciar a síndrome 

de impostor), concentram condições 
propícias ao aparecimento de stress. 
Se é certo existirem profissões de 
maior risco, de acordo com a infor-
mação disponibilizada, a verdade é 
que não se podem menoscabar as 
possibilidades de este diagnóstico 
surgir no desempenho de qualquer 
atividade, independentemente da 
representação social que da mesma 
se faz, das habilitações académicas 
ou dos rendimentos obtidos (Silva, 
2002; Martins, 2004). 

A pandemia veio contribuir para o 
acréscimo da ansiedade e do stress, 
criando novas condições favoráveis 
ao aparecimento daquelas patolo-
gias, quer pelo medo que a doen-
ça, até aí desconhecida, causava, 
e cujos relatos sobre a letalidade 
real eram oferecidos em direto por 
todas as estações televisivas, quer 
pela obrigação de confinamen-
to, potenciando convivências que, 
com o correr dos dias, se tornaram 
ansiógenas, quiçá agressivas e vio-
lentas, até por falta de hábito de 
permanência em casa 24/24 horas, 
por vezes em espaços residenciais 
exíguos, com crianças sempre por 
perto, elas também em estado de 
ansiedade pelas perdas a que o con-
finamento obrigava, com as inevitá-
veis quebras de rotinas laborais e 
afetivas mantidas fora da ambiência 
doméstica, como estar com colegas 
e amigos, manter relacionamentos 
só possíveis porque havia o tempo 
para si mesmo, ainda que pudesse 
ser breve, mas que se traduzia em 
evasão do campo familiar. 

3. ADVOCACIA & STRESS

A justiça encerra em si mesmo 
muitos fatores precipitantes de an-
siedade, stress e burnout, resultante 
da natureza do trabalho e de con-
dições de exercício das funções, 
como é referido pela literatura (cfr. 
Silva, 2002).

Paralelamente, outros profissionais, 
com o mesmo nível de habilitações 
e formação, integram de igual modo 
a lista da população de risco, como 
os professores do ensino básico e 
do secundário, os médicos e restan-
te pessoal de saúde (sem ser neces-
sário pensar-se na fase de pande-
mia), além dos pilotos e tripulações, 
controladores aéreos, ou ainda os 
cuidadores de pessoas incapacita-
das ou idosas, quer os formais quer 
os informais; acrescente-se que o 
elemento risco de ser vitimado no 
desempenho de funções aparece 
como causa de stress em polícias e 
membros de forças de segurança 
e militares, entre diversos setores. 
Trabalhar com os outros e para os 
outros parece constituir fator de 
stress, sobretudo quando se sabe 
que da ação (ou omissão) do próprio 
podem resultar danos ou lesões 
consideráveis para os utentes.

Quanto à advocacia, pense-se em 
alguns dos fatores que poderão 
potenciar o registo ansiogénico e 
stressante da profissão: desde logo, o 
estilo de vida, impondo frequentes 
deslocações, deixando-se muitas 
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vezes trabalho sobre a secretária a 
aguardar o regresso de diligências 
fora de portas; a imposição de pra-
zos e a exaustão decorrente de viver 
de acordo com calendários quase 
sempre apertados e sobre os quais 
não se tem controlo; as circunstân-
cias emergentes da clínica geral da 
advocacia, com a necessidade de 
passar em minutos de uma para ou-
tra área do Direito; a gestão dos es-
critórios – porque o advogado acaba 
habitualmente por se ver compelido 
a ser gestor, ainda que sem compe-
tências académicas para o efeito; a 
pressão de clientes que, em algumas 
situações, é desgastante; as causas 
que precipitam emoções – princi-
palmente, mas não em exclusivo, 
nas fases iniciais da carreira; a falta 
de tempos de lazer, a sós ou com os 
outros; o défice de horas de sono – 
as noitadas ainda imperam em mui-
tos causídicos; a redução – às vezes, 
drástica – do convívio familiar, o 
que se agrava quando há crianças; 
as perdas (inúteis) de tempo, em es-
peras junto de dispositivos ou nas 
filas de trânsito; o abuso de tabaco 
e de cafeína, além de outras subs-
tâncias farmacológicas; a falta de 
exercício físico; a alimentação, que 
tanto pode ser irregular, em termos 
horários, quanto desajustada face 
às necessidades dietéticas de cada 
um, com consumo excessivo de sal, 
hidratos ou gorduras, porque não há 
tempo para mais; as crispações que 
inevitavelmente surgem no desem-
penho da atividade; além de muitos 
outros fatores que cada um conhe-
cerá da sua própria experiência.

Ora, destes condicionadores de vida 
derivam consequências que podem 
precipitar a convocação de entida-
des nosológicas, como a ansiedade, 
o stress e o burnout, refletindo-se no 
plano familiar, na esfera das rela-
ções e na saúde, de que se podem 
referir, entre outras,  as seguintes: 
as ruturas conjugais e a perda de 
fases ricas do crescimento da pro-
le, podendo arrastar sentimentos 
de impotência e culpabilização; a 
mitigação do mapa relacional, por 
deserção; as alterações de ritmo 
de descanso, começando pelo sono 
tranquilo e retemperador, não sen-
do incomum o recurso a fármacos, 

com possibilidades de dependên-
cia; a obesidade e as perturbações 
gástricas; a hipertensão arterial, ge-
radora, inúmeras vezes, de proble-
mas cardiovasculares; a irritabilida-
de, sempre péssima conselheira; a 
intolerância e a diminuição, ou per-
da, de empatia; a redução do desejo, 
em vários níveis; a diminuição da 
capacidade de concentração; en-
fim, uma vasta galeria de situações 
que devem fazer ecoar o alarme de 
que o sujeito está doente e precisa 
de se cuidar – seriamente. 

Além da necessidade de recorrer 
a ajuda profissional (médica e psi-
cológica), qauando se sentem sin-

tomas como os descritos, os indi-
víduos devem procurar mudar algo 
na vida, inclusivamente no campo 
profissional. Adotar estratégias de 
coping, que permitam lidar com as 
situações de maneira adequada, 
maxime com as exigências endóge-
nas e exógenas; como acentua Vaz 
Serra (2005), há que ter em conta as 
estratégias que se direcionam para 
o problema das que incidem sobre 
as emoções e das que priorizam as 
interações sociais. E inverter o es-
tilo de vida, procurando encontrar – 

e aplicar – meios que diminuam os 
fatores potenciadores de stress. Por 
exemplo, apostando em parar uns 
breves minutos durante o período 
diário de trabalho, sem preencher 
a paragem com nicotina ou cafeína; 
dar-se ao luxo de ter fins de sema-
na de descanso, isto é: sem códigos, 
nem processos, nem articulados, 
mas mantendo a mente ocupada 
com objetos que sejam agradáveis 
para o indivíduo; garantir pausas 
musicais ou de leitura; visitar um 
museu ou uma exposição, ir ao ci-
nema ou ao teatro; dar mais atenção 
à família e aos amigos, que sentem 
já a falta do advogado embrenhado 
em dossiês; andar a pé, ou de bici-
cleta, de preferência em cenários 
mais limpos e verdes que os centros 
urbanos; diminuir os consumos de 
substâncias que causam dependên-
cia ou são suscetíveis de prejudicar 
a saúde (café, tabaco, chocolate, 
álcool, snacks…); prestar atenção à 
alimentação, como fazer as refei-
ções a horas menos disfuncionais 
e dietas mais equilibradas; estabe-
lecer um pacto de sono, com horas 
mais ou menos certas de deitar; 
fazer uns dias de férias sabáticas 
(pelo menos, uma pausa por semes-
tre); acreditar em si e não se culpa-
bilizar por descansar: não há super 
pessoas; passear o cão ou brincar 
com o gato; talvez mudar a deco-
ração do gabinete para cores mais 
suaves e leves, em lugar dos mobi-
liários negros; rasgar papéis velhos 
e imprestáveis em vez de acumular 
resmas, o que dá a noção ao sujei-
to de se estar a libertar de pesadas 
cargas; delegar funções, diligências 
e afins – algo que para tantos é im-
possível; no fundo, reprogramar a 
vida, mas sem deixar de consultar 
um profissional de saúde. (A Psico-
logia é uma ciência extremamente 
útil nestes casos e já lá vai o tempo 
em que se entendia que só os loucos 
iam ao psicólogo.)

Afinal, parece ser possível. Acredi-
tar na mudança é o ponto de partida; 
acreditar em si próprio é o ponto de 
viragem. Antes que uma paragem 
forçada compareça à porta do escri-
tório.  A sua saúde agradecerá. Acre-
ditamos que a família e os amigos 
também; decerto que rejubilarão!

A justiça encerra 
em si mesmo 

muitos fatores 
precipitantes 
de ansiedade, 
stress, burnout, 
resultante da 
natureza do 

trabalho e de 
condições de 
exercício das 

funções
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UM ADVOGADO, UM PSICÓLOGO E...  
ENCONTRAM-SE NUMA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS

A proximidade e o cruzamen-
to entre a psicologia e o 
direito é, há muito tempo, 

mais do que conceptual. Ela mate-
rializa-se no dia-a-dia em socie-
dade, cada vez mais, em diferentes 
esferas da actuação de diferentes 
profissionais, nomeadamente de 
advogados e psicólogos. Todavia, há 
uma (a da saúde mental) que ganhou 
contornos de visibilidade e cons-
ciência colectiva com a pandemia 
como nunca até agora. 

DA CULTURA 
ORGANIZACIONAL

Os padrões de comportamento numa 
organização, que interagem de acor-
do com valores, crenças e normas e 
são percepcionados pelos seus mem-
bros, permitindo antecipar o que é 
expectável na sua acção e que se tra-
duz numa identidade e sentido para 
todos. Esta pode ser uma definição 
de cultura organizacional. 

Que cultura têm as sociedades de 
advogados? Não há uma apenas cer-
tamente, ainda que possamos iden-
tificar características mais comuns 
e frequentes. E até que ponto as so-
ciedades de advogados são geridas 
como organizações, embora com as 
suas especificidades? Ou seja, para 
além da advocacia, existem outras 
funções e profissões na estrutura e 

dinâmica das sociedades? E de que 
modo essa cultura condiciona a for-
ma como a saúde mental dos advo-
gados é tida em conta no dia-a-dia 
destas sociedades? Será a cultura 
vigente aceitante ou estigmatizan-
te? Será que considera o sofrimento 
psicológico uma fraqueza a ser afas-
tada ou uma realidade da condição 
humana e, portanto, inerente ao 
exercício de qualquer profissão e... 
também de advogado. Ou serão os 
advogados uma espécie homo sa-
piens sapiens 2.0 não abalável por 
sofrimento psicológico ou maleitas 
da mente? Será provavelmente um 
pouco de tudo isto e não será igual 
hoje ao que era há uns anos. 

Mas até que ponto é assunto explí-
cito dentro das sociedades? Cada 
uma das sociedades tem uma políti-
ca promotora de bem-estar? Estão as 
lideranças destas sociedades cientes 
do impacto na saúde das suas práti-
cas de gestão, bem como da relação 
entre bem-estar e produtividade? 

O CAMINHO DA FELICIDADE

Não existe. Ou talvez exista neuro 
quimicamente. A felicidade é antes 
de mais momentânea e passageira. 
A felicidade não está sequer muito 
relacionada com a satisfação que 
sentimos com a nossa vida. Mui-
tas vezes dizemos felicidade, mas 
estamos, na verdade, a querer di-
zer bem-estar. Podemos ter muitos 
momentos de felicidade no dia-a-
-dia e sentirmos pouca satisfação 
com a nossa vida. Mais especifica-
mente o bem-estar psicológico. Es-
tamos assim no campo da ciência 
e não da arte e do acaso. O bem-
-estar psicológico inclui a sensação 
que temos de propósito com a vida, 
coerência com as suas convicções, 
exploração das suas potencialida-
des e sua aplicação, domínio sobre 
a sua vida, relacionamentos positi-
vos com os outros e aceitação de si 
próprios com as suas vulnerabilida-
des incluídas. 

OPINIÃO

FRANCISCO MIRANDA 
RODRIGUES

Bastonário da Ordem dos 
Psicólogos Portugueses
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Ora, o trabalho condiciona este 
bem-estar. Pode promovê-lo ou 
destruí-lo. E quando sentimos mais 
bem-estar somos mais produtivos. 
Quando sentimos mais bem-estar 
numa organização mais nos vincu-
lamos a ela. Quando sentimos mais 
bem-estar sofremos menos. 

ENTÃO VOU ENCOMENDAR 
A ALGUÉM QUE TRATE 
DO BEM-ESTAR DOS MEUS 
ADVOGADOS?

Não é bem assim. A promoção do 
bem-estar nas organizações tem 
de ser assumida como opção es-
tratégica e por isso deve implicar 
activamente a gestão de topo duma 
sociedade de advogados. Só depois 
do que tudo isto significa em ter-
mos de práticas de gestão é que se 

coloca a questão de profissionais, 
como os Psicólogos para traba-
lharem estas dimensões dentro da 
organização. Não separadamente, 
mas num alinhamento cultural im-
pulsionado pela gestão de topo e 
assumido todos os dias por ela. 

CONSULTORES, ASSESSORES 
E PERITOS

O papel do psicólogo no contexto 
da justiça é muito amplo. A título 
de exemplo as suas competências 
são importantes para o desenho de 
melhor legislação ou na avaliação 
da mesma, por exemplo, apoiando 
os diversos agentes da justiça, en-
tre eles os advogados. Embora os 
psicólogos tenham crescido na sua 
presença no sistema e no seu con-
tributo activo, seja na preparação 

da defesa em processos judiciais 
enquanto consultores ou peritos, 
seja na assessoria técnica aos tri-
bunais, estes são papéis que ainda 
não estão devidamente aproveita-
dos face ao seu potencial. De facto, 
muito importa fazer para informar 
melhor os diversos agentes do siste-
ma de justiça sobre o que a ciência 
psicológica nos diz sobre o com-
portamento das pessoas, ou mesmo 
sobre o que é a psicologia, a sua 
abrangência e aplicações na socie-
dade. Será, assim, possível termos 
uma justiça que esteja mais próxi-
ma dos cidadãos, mais fundamenta-
da na ciência, mais preventiva, me-
nos causadora de sofrimento e mais 
promotora de coesão social.
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RESULTADOS ELEITORAIS E OS NOVOS 
ÓRGÃOS DA OA PARA O TRIÉNIO 2023-2025 

A s eleições para os órgãos 
da Ordem dos Advogados 
para o triénio 2023-2025 

decorreram, em primeiro sufrágio, 
nos dias 28, 29 e 30 de novembro 
e, em segundo sufrágio, nos dias 
13, 14 e 15 de dezembro de 2022, 
tendo sido eleita a Bastonária Dra. 
Fernanda de Almeida Pinheiro, com 
10.539 votos.

A tomada de posse da Senhora 
Bastonária, Dra. Fernanda de 
Almeida Pinheiro, dos membros do 
Conselho Geral, do Presidente do 
Conselho Superior e do Presidente 
do Conselho Fiscal (Dr. Paulo de 
Sá e Cunha e Prof. Doutor Pedro 
Madeira de Brito, respetivamente), 
bem como dos demais membros 
destes dois órgãos, teve lugar a 9 de 
janeiro de 2023.
https://portal.oa.pt/comunicacao/
noticias/2023/01/tomada-de-posse-
trienio-2023-2025-bastonaria-
conselho-geral-superior-e-fiscal/

O Conselho Geral da Ordem dos 
Advogados apresenta assim a 
seguinte constituição: 

Bastonária Dra. Fernanda de 
Almeida Pinheiro

Vice-Presidentes: Dr. José 
Pedro Moreira; Dra. Lara Roque 
Figueiredo; Dr. Daniel Herlander 
Felizardo; Dra. Sandra Maria Santos 

Vogais: Dra. Tomásia Moreira; Dr. 
Nuno Ricardo Martins; Dra. Teresa 
Maria Azevedo; Dr. Edgar Amaral; 
Dra. Carmen Amaro; Dr. Ricardo 

Sardo; Dra. Andrea Oliveira Santos; 
Dr. Manuel Proença; Dra. Linda 
Dias da Silva; Dr. José António 
Covas; Dra. Cláudia Martins Costa; 
Dr. Alberto Barreiros; Dra. Filipa 
Santos Costa; Dr. Guido Caldeira; 
Dra. Ana Pereira de Sousa; Dra. 
Margarida Godinho Costa.
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CPAS | CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
ADVOGADOS E SOLICITADORES 

No passado dia 9 de janeiro de 2023, a Bastonária da Ordem 
dos Advogados, Fernanda de Almeida Pinheiro, deu pos-
se ao Advogado Vítor Alves Coelho, enquanto Presidente 
da Direcção da CPAS, e ao Advogado Nuno Cerejeira 
Namora, como Presidente do Conselho de Fiscalização 
da Caixa de Previdência dos Advogados e Solicitadores, 
assim como aos restantes membros destes órgãos para o 
Triénio 2023-2025. 

CONSELHOS REGIONAIS E CONSELHOS DE 
DEONTOLOGIA 

No decurso do mês de janeiro a Bastonária da Ordem dos 
Advogados, Fernanda de Almeida Pinheiro deu posse 
aos Presidentes dos Conselhos Regionais, Presidentes 
do Conselho de Deontologia e restantes membros dos 
Conselhos eleitos para o Triénio 2023-2025.

CONSELHO REGIONAL E CONSELHO DE 
DEONTOLOGIA DE LISBOA | 12 DE JANEIRO

Presidente do Conselho Regional de Lisboa, Dr. João 
Massano, e Presidente do Conselho de Deontologia de 
Lisboa, Dra. Alexandra Bordalo Gonçalves.

CONSELHO REGIONAL E CONSELHO DE 
DEONTOLOGIA DO PORTO | 16 DE JANEIRO

Presidente do Conselho Regional do Porto, Dr. 
Jorge Barros Mendes, e Presidente do Conselho de 
Deontologia do Porto, Dr. Rocha Neves.

CONSELHO REGIONAL E CONSELHO DE 
DEONTOLOGIA DE ÉVORA | 19 DE JANEIRO

Presidente do Conselho Regional de Évora, Dra. 
Maria de Lurdes Évora, e Presidente do Conselho de 
Deontologia de Évora, Dr. António Espada.

CONSELHO REGIONAL E CONSELHO DE 
DEONTOLOGIA DE FARO | 20 DE JANEIRO

Presidente do Conselho Regional da Faro, Dra. 
Cristina Seruca Salgado, e Presidente do Conselho de 
Deontologia de Faro, Dra. Mónica Santos Duarte.

CONSELHO REGIONAL E CONSELHO DE 
DEONTOLOGIA DE COIMBRA | 24 DE JANEIRO

Presidente do Conselho Regional de Coimbra, Dra. 
Teresa Letras, e Presidente do Conselho de Deontologia 
de Coimbra, Dra. Lígia Carneiro.

CONSELHO REGIONAL E CONSELHO DE 
DEONTOLOGIA DA MADEIRA | 27 DE JANEIRO

Presidente do Conselho Regional da Madeira, Dr. Artur 
Jorge Baptista, e Presidente do Conselho de Deontologia 
da Madeira, Dra. Filipa Nepomuceno.

CONSELHO REGIONAL E CONSELHO DE 
DEONTOLOGIA DOS AÇORES | 30 DE JANEIRO

Presidente do Conselho Regional dos Açores, Dra. Rosa 
Ponte, e Presidente do Conselho de Deontologia dos 
Açores, Dra. Emília Medeiros Teves.
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Abertura do Ano Judicial 2023 
A Bastonária da Ordem dos Advogados, Fernanda 
de Almeida Pinheiro participou na Sessão Solene de 
Abertura do Ano Judicial 2023 que decorreu no dia 10 
de Janeiro, no Salão Nobre do Supremo Tribunal de 
Justiça, como é habitual.

No seu discurso referiu a “…necessidade premente de 
atualizar a tabela de honorários dos Advogados e das 
Advogadas inscritas no Sistema de Acesso ao Direito e aos 
Tribunais (SADT), que já não é revista há quase 20 anos.”, 
exigindo “um sinal claro de alteração desta realidade.”

Bem como fez referência à “Lei das Associações 
Públicas Profissionais, recentemente aprovada por 
maioria na Assembleia da República e que pretende cla-
ramente arredar as profissões liberais da sua autorregu-
lação intrínseca, por via de uma intolerável ingerência 
de terceiras entidades, que nada conhecem sobre a legis 
artis de cada uma delas.”

A Sessão foi presidida pelo Presidente da República 
e contou com as intervenções da Senhora Bastonária, 
da Procuradora-Geral da República, Lucília Gago, do 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, Henrique 
Araújo, da Ministra da Justiça, Catarina Sarmento e 
Castro, do Presidente da Assembleia da República, 
Augusto Santos Silva, e do Senhor Presidente da 
República, Marcelo Rebelo de Sousa.
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Bastonária da OA encerra 
conferência sobre a Revisão 

Constitucional de 2023
Realizou-se no dia 31 de janeiro, no salão nobre da 
Ordem dos Advogados, uma conferência subordinada 
ao tema “A Revisão Constitucional de 2023”, organizada 
pelo Instituto de Ciências Jurídico-Políticas da 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (ICJP) e 
pelo Centro de Investigação de Direito Público (CIDP).

A Bastonária da OA, Fernanda de Almeida Pinheiro, 
marcou presença na sessão, tendo feito o encerramento 
da mesma.
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NOTÍCIAS DA ORDEM

OA reúne com APMJ
A Senhora Bastonária recebeu no dia 8 de Fevereiro 
a Presidente da Associação Portuguesa de Mulheres 
Juristas (APMJ), a seu pedido, com o propósito de 
apresentar as temáticas estatutárias desta associação e 
expor algumas das preocupações da APMJ.

Na reunião esteve também presente o Vogal do 
Conselho Geral, José António Covas.
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Tomadas de Posse | Comissões 
e Institutos da Ordem dos 

Advogados
A Bastonária da OA, Fernanda de Almeida Pinheiro, 
deu posse a um conjunto de Comissões e Institutos, nos 
dias 26 de janeiro e 3 de fevereiro, no Salão Nobre da 
OA, tendo os mesmos iniciado funções de imediato.

No dia 26 de janeiro foi empossada a Presidente da 
Comissão dos Direitos Humanos (CDHOA), Cristina 
Borges Pinho, e respetivos membros, nomeadamente 
o Vice-Presidente João Pedro Chasqueira, e os Vogais, 
Ana Ferreira, Ana Rute Monteiro, Marcus Zottis Rocha, 
Miguel Bastos, Pedro Dias Marques e Ricardo Vara 
Cavaleiro. Na mesma ocasião, tomou posse Maria de 
Lurdes Sirgado Trigo como Presidente do Instituto do 
Acesso ao Direito (IAD), bem como os Vice-Presidentes, 

Notícias Fevereiro

Rui Santos Cunha e Andreia Pais, e os Vogais, Elisa Lança, 
Filipe Coval, João Nuno Sequeira, João Quintanova, 
Sandra Roque e Vera Fernandes.

A 3 de fevereiro foram constituídas as novas equipas do 
Instituto das Modalidades de Exercício da Advocacia 
(IMEA), da Comissão dos Direitos e Prerrogativas da 
Advocacia (CDPA), do Instituto de Apoio aos Jovens 
Advogados (IAJA) e do Instituto das Tecnologias da 
Justiça, Comunicação e Inovação (ITJCI), para o triénio 
de 2023-2025.

A equipa do IMEA (Instituto das Modalidades de 
Exercício da Advocacia) é constituída pelo seu 
Presidente, Jorge Duarte Anselmo, e pelos Vogais, Ana 
Rita Laranjeira, David Neto e Paula A R Mesquita. A 
Comissão dos Direitos e Prerrogativas da Advocacia 
(CDPA) é presidida por Ricardo Cunha Carreiras, e 
tem como Vogais, Adelaide Modesto, Arnaldo Borges, 
Luciana Cordeiro Ribas e Maria Teresa Figueiredo. 
Já o IAJA (Instituto de Apoio aos Jovens Advogados) 
tem como Presidente, João Quintas e, como Vogais, 
Beatriz de Oliveira Santos, Marta Ferraz e Pedro Silva 
Pereira. Por fim, o Instituto das Tecnologias da Justiça, 
Comunicação e Inovação (ITJCI) é composto pelo seu 
Presidente, Vasco Moutinho, e pelos Vogais, Eurico 
Santos, Joana Ribas e Sandra Alves Martins.

A Bastonária da OA agradeceu a todos terem aceite o 
convite. Os vários presidentes empossados fizeram, 
também, uso da palavra.
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Apresentação do Apoio Judiciário 
Eletrónico

A Bastonária da OA participou, a convite da Presidente 
do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, no 
passado dia 28 de fevereiro, na sessão de apresentação do 
“Apoio Judiciário Eletrónico” onde foram debatidos os te-
mas “Apoio Judiciário Online na Segurança Social Direta” 
e a “Transformação Digital da Segurança Social”.  O even-
to contou, entre outros, com a presença das Ministras da 
Justiça e de do trabalho e Segurança Social.

Fo
to

: A
rq

ui
vo

 O
A

European President’s Conference 
2023

A Bastonária da Ordem dos Advogados, Fernanda de 
Almeida Pinheiro, participou na 51ª Conferência dos 
Presidentes das Ordens de Advogados da Europa, Eu-
ropean President’s Conference, que decorreu entre 16 
e 18 de fevereiro, em Viena de Áustria, como é habitual.

A conferência, organizada pela “Fédération des Bar-
reaux d’Europe”, foi dedicada ao tema principal da 
transparência no Estado de Direito.  O evento represen-
tou uma excelente oportunidade de diálogo e troca de 
experiências com Ordens congéneres de outros países.
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Bastonária da OA presente em 
webinar sobre transparência 

salarial
A AON promoveu, a 8 de março, um webinar sobre 
transparência salarial e igualdade de oportunidades, 
que contou com a participação da Bastonária da OA.

Apesar de nos últimos anos, a representatividade das 
mulheres em cargos de direção das empresas portugue-
sas ter evoluído positivamente, existe ainda um longo 
caminho a percorrer. No webinar foram debatidos estes 
e outros temas relacionados com a igualdade de género. 

Para além da Senhora Bastonária como oradora no we-
binar, o mesmo teve a moderação do Director Executivo 
HR Solutions, Nuno Abreu, e as instervenções de Ali-
ce Khouri, Women in ESG Portugal, Andreia Almeida, 
Country HR Manager Manpower, e Liliana Dias, Chief 
Health Officer Bound.Health.

Ver ou rever:

https://portal.oa.pt/comunicacao/noticias/2023/03/bas-
tonaria-da-oa-presente-em-webinar-sobre-transparen-
cia-salarial/

Comemorações do Dia 
Internacional da Mulher

O Conselho Geral da Ordem dos Advogados promoveu, 
no dia 8 de março, no salão nobre da OA, as comemora-
ções do Dia Internacional da Mulher.

No âmbito destas comemorações, teve lugar a conferên-
cia “Igualdade de género: o que hoje se impõe diferen-
ciar”, numa organização conjunta do Conselho Geral e 
da Comissão dos Direitos Humanos da OA (CDHOA), 
bem como a entrega do prémio Elina Guimarães.

A conferência foi dedicada a dois subtemas, nomeada-
mente a “Violência obstétrica” que contou com a inter-
venção de Mia Negrão, advogada, e a “Violência contra 
as mulheres no espaço digital”, onde foram oradoras 
Inês Rodrigues, técnica de Apoio à Vítima da APAV e 
Paula Cosme Pinto, ativista pela igualdade de género. 
Já a sessão de abertura esteve a cargo da Presidente da 
CDHOA, Cristina Borges de Pinho e do Presidente do 
Conselho Regional de Lisboa, João Massano.

Em 2023, o Conselho Geral deliberou atribuir o prémio 
“Elina Guimarães” à Dra. Maria do Céu da Cunha Rêgo 
e à Associação “Corações com Coroa”, representada na 
cerimónia por Catarina Furtado.

Bastonária reúne com Presidente 
da República e Provedora sobre 

Lei das Ordens Profissionais
No passado dia 7 de fevereiro, a Bastonária da Ordem 
dos Advogados esteve presente em reunião com o Pre-
sidente da República, e bem assim com a Provedora de 
Justiça, para discutir a alteração legislativa da Lei das 
Associações Públicas Profissionais.

Não obstante concordar com a fiscalização preventi-
va do diploma, pedida pelo Presidente da República, a 
Bastonária da OA aproveitou a oportunidade para reite-
rar e enfatizar a necessidade de revisão das matérias da 
multidisciplinaridade e da remuneração dos estágios, 
por suscitarem questões que contendem especifica-
mente com o exercício da advocacia.

Ler comunicado:

https://portal.oa.pt/comunicacao/comunicados/2023/
comunicado-lei-das-associacoes-publicas-profissio-
nais/?fbclid=IwAR1JRihsB3uchEAtpJvuTK9QW8BH-
FXyBYnhN6WWZgQGWqoG4gtiiVNZitzg
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Notícias Março

OA acolhe lançamento do livro 
“Código do Trabalho da Guiné-

Bissau”
A Ordem dos Advogados acolheu, no passado dia 16 de 
março, o lançamento do livro “Código do Trabalho da 
Guiné-Bissau”.

A obra, da autoria de Fernando Gonçalves, da Autorida-
de para as Condições do Trabalho (ACT) e de Assuce-
nia Seidi Donate, Diretora Geral do Trabalho Emprego 
e Formação Profissional da Guiné-Bissau, foi apresen-
tada no Salão Nobre da OA, tendo a sessão sido condu-
zida pelo Advogado António Agostinho.

Na mesma ocasião, os autores tiveram a oportunida-
de de entregar à representante da Unicef em Portugal 
(Corporate and Partnerships Manager at UNICEF Por-
tugal), Dália Sequeira, um cheque relativo às vendas que 
ocorreram no lançamento do livro na Guiné-Bissau.

A Bastonária da Ordem dos Advogados, Fernanda de 
Almeida Pinheiro, encerrou a sessão, que contou tam-
bém com a presença do Bastonário da Ordem dos Advo-
gados da Guiné Bissau, Januário Pedro Correia.

Apresentação do livro “Direitos 
Fundamentais: Teoria Geral 

e Dogmática da Constituição 
Portuguesa”

Realizou-se no dia 22 de março, no salão nobre da Or-
dem dos Advogados, a sessão de apresentação do livro 
“Direitos Fundamentais: Teoria Geral e Dogmática da 
Constituição Portuguesa”, da autoria de Jorge Bacelar 
Gouveia.

A sessão contou com a presença de vários convidados, e 
foram oradores na apresentação a Presidente do Supre-
mo Tribunal Administrativo, Dulce Neto, a represen-
tante do Grupo Almedina, Sofia Barraca, a Presidente 
da Comissão dos Direitos Humanos da OA, Cristina 
Borges de Pinho, o autor, Jorge Bacelar Gouveia e a Bas-
tonária da Ordem dos Advogados, Fernanda de Almeida 
Pinheiro. Na mesa da presidência esteve também pre-
sente o Presidente do Conselho Superior da OA, Paulo 
de Sá e Cunha.
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A OA recebe sessão de apresentação 

de livro sobre Alienação Parental
A Ordem dos Advogados recebeu, no dia 23 de março, 
a sessão de apresentação do livro “Alienação parental e 
convivência familiar sob a perspectiva dos direitos de 
personalidade”, que se realizou no salão nobre da OA.

A sessão contou com a apresentação da Advogada, Bea-
triz Paula Valério, e a intervenção da autora, Sandra 
Inês Feitor, também Advogada.

A Bastonária, Fernanda de Almeida Pinheiro, foi a an-
fitriã tendo manifestado no encerramento da sessão a 
disponibilidade da OA para receber autores e o lança-
mento de obras da área do direito.
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OA recebe Assembleia Geral da 
UALP

A Ordem dos Advogados acolheu a Assembleia Geral 
da União dos Advogados de Língua Portuguesa (UALP), 
que decorreu nos dias 13, 14 e 15 de março, no salão 
nobre da OA.

A Senhora Bastonária, participou na primeira sessão de 
trabalhos, presidida pelo Bastonário da Ordem dos Ad-
vogados da Guiné-Bissau e atual Presidente da UALP, 
Januário Correia, que contou também com a presença 
do Bastonário da Ordem dos Advogados de Angola, 
Luís Paulo Monteiro, do antigo Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Cláudio Lamachia, do Basto-
nário Ordem dos Advogados de Cabo Verde, Júlio César 
Martins, do Vogal da Direcção da Associação dos Advo-
gados de Macau, Álvaro Rodrigues e do Bastonário da 
Ordem dos Advogados de São Tomé e Príncipe, Wilfred 
Moniz, e da Advogada Carla Cristina Varela.

Entre outros assuntos, esta Assembleia Geral pretendeu 
promover a “partilha de informação e experiência sobre 
o exercício da profissão por residentes e não residentes 
nos Estados Membros da UALP”. 

Ordem dos Advogados recebe 
CCBE e FBE

A Senhora Bastonária, Fernanda de Almeida Pinheiro, 
acompanhada da Vice-Presidente do Conselho Geral, 
Lara Roque Figueiredo, do Vogal Tesoureiro, Nuno Ri-
cardo Martins, do Presidente do Conselho Superior, 
Paulo de Sá e Cunha e da Chefe da Delegação Portu-
guesa no CCBE, Rita Branco, recebeu a 22 de março, na 
Ordem dos Advogados, o Presidente do CCBE (Council 
of Bars and Law Societies of Europe), Panagiotis Perakis 
e a Vice-Presidente da FBE (Fédération des Barreaux 
d´Europe), Izabela Konopacka.

O Conselho Geral sublinhou a enorme vantagem que 
decorre da participação da Ordem dos Advogados Por-
tugueses nas organizações europeias/internacionais para 
a Advocacia nacional, sendo absolutamente crucial o re-
forço e estreitamento de laços entre estas instituições.

Durante a reunião foram ainda abordados e discutidos 
vários assuntos, nomeadamente a nova Lei das Associa-
ções Públicas Profissionais e o impacto que se prevê no 
exercício da profissão, os Direitos Sociais da Advocacia 
portuguesa, o direito dos migrantes e o papel da advo-
cacia europeia para a sua garantia.
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Reunião com a Direcção da Caixa 
de Previdência dos Advogados

A Senhora Bastonária, juntamente com dois vice-pre-
sidentes do Conselho Geral, reuniu a 15 de março com 
a Direcção da Caixa de Previdência dos Advogados e 
Solicitadores, tendo também estado presente o Senhor 
Bastonário da Ordem dos Solicitadores e Agentes de 
Execução.

Na reunião, a Senhora Bastonária e os membros do 
Conselho Geral apresentaram propostas concretas de 
alteração do Regulamento da CPAS, nomeadamente:

•	 alteração da forma de cálculo das contribuições, pas-
sando estas a ser calculadas de acordo com o rendi-
mento efetivo dos beneficiários, com a consequente 
alteração dos escalões e valores desses escalões;

•	 criação de um verdadeiro subsídio de apoio à doença;

•	 isenção de pagamento de contribuições nas situa-
ções de atribuição de subsídio de nascimento/ma-
ternidade, bem como nas situações de atribuição do 
novo subsidio de apoio à doença;

•	 aplicação às sociedades de Advogados do sistema 
previsto no regime geral para trabalhadores depen-
dentes (para Advogados/as que exerçam em exclusi-
vidade funções para a sociedade);

•	 fim da dupla contribuição, no caso dos/as Advoga-
dos/as que exercem a profissão enquanto trabalha-
dores/as dependentes;

•	 equiparar os/as beneficiários/as em situação de 
acordo de pagamentos aos beneficiários sem dívida, 
passando os primeiros a ter acesso a todos os bene-
fícios, incluindo o direito de voto.

Bastonária presente na 
Assembleia Geral da APDE

A Senhora Bastonária esteve presente na Assembleia 
Geral da APDE - Associação Portuguesa de Direito Eu-
ropeu, dirigida pelo Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, José Luís da Cruz Vilaça, que decorreu no dia 
28 de março, no Salão Nobre da Ordem dos Advogados.

A mesa foi também constituída pelo Vice-Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral, Miguel Cancella d’Abreu.

A Bastonária da OA deu as boas vindas a todos/as os/
as presentes e manifestou a disponibilidade da Ordem 
dos Advogados em colaborar com a APDE, salientando 
a importância do Direito Europeu. Frisou ainda que a 
OA é a casa da liberdade, da democracia e de todos os/
as Advogados/as e que está sempre disponível para re-
ceber a associação. 

Reunião com o Secretário de 
Estado Adjunto e da Justiça

No passado dia 31 de Março, a Senhora Bastonária e 
alguns membros do Conselho Geral reuniram, no Mi-
nistério da Justiça, com o Senhor Secretário Adjunto e 
da Justiça e outros membros daquele Ministério, para 
tratar de diversos assuntos de interesse para a Justiça e 
a Advocacia.

Entre outras matérias, foi abordada a revisão do sistema 
de acesso ao Direito, a situação do edifício do Conse-
lho Regional do Porto, a alteração ao Decreto-Lei que 
consagra o direito dos/as Advogados/as ao adiamento de 
atos processuais, bem como a regulamentação das rela-
ções contratuais dos/as advogados/as que trabalham em 
sociedades.

Foram ainda trocadas algumas impressões sobre a situa-
ção da CPAS, uma vez que se encontra agendada uma 
reunião sobre esse tema entre a Ordem dos Advogados, o 
Ministério da Justiça e o Ministério do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social, a realizar nos próximos dias.
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Bastonária da OA reúne com Bloco 
de Esquerda

A Senhora Bastonária reuniu no dia 23 de março com o 
Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda para discutir 
diversos assuntos que são de enorme relevância para a 
classe, nomeadamente o cumprimento do resultado do 
referendo realizado em 2021, a atualização da lei de 
acesso ao direito e tabela de honorários, bem como os 
direitos dos/as Advogados/as que exercem a sua profis-
são para outros colegas, como é o caso das Sociedades 
de Advogados.

A reunião foi profícua e existem pontos de contato im-
portantes, que se espera possam ajudar a resolver os 
diversos problemas com que se debate há muito a Ad-
vocacia portuguesa.
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Audiência | Conselho de 
Prevenção da Corrupção

A Bastonária Dra. Fernanda de Almeida Pinheiro esteve 
presente, no dia 19 de Abril, na 161ª reunião do  Con-
selho de Prevenção da Corrupção (CPC).  Durante a au-
dição, foi tratada a matéria da prevenção da corrupção 
e infrações conexas, incluindo o plano de prevenção de 
riscos adotado na Ordem dos Advogados.

Reunião com o Grupo 
Parlamentar do Partido Socialista
No passado dia 20 de abril, a Senhora Bastonária acom-
panhada dos Vogais do Conselho Geral, Dr. Nuno Ricar-
do Martins e Dr. Alberto Barreiros, reuniu com o Grupo 
Parlamentar do PS.  Nesta reunião foram discutidos as-
suntos de importância para a Advocacia, nomeadamen-
te as alterações ao Estatuto da Ordem dos Advogados e 
os direitos sociais da Advocacia.

Reunião com a Iniciativa Liberal
No passado dia 10 de abril, a Senhora Bastonária, Dra. 
Fernanda de Almeida Pinheiro, a Vice-Presidente, Dra. 
Lara Roque Figueiredo e o Vogal do Conselho Geral, Dr. 
José António Covas, reuniram com membros da Comis-
são Executiva da Iniciativa Liberal. Nessa reunião foram 
abordados diversos temas de relevância para a advoca-
cia portuguesa, nomeadamente, o sistema de acesso ao 
direito e a caixa de previdência.
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Audiência com o Presidente da 
República

A Senhora Bastonária, acompanhada de alguns membros 
do Conselho Geral, foi recebida ontem, dia 12 de abril, 
pelo Senhor Presidente da República, tendo em vista a 
apresentação de cumprimentos por parte do novo Conse-
lho Geral da Ordem dos Advogados.

Na audiência foram ainda abordados vários temas de 
elevada importância para a Advocacia portuguesa, desig-
nadamente, o acesso à justiça, a nova lei das associações 
públicas profissionais e a segurança social dos advogados.  
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Notícias Abril

Bastonária da Ordem dos 
Advogados visita Braga

No passado dia 3 de Maio, a Bastonária, Dra. Fernanda 
de Almeida Pinheiro, esteve presente na inauguração 
da sede da Delegação de Braga da Ordem dos Advoga-
dos, e nas inaugurações da remodelada Sala dos Advo-
gados no Tribunal Judicial e da Sala de Advogados no 
Tribunal de Família e Menores.  

No mesmo dia, realizou ainda um percurso pelos vários 
tribunais da cidade, por forma a testemunhar a necessi-
dade de intervenção urgente, particularmente no TAF, 
razão pela qual a visita a este tribunal foi ainda acom-
panhada pela Presidente do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo, Conselheira Dulce Neto e pela Presidente 
dos Tribunais Administrativos e Fiscais do Norte, De-
sembargadora Bárbara Santos. Também no Tribunal de 
Trabalho a Senhora Bastonária se inteirou das diversas 
lacunas e deficiências, assim como da já anunciada de-
núncia do contrato de arrendamento, com efeitos a par-
tir de 2028, sem que se vislumbre, por ora, uma qualquer 
outra solução alternativa.
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Conferência de Imprensa OA
Teve lugar no dia 4 de maio, pelas 17h, no salão nobre, 
uma Conferência de Imprensa dos órgãos nacionais e re-
gionais da Ordem dos Advogados.
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Ordem dos Advogados reúne 
com Associação Nacional dos 

Profissionais Liberais
A Bastonária, Dra. Fernanda de Almeida Pinheiro, rece-
beu ontem, 8 de maio, a Associação Nacional dos Pro-
fissionais Liberais (ANPL). Estiveram presentes o Pre-
sidente da Associação, Dr. Orlando Monteiro da Silva, 
médico dentista, e os Advogados, Dra. Elsa Veloso e Dr. 
João Ascenso. 

Em representação da OA, para além da Senhora Basto-
nária, esteve ainda o Vogal do Conselho Geral, Dr. José 
António Covas.
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Bastonária presente na 
comemoração do Centenário de 

Francisco Salgado Zenha
A Bastonária, Dra. Fernanda de Almeida Pinheiro, acom-
panhada pelo Presidente do Conselho Regional do Porto, 
Dr. Jorge Barros Mendes, esteve presente na celebração 
do Centenário do nascimento do Advogado Dr. Francisco 
Salgado Zenha.

A cerimónia decorreu no dia 2 de Maio, na Escola de Di-
reito da Universidade do Minho (EDUM), em Braga
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Notícias Maio
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Tomada de posse do Presidente 
do Tribunal Constitucional

A Bastonária, Dra. Fernanda de Almeida Pinheiro, este-
ve presente no dia 11 de Maio, na cerimónia de toma-
da de posse do Presidente do Tribunal Constitucional, 
Conselheiro José João Abrantes.
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Audiência | Associação 
Portuguesa de Direito Desportivo
A Senhora Bastonária, recebeu no dia 22 de maio, a seu 
pedido, o Presidente da Associação Portuguesa de Di-
reito Desportivo, Dr. José Miguel Sampaio e Nora, com 
vista a discutir a possível realização de um Curso de 
Especialização em Direito Desportivo. Esteve também 
presente o Vice-Presidente da Comissão dos Direitos 
Humanos da OA, Dr. Pedro Chasqueira.
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Comemorações do Dia do Advogado
As comemorações do Dia do Advogado de 2023 tiveram lugar em Beja, nos dias 19 e 20 de maio, numa organização 
conjunta da Delegação de Beja e do Conselho Geral da OA. No programa destacou-se a Sessão Solene Comemorati-
va do Dia do Advogado, que teve lugar no dia 19 de maio, dia de Santo Ivo, no cine-teatro Pax Julia, com a atribuição 
das Medalhas de Honra e das Medalhas aos Advogados com 50 anos de inscrição. 

Pode visualizar esta cerimónia através do nosso canal de
Youtube:https://www.youtube.com/watch?v=FjsUVOFWYO4&list=PL0Sn2d0TthUPDeTKaPaJn7larwmrcOXoi.

Bastonária da OA recebe 
International Bar Association 

(IBA)
A Bastonária, Dra. Fernanda de Almeida Pinheiro, reuniu 
a 11 de maio, com a International Bar Association (IBA). 
A reunião, que decorreu na Sala Adelino da Palma Carlos, 
contou com a presença de Claudio Visco, Vice-Presidente 
da IBA, para discussão e análise de vários temas pertinen-
tes à associação.
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Ordem dos Advogados presente 
na Assembleia Geral da ECLA

A Ordem dos Advogados esteve presente, através da sua 
representante, Dra. Cláudia Martins Costa (Vogal do 
Conselho Geral), na Assembleia Geral da ECLA - Euro-
pean Company Lawyers Association, que decorreu em 
Zurique, nos dias 25 e 26 de maio.

A situação atual do Advogado in-house e todos os seus 
desafios mais atuais continua a marcar presença na 
agenda da OA. O Conselho Geral congratula-se pela 
sensibilidade e preocupação que a ECLA demonstrou 
pela obrigatoriedade da dupla contribuição dos Advo-
gados in-house e pelo perigo óbvio e iminente da al-
teração do EOA, face à entrada em vigor da LAPP, in-
cluindo-as na sua própria agenda futura.

Assembleia Geral Extraordinária 
de 6 de junho: uma 

demonstração de força e união
A Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 6 de 
junho foi uma das mais participadas de sempre, tendo 
representado uma clara demonstração de força e união 
da Advocacia contra o ataque resultante das alterações 
à Lei das Associações Públicas Profissionais e das reco-
mendações expressas pela Autoridade da Concorrência a 
respeito do futuro da profissão. 

Estiveram presentes ou fizeram-se representar mais de 
2 mil Advogados/as, que manifestaram a sua indignação 
contra o desrespeito e ingerências de que a profissão tem 
sido alvo, e que apresentaram diversas medidas de pro-
testo e reação, tendo sido aprovadas por maioria várias 
deliberações, que podem ser consultadas aqui:  

https://portal.oa.pt/comunicacao/comunicados/2023/co-
municado-demonstracao-forca-uniao/
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Comunicado sobre a Proposta do 
Governo de Alteração do EOA e 

da Lei dos Atos Próprios 
Em comunicado de 20 de junho a Senhora Bastonária e 
o Conselho Geral repudiaram veementemente, em con-
sonância com as deliberações sufragadas na Assembleia 
Geral de 6 de junho, as propostas mantidas pela Propos-
ta de Lei 96//XV/1 do Governo, que afetam o Estatuto 
da Ordem dos Advogados e a Lei dos Actos Próprios de 
Advogados e Solicitadores. O texto integral do comuni-
cado pode ser lido aqui: https://portal.oa.pt/comunica-
cao/comunicados/2023/comunicado-eoa-e-lap-propos-
ta-final-governo/
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Bastonária discursou na 
Assembleia Geral do FBE

No dia 18 de junho, a Senhora Bastonária discursou na 
Assembleia Geral da Fédération des Barreaux d’Europe 
(FBE), denunciando as alterações legislativas que o Go-
verno pretende fazer ao Estatuto da Ordem dos Advo-
gados e à Lei dos Atos Próprios dos Advogados e Solici-
tadores. A Senhora Bastonária terminou o seu discurso 
apelando a todos os membros das Ordens europeias ali 
presentes, para que se juntassem à luta que a Ordem dos 
Advogados tem travado contra aquelas alterações, em 
defesa do Estado de Direito Democrático e dos direitos, 
liberdades e garantias dos/as cidadãos/ãs.

CCBE escreve sobre a proposta de 
alteração ao Estatuto da Ordem 

dos Advogados
O Senhor Presidente do Council of Bars and Law Socie-
ties of Europe (CCBE) remeteu uma carta para o Senhor 
Presidente da República e o Senhor Primeiro Ministro, 
a respeito da recente proposta de alteração do Estatuto 
da Ordem dos Advogados e da Lei dos Atos Próprios de 
Advogados e Solicitadores, apresentada pelo Governo.

Naquela missiva, datada de 19 de junho, o Presidente 
do CCBE expressa a sua preocupação com o facto de 
muitas das alterações propostas colocarem em causa o 
papel da Ordem dos Advogados na administração da 
justiça, o Estado de Direito Democrático, bem como os 
direitos, liberdades e garantias dos/ãs cidadãos/ãs.

O Senhor Presidente do CCBE termina com um apelo 
para que a implementação das referidas alterações seja 
suspensa, a fim de se realizar uma avaliação adequada e 
independente do impacto que tais alterações poderão 
ter na prestação de serviços jurídicos e na administra-
ção da justiça, em Portugal. Leia a carta na íntegra aqui:

https://portal.oa.pt/comunicacao/noticias/2023/06/carta-
-ccbe-alteracoes-ao-eoa/
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Sindicato dos Funcionários 
Judiciais mostra-se solidário com 

a Ordem dos Advogados
A 14 de Junho o Sindicato dos Funcionários Judiciais (SFJ), 
na pessoa do seu Presidente, Dr. António Marçal, emitiu 
uma nota de solidariedade para com a Ordem dos Advo-
gados, declarando "o seu apoio incondicional às ações que 
visem luta contra todas as tentativas de violação do Estado 
de direito democrático, dos direitos, liberdades e garantias 
dos cidadãos".

Esta e outras declarações que podem ser lidas na nota, sur-
gem no seguimento dos protestos da Ordem dos Advoga-
dos contra a alteração aos Estatuto da Ordem dos Advoga-
dos, proposta pelo Ministério da Justiça nos últimos dias.
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Declaração da presidência do FBE 
sobre as alterações à LAPP

A Presidência da Federação Europeia dos Advogados 
(FBE), a associação que representa mais de 210 Ordens 
de Advogados com perto de 1.000.000 de advogados 
inscritos, manifestou a sua profunda preocupação com 
a situação atual da profissão de advogado em Portugal, à 
luz da nova Lei das Associações Profissionais Públicas 
(LAPP) e ainda com as pretendidas futuras alterações 
da legislação nacional no que diz respeito à assistência 
jurídica a ser prestada aos cidadãos por não advogados 
e sem supervisão de um advogado inscrito.

A Declaração poderá ser lida aqui: https://portal.oa.pt/
ordem/representacao-internacional/fbe-federation-
-des-barreaux-d-europe/declaracao-da-presidencia-
-do-fbe-sobre-as-alteracoes-propostas-pelo-governo-
-portugues-a-lapp/
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Ordem dos Advogados visita 
instituições no Dia da Criança

A Senhora Bastonária Dra. Fernanda de Almeida Pinhei-
ro, acompanhada da Presidente da Comissão dos Direi-
tos Humanos (CDHOA), Dra. Cristina Borges de Pinho, 
visitará, no próximo dia 1 de Junho, no âmbito das cele-
brações do Dia da Criança, a "Casa da Criança", no Es-
tabelecimento Prisional de Tires, e a Associação "Jovem 
Despertar", em Camarate.

Na visita à Casa da Criança, no EP de Tires, a Ordem dos 
Advogados será recebida pela Senhora Ministra da Justiça 
e pelo Senhor Secretário de Estado Adjunto e da Justiça.
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Conferência de Imprensa sobre a 
Proposta de alteração ao Estatuto 

da Ordem dos Advogados 
A Senhora Bastonária Dra. Fernanda de Almeida Pinheiro, 
convocou uma conferência de imprensa no dia 12 de ju-
nho no Salão Nobre da OA, para discussão da proposta de 
alteração ao Estatuto da Ordem dos Advogados, enviada 
pelo Ministério da Justiça, no dia 8 de junho.

A conferência de imprensa foi acompanhada pelos órgãos 
nacionais e regionais da OA, bem como os antigos Bas-
tonários, e teve transmissão em directo através do Canal 
YouTube da Ordem dos Advogados: 

https://www.youtube.com/watch?v=5QHf-es_Kd8
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Uma Justa Homenagem aos Advogados que partiram

CARVALHO NUNES

O Dr. Carvalho Nunes, 
nasceu a 18 de Março 
de 1944. Licenciou-se 
em 25 de Julho de 1970, 
pela Faculdade de 
Direito da Universidade 

de Lisboa. Inscreveu-se como Advogado 
a 17 de Setembro de 1975 e exerceu ad-
vocacia na Comarca de Lisboa. Faleceu 
aos 79 anos, no dia 26 de Junho de 2023

MANUEL AZEVEDO MENDES

O Dr. Manuel Azevedo 
Mendes, nasceu a 14 de 
Dezembro de 1964. 
Licenciou-se em 10 de 
Dezembro de 1987, pela 
Faculdade de Direito da 

Universidade Católica Portuguesa. 
Inscreveu-se como Advogado a 18 de 
Outubro de 1990 e exerceu advocacia na 
Comarca do Porto. Faleceu aos 58 anos, 
no dia 24 de Junho de 2023

JOAQUIM SILVA

O Dr. Joaquim Silva, nasceu a 25 de 
Setembro de 1955. Licenciou-se em 9 
de Dezembro de 1982, pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Coimbra. 
Inscreveu-se como Advogado a 3 de Maio 
de 1985 e exerceu advocacia na Comarca 
de Santa Maria da Feira. Faleceu aos 67 
anos, no dia 24 de Junho de 2023

LUÍS SAIAS

O Dr. Luís Saias, nasceu a 25 de Dezembro 
de 1924. Licenciou-se em 14 de Julho 
de 1948, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. Inscreveu-se como 
Advogado a 21 de Julho de 1949 e exerceu 
advocacia na Comarca de Lisboa. Faleceu 
aos 98 anos, no dia 20 de Junho de 2023

TERESA SOUSA MAGALHÃES

A Dra. Teresa Sousa 
Magalhães, nasceu a 10 
de Junho de 1966. 
Licenciou-se em 9 de 
Fevereiro de 1996, pela 
Faculdade de Direito da 

Universidade Portucalense Infante D. 
Henrique. Inscreveu-se como Advogada a 
26 de Maio de 12998 e exerceu advocacia 
na Comarca do Porto. Faleceu aos 57 
anos, no dia 16 de Junho de 2023

JOAQUIM PISCO

O Dr. Joaquim Pisco, nasceu a 1 de Abril 
de 1972. Licenciou-se em 10 de Outubro 
de 1997, pela Faculdade de Direito da 
Universidade Autónoma Luís de Camões. 
Inscreveu-se como Advogado a 21 de 
Julho de 1949 e exerceu advocacia na 
Comarca de Almeirim. Faleceu aos 51 
anos, no dia 29 de Maio de 2023.

J FERNANDES ESTEVENS

O Dr. J Fernandes Estevens , nasceu a 14 
de Fevereiro de 1956. Licenciou-se em 
29 de Janeiro de 1992, pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa. 
Inscreveu-se como Advogado a 25 de 
Fevereiro de 1994 e exerceu advocacia 
na Comarca de Vila Real de Santo António. 
Faleceu aos 67 anos, no dia 29 de Maio 
de 2023

ARMÉNIO DOS SANTOS 

VASCONCELOS

O Dr. Arménio dos Santos Vasconcelos, 
nasceu a 19 de Janeiro de 1942. Licenciou-
se em 20 de Julho de 1975. Inscreveu-se 
como Advogado a 20 de Junho de 1977 e 
exerceu advocacia na Comarca de Leiria. 
Faleceu aos 81 anos, no dia 23 de Maio 
de 2023

A PEREIRA GOMES

O Dr. A Pereira Gomes, nasceu a 4 de Abril 
de 1951. Licenciou-se em 16 de Janeiro 
de 1989, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. Inscreveu-se 
como Advogado a 28 de Janeiro de 1991 
e exerceu advocacia na Comarca de 
Santarém. Faleceu aos 72 anos, no dia 
14 de Maio de 2023

LUÍS FARIA E SILVA

O Dr. Luís Faria e Silva, nasceu a 27 de 
Dezembro de1954. Licenciou-se em 27 
de Julho de 2009, pela Faculdade de 
Direito da Universidade Autónoma Luís 
de Camões. Inscreveu-se como Advogado 
a 1 de Abril de 2015 e exerceu advocacia 
na Comarca de Faro. Faleceu aos 68 anos, 
no dia 14 de Maio de 2023

ALBERTO DE SOUSA BASTO

O Dr. Alberto de Sousa Basto, nasceu a 
18 de Dezembro de 1945. Licenciou-se 
em 21 de Janeiro de 1971, pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Coimbra. 
Inscreveu-se como Advogado a 10 de 
Novembro de 1972 e exerceu advocacia 
na Comarca do Porto. Faleceu aos 77 
anos, no dia 28 de Abril de 2023

LUÍSA CARDOSO

A Dra. Luísa Cardoso, 
nasceu a 25 de 
Dezembro de 1967. 
Licenciou-se em 11 de 
Dezembro de 1991, pela 
Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa. Inscreveu-se como 
Advogada a 14 de Março de 1994 e exerceu 
advocacia na Comarca de Braga. Faleceu 
aos 55 anos, no dia 4 de Abril de 2023

PAULO CORREIA DE BARROS

O Dr. Paulo Correia de Barros, nasceu a 12 
de Janeiro de 1969. Licenciou-se em 24 de 
Janeiro de 1995, pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa. Inscreveu-se 
como Advogado a 10 de Novembro de 
1972 e exerceu advocacia na Comarca de 
Loures. Faleceu aos 54 anos, no dia 29 de 
Março de 2023

JOANA CANAS VARANDAS

A Dra. Joana Canas 
Varandas nasceu em 8 de 
fevereiro de 1984. 
Licenciou-se em 25 de 
julho de 2007, pela 
Faculdade de Direito da 

Universidade Lusíada. Inscreveu-se como 
Advogada em 17 de setembro de 2010 e exer-
ceu advocacia na Comarca de Aveiro. Faleceu 
aos 39 anos, no dia 27 de março de 2023

ANTÓNIO PEQUITO CRAVO

O Dr. António Pequito Cravo, nasceu a 
27 de Outubro de 1938. Licenciou-se em 
27 de Outubro de 1966, pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Coimbra. 
Inscreveu-se como Advogado a 20 de 
Junho de 1969 e exerceu advocacia na 
Comarca de Lisboa. Faleceu aos 84 anos, 
no dia 26 de Março de 2023

JORGE SILVA

O Dr. Jorge Silva,, nasceu a 4 de Agosto 
de 1956. Licenciou-se em 12 de Outubro 
de 1983, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. Inscreveu-se 
como Advogado a 12 de Fevereiro de 
1986 e exerceu advocacia na Comarca 
de Lisboa. Faleceu aos 66 anos, no dia 17 
de Março de 2023

REIS GONÇALVES

O Dr. Reis Gonçalves, nasceu a 27 de 
Novembro de 1957. Licenciou-se em 24 de 
Julho de 1984, pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa. Inscreveu-se 
como Advogado a 26 de Dezembro de 
1988 e exerceu advocacia na Comarca de 
Lisboa. Faleceu aos 66 anos, no dia 10 de 
Março de 2023

SÓNIA DE JESUS MARTINS

A Dra. Sónia de Jesus 
Martins, nasceu em 14 
de Maio de 1976. 
Licenciou-se em 21 de 
Dezembro de 2000, 
pela Faculdade de 

Direito da Universidade Autónoma de 
Lisboa. Inscreveu-se como Advogada em 
10 de Novembro de 2004 e exerceu ad-
vocacia na Comarca de Torres Novas. 
Faleceu aos 46 anos, no dia 10 de Março 
de 2023

IVETE MATA

A Dra. Ivete Mata, nasceu a 22 de Janeiro 
de 1975. Licenciou-se em 4 de Junho 
de 2001, pela Faculdade de Direito da 
Universidade Moderna. Inscreveu-se 
como Advogada a 13 de Julho de 2005 e 
exerceu advocacia na Comarca de Sintra. 
Faleceu aos 48 anos, no dia 7 de Março 
de 2023

JOSÉ MANUEL GALVÃO TELES

O Dr. José Manuel Galvão 
Teles nasceu em 8 de 
abril de 1938. Licenciou-
se em 10 de dezembro 
de 1960, pela Faculdade 
d e  D i r e i t o  d a 

Universidade de Lisboa. Inscreveu-se 
como Advogado em 18 de janeiro de 
1963 com escritório na Comarca de 
Lisboa. Desempenhou vários cargos na 
Ordem dos Advogados entre os quais 
Delegado da Comarca de Lisboa para as 
Assembleias Gerais no triénio 1972/1974. 
Defendeu réus acusados de crimes polí-
ticos durante o Estado Novo nos Tribunais 
Plenários. Integrou o Conselho de Estado, 
foi embaixador de Portugal junto das 
Nações Unidas, entre 1975 e 1976 “num 
período fundamental para a negociação 
da descolonização”, participou em pro-
cessos internacionais pela paz e contra o 
Apartheid. Em 2010 foi homenageado 
com a Medalha de Honra da Ordem dos 
Advogados. Faleceu aos 84 anos, no dia 
2 de março de 2023

ALBERTINO DE FIGUEIREDO

O Dr. Albertino de Figueiredo, nasceu a 17 
de Dezembro de 1934. Licenciou-se em 
29 de Outubro de 1968, pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa. 
Inscreveu-se como Advogado a 17 de 
Julho de 1970 e exerceu advocacia na 
Comarca de Lisboa. Faleceu aos 88 anos, 
no dia 6 de Março de 2023

JORGE SILVA ROQUE

O Dr. Jorge Silva Roque, nasceu a 28 de 
abril de 1949. Licenciou-se em 20 de 
junho de 1974, pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa. Inscreveu-se 
como Advogado a 13 de abril de 1976 e 
exerceu advocacia na Comarca de Sintra. 
Faleceu aos 73 anos, no dia 2 de março 
de 2023

ANA MALLEN

A Dra. Ana Mallen, nasceu a 9 de no-
vembro de 1950. Licenciou-se em 11 
de dezembro de 1976, pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa. 
Inscreveu-se como Advogada 22 de 
Fevereiro de 1979 e exerceu advocacia 
na Comarca de Lisboa.  Faleceu aos 72 
anos, no dia 27 de fevereiro de 2023 

JOÃO PEDRO RODRIGUES

O Dr. João Pedro Rodrigues, nasceu a 15 
de setembro de 1974. Licenciou-se em 
20 de dezembro de 1999, pela Faculdade 
de Direito da Universidade Católica 
Portuguesa. Inscreveu-se como Advogado 
a 4 de outubro de 2002 e exerceu advo-
cacia na Comarca de Ovar. Faleceu aos 
48 anos, no dia 22 de fevereiro de 2023

ABÍLIO ARANHA

O Dr. Abílio Aranha, nasceu a 14 de se-
tembro de 1934. Licenciou-se em 22 
de novembro de 1959, pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa. 
Inscreveu-se como Advogado a 16 de 
janeiro de 1961 e exerceu advocacia na 
Comarca do Porto. Faleceu aos 88 anos, 
no dia 6 de fevereiro de 2023

ISABEL FERREIRA

A Dra. Isabel Ferreira, nasceu a 9 de março 
de 1968. Licenciou-se em 21 de janeiro 
de 1994, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. Inscreveu-se 
como Advogada a 19 de dezembro de 
1995 e exerceu advocacia na Comarca 
de Lisboa. Faleceu aos 54 anos, no dia 1 
de fevereiro de 2023

Uma Justa Homenagem aos Advogados que partiram
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JOSÉ MANUEL TRINDADE

O Dr.  José Manuel Trindade, nasceu a 16 
de janeiro de 1944. Licenciou-se em 11 
de outubro de 1977. Inscreveu-se como 
Advogado a 4 de outubro de 1979 e exer-
ceu advocacia na Comarca de Lisboa. 
Faleceu aos 79 anos, no dia 30 de janei-
ro de 2023

JOÃO DIAS NEVES

Nasceu em 6 de Maio de 
1936. Licenciou-se em 
19 de Dezembro de 
1959, pela Faculdade 
d e  D i r e i t o  d a 
U n i v e r s i d a d e  d e 

Coimbra. Inscreveu-se como Advogado a 
13 de Abril de 1962 e exerceu advocacia 
na Comarca de Lisboa. Faleceu aos 86 
anos, no dia 28 de Janeiro de 2023

ARMANDO MENEZES

Nasceu em 25 de 
Novembro de 1935. 
Licenciou-se em 28 de 
Abril de 1975, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 

Inscreveu-se como Advogado a 17 de 
Fevereiro de 1977 e exerceu advocacia na 
Comarca de Lisboa. Faleceu aos 87 anos, 
no dia 24 de Janeiro de 2023

RICARDO BATISTA

Nasceu em 11 de 
Fevereiro de 1972. 
Licenciou-se em 29 de 
Fevereiro de 1996. 
Inscreveu-se como 
Advogado a 19 de 

Outubro de 1998 e exerceu advocacia na 
Comarca de São João da Madeira. Faleceu 
aos 50 anos, no dia 15 Janeiro de 2023

MANUEL GERARDO ASCENÇÃO

O Dr. Manuel Gerardo Ascensão, nasceu 
a 2 de Julho de 1936. Licenciou-se em 25 
de Julho de 1970.

Inscreveu-se como Advogado a 3 de 
Agosto de 1972 e exerceu advocacia na 
Comarca de Lisboa. Faleceu aos 86 anos, 
no dia 29 de Dezembro de 2022.

SANTOS PINTO

O Dr. Santos Pinto, nasceu 
a 8 de Dezembro de 
1933. Licenciou-se em 30 
de Julho de 1968, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 

Inscreveu-se como Advogado a 22 de 
Maio de 1970 e exerceu advocacia na 
Comarca de Lisboa. Faleceu aos 90 anos, 
no dia 28 de Dezembro de 2022.

M. DIONÍSIO NETO

Nasceu em 27 de Abril de 1981. Licenciou-
se em 19 de Setembro de 2004, pela 
Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra. Inscreveu-se como Advogado a 
12 de Dezembro de 2007 e exerceu advo-
cacia na Comarca de Lisboa. Faleceu aos 
41 anos, no dia 28 de Dezembro de 2022

RITA QUINTINO DE AVELAR

Nasceu em 29 de 
Novembro de 1974. 
Licenciou-se em 22 de 
Outubro de 2002, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 

Inscreveu-se como Advogada a 8 de 
Março de 2005 e exerceu advocacia na 
Comarca de Loulé. Faleceu aos 48 anos, 
no dia 25 de Dezembro de 2022

A. J. MENDES MARTINS

Nasceu em 13 de 
Setembro de 1942. 
Licenciou-se em 25 de 
Julho de 1975, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 

Inscreveu-se como Advogado a 21 de 
julho de 1977 e exerceu advocacia na 
Comarca de Ponta Delgada. Faleceu aos 
80 anos, no dia 18 de Dezembro de 2022

ROSÁRIO FURTADO DE MENDONÇA

Nasceu em 26 de Agosto 
de 1974. Licenciou-se 
em 22 de Setembro de 
1997, pela Faculdade 
d e  D i r e i t o  d a 
Universidade Católica 

Portuguesa. Inscreveu-se como Advogada 
3 de Dezembro de 1999 e exerceu advo-
cacia na Comarca do Porto. Faleceu aos 
48 anos, no dia 7 de Dezembro de 2022

CARLA AZEVEDO

Nasceu em 22 de 
Dezembro de 1965. 
Licenciou-se em 31 de 
Outubro de 1990, pela 
Faculdade de Direito da 
U n i v e r s i d a d e  d e 

Coimbra. Inscreveu-se como Advogada 9 
de Março de 1993 e exerceu advocacia na 
Comarca de Loulé. Faleceu aos 56 anos, 
no dia 30 de Novembro de 2022

ANÍBAL MONTEIRO MENDES

Nasceu em 24 de Janeiro 
de 1936. Licenciou-se 
em 6 de Outubro de 
1981, pela Faculdade 
d e  D i r e i t o  d a 
U n i v e r s i d a d e  d e 

Coimbra. Inscreveu-se como Advogado a 
14 de Janeiro de 1985 e exerceu advoca-
cia na Comarca da Covilhã. Faleceu aos 
86 anos, no dia 30 de Novembro de 2022

M. VÍTOR GONÇALVES

Nasceu em 24 de Agosto de 1936. 
Licenciou-se em 28 de Julho de 1982, 
pela Faculdade de Direito da Universidade 
Lusíada. Inscreveu-se como Advogado a 
7 de Janeiro de 1985 e exerceu advoca-
cia na Comarca de Lisboa. Faleceu aos 
86 anos, no dia 19 de Novembro de 2022
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ANA CRISTINA GIRÃO

Nasceu em 3 de Outubro 
de 1970. Licenciou-se 
em 28 de Julho de 2004, 
pela Faculdade de 
Direito da Universidade 
Lusíada. Inscreveu-se 

como Advogada 10 de Julho de 2007 e 
exerceu advocacia na Comarca de Vila 
Franca de Xira. Faleceu aos 52 anos, no 
dia 18 de Novembro de 2022 

MARIA JOSÉ ALCOBIA

Nasceu em 1 de Janeiro 
de 1957. Licenciou-se 
em 20 de Outubro de 
1981, pela Faculdade de 
Direito da Universidade 
de Lisboa. Inscreveu-se 

como Advogada 28 de Outubro de 1983 
e exerceu advocacia na Comarca de 
Sintra. Faleceu aos 65 anos, no dia 17 de 
Novembro de 2022 

LUÍS JERÓNIMO

Nasceu em 29 de Agosto 
de 1966. Licenciou-se 
em 20 de Setembro de 
1991, pela Faculdade de 
Direito da Universidade 
Internacional. Inscreveu-

se como Advogado a 13 de Novembro de 
1993 e exerceu advocacia na Comarca de 
Lisboa. Faleceu aos 56 anos, no dia 14 de 
Novembro de 2022

FRANCISCO FERNANDES

Nasceu em 29 de Janeiro 
de 1935. Licenciou-se 
em 23 de Julho de 1960 
e inscreveu-se como 
Advogado 22 de Maio 
de 1964, pela Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa, com 
escritório na Comarca de Albufeira. Eleito 
Delegado da Ordem dos Advogados nos 
triénios de 1972/1974 a 1981/1983. 
Faleceu aos 87 anos, no dia 10 de 
Novembro de 2022

FERNANDO LOBO DO AMARAL

Nasceu em 28 de Junho 
de 1950. Licenciou-se 
em 24 de Outubro de 
1973 e inscreveu-se 
como Advogado em 8 
de Agosto de 1973, com 

e s c r i t ó r i o  n a  C o m a r c a  d e 
Lamego. Desempenhou vários cargos na 
Ordem dos Advogados entre os 
quais  Presidente da Delegação de 
Lamego e Vogal do Conselho Distrital do 
Porto no triénio 1987/1989. O Dr. 
Fernando Lobo do Amaral, foi agraciado 
com a Medalha de Honra da Ordem dos 
Advogados, no dia 19 de Maio de 2019, 
no Dia do Advogado que se comemo-
rou em Santarém. Faleceu aos 72 anos, 
no dia 14 de Novembro de 2022

JOSÉ GUERREIRO JOAQUIM

Nasceu em 17 de 
Setembro de 1940. 
Licenciou-se em 30 de 
Abril de 1968, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 

Inscreveu-se como Advogado a 16 de 
Janeiro de 1970 e exerceu advocacia na 
Comarca de Lisboa. Faleceu aos 82 anos, 
no dia 7 de Novembro de 2022

PEREIRA COSTA

Nasceu em 16 de 
Novembro de 1932. 
Licenciou-se em 29 de 
Julho de 1963, pela 
Faculdade de Direito da 
U n i v e r s i d a d e  d e 

Coimbra. Inscreveu-se como Advogado a 
22 de Outubro de 1965 e exerceu advo-
cacia na Comarca de São João da Madeira. 
Faleceu aos 89 anos, no dia 2 de 
Novembro de 2022

JOSÉ MOURA GUEDES

Nasceu em 10 de Abril 
de 1939. Licenciou-se 
em 27 de Fevereiro de 
1975. Inscreveu-se 
como Advogado a 17 de 
Fevereiro de 1977 e 

exerceu advocacia na Comarca de Lisboa. 
Faleceu aos 83 anos, no dia 31 de Outubro 
de 2022

JOÃO REIS TEIXEIRA

Nasceu em 10 de 
Fevereiro de 1947. 
Licenciou-se em 4 de 
Janeiro de 2002, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 

Inscreveu-se como Advogado a a 15 de 
março de 2005 e exerceu advocacia na 
Comarca de Amadora. Desempenhou 
vários cargos na Ordem dos Advogados, 
entre os quais o de Presidente do IAD no 
triénio 2014-2016 e o cargo de Vogal do 
Conselho Regional de Lisboa, no triénio 
2020/2022. Faleceu aos 75 anos, no dia 
31 de Outubro de 2022

JOAQUIM FONSECA

Nasceu em 22 de Junho de 1928. 
Licenciou-se em 19 de Junho de 1954, pela 
Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra. Inscreveu-se como Advogado a 
15 de Fevereiro de 1956 e exerceu advoca-
cia na Comarca do Porto.  Desempenhou 
vários cargos na Ordem dos Advogados, 
entre os quais o de Vogal do Conselho 
Superior no triénio 1984/1986. Faleceu 
aos 94 anos, no dia 28 de Outubro de 
2022

LUÍS ROLDÃO

Nasceu em 3 de Maio de 
1954. Licenciou-se em 
29 de Junho de 2004, 
pela Faculdade de 
Direito da Universidade 
Internacional. Inscreveu-

se como Advogado 5 de Setembro de 
2006 e exerceu advocacia na Comarca de 
Lisboa. Faleceu aos 68 anos, no dia 24 de 
Outubro de 2022
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MANUEL COELHO DA SILVA

Nasceu em 22 de Janeiro 
de 1947. Licenciou-se 
em 12 de Janeiro de 
1973, pela Faculdade 
d e  D i r e i t o  d a 
U n i v e r s i d a d e  d e 

Coimbra. Inscreveu-se como 15 de Maio 
de 1975 e exerceu advocacia na Comarca 
de Lisboa. Faleceu aos 75 anos, no dia 23 
de Outubro de 2022

ANA QUELUZ

Nasceu em 28 de Outubro de 1970. 
Licenciou-se em 10 de Outubro de 1995, 
pela Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa. Inscreveu-se como Advogada 
6 de Novembro de 1997 e exerceu advo-
cacia na Comarca de Lisboa. Faleceu aos 
51 anos, no dia 22 de Outubro de 2022

SANDRA MARTINS

Nasceu em 17 de 
Outubro de 1971. 
Licenciou-se em 11 de 
Outubro de 1995, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 

Inscreveu-se como Advogada a 12 de 
Dezembro de 1997 e exerceu advocacia 
na Comarca de Lisboa. Faleceu aos 51 
anos, no dia 15 de Outubro de 2022

JOÃO COELHO DA COSTA

Nasceu em 11 de Julho de 1937. Licenciou-
se em 13 de Dezembro de 2004, pela 
Faculdade de Direito da Universidade 
Católica Portuguesa. Inscreveu-se como 
Advogado em 4 de Janeiro de 2008 
e exerceu advocacia na Comarca do 
Porto. Faleceu aos 85 anos, no dia 14 de 
Outubro de 2022

HERCULANO LOURENÇO

Nasceu em 29 de Agosto 
de 1939. Licenciou-se 
em 20 de Janeiro de 
1972. Inscreveu-se 
como Advogado em 18 
de Outubro de 1973 e 

exerceu advocacia na Comarca de Lisboa. 
Faleceu aos 83 anos, no dia 12 de Outubro 
de 2022

AFONSO DA COSTA

Nasceu em 9 de Fevereiro de 1952. 
Licenciou-se em 10 de Outubro de 1977, 
pela Faculdade de Direito da Universidade 
Lusíada. Inscreveu-se como Advogado em 
19 de Março de 1992 e exerceu advoca-
cia na Comarca do Porto. Faleceu aos 70 
anos, no dia 10 de Outubro de 2022

JORGE VALENTE

Nasceu em 17 de 
Setembro de 1954. 
Licenciou-se em 21 de 
Julho de 2005, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade Moderna. 

Inscreveu-se como Advogado em 24 de 
Março de 2008 e exerceu advocacia na 
Comarca de Tavira. Faleceu aos 68 anos, 
no dia 9 de Outubro de 2022

ANTÓNIO A. QUELHAS

Nasceu em 9 de Maio de 
1962. Licenciou-se em 
17 de Julho de 1985, 
pela Faculdade de 
Direito da Universidade 
Lusíada. Inscreveu-se 

como Advogado em 28 de Outubro de 
1987 e exerceu advocacia na Comarca de 
Lisboa. Faleceu aos 60 anos, no dia 28 de 
Setembro de 2022

JOSÉ GOMES ALVES

Nasceu em 15 de Julho 
de 1934. Licenciou-se 
em 18 de Dezembro de 
1981, pela Faculdade 
d e  D i r e i t o  d a 
Universidade do Brasil. 

Inscreveu-se como Advogado em 8 de 
Junho de 1987 e exerceu advocacia na 
Comarca do Porto. Faleceu aos 88 anos, 
no dia 15 de Setembro de 2022

MARIA BENEDITA SANTIAGO NEVES

Nasceu em 8 de 
Dezembro de 1963. 
Licenciou-se em 11 de 
Outubro de 1990, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade Lusíada. 

Inscreveu-se como Advogada em 28 de 
Dezembro de 1992 e exerceu advocacia 
na Comarca de Lisboa. Faleceu aos 58 
anos, no dia 7 de Setembro de 2022

JOSÉ RAMADA CURTO

Nasceu em 25 de 
Fevereiro de 1954. 
Licenciou-se em 27  de 
Janeiro de 1981, pela 
Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa. 

Inscreveu-se como Advogado em 2 de 
Julho de 1990 e exerceu advocacia na 
Comarca de Lisboa. Faleceu aos 68 anos, 
no dia 2 de Setembro de 2022

M. DORINDO MARTINS

Nasceu em 20 de Junho de 1952. 
Licenciou-se em 31 de Julho de 1981, pela 
Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa. Inscreveu-se como Advogado em 
18 de Agosto de 1983 e exerceu advoca-
cia na Comarca de Sintra. Faleceu aos 70 
anos, no dia 3 de Agosto de 2022

VASCO MANUEL MOURÃO

Nasceu em 14 de Maio de 1938. Licenciou-
se em 28 de Outubro de 1961. Inscreveu-
se como Advogado em 20 de Março de 
1964 e exerceu advocacia na Comarca de 
Vila do Conde. Faleceu aos 84 anos, no dia 
27 de Julho de 2022

JOAQUIM ROSA DE CARVALHO

Nasceu em 4 de Abril de 
1954. Licenciou-se em 
21 de Março de 1985, 
pela Faculdade de 
Direito da Universidade 
de Coimbra. Inscreveu-

se como Advogado em 12 de Junho de 
1987 e exerceu advocacia na Comarca de 
Coimbra. Faleceu aos 68 anos, no dia 15 
de Julho de 2022
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CONTRIBUTOS OA

Programa Nacional de Atração, 
Acolhimento e Integração de 

Imigrantes

A Assembleia da República, através da Comissão de As-
suntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garan-
tias solicitou à Ordem dos Advogados parecer sobre o 
Projeto de Lei n.º 480/XV/1 -Cria um Programa Na-
cional de Atração, Acolhimento e Integração de Imi-
grantes e a Agência Portuguesa para as Migrações .

O projeto lei incide essencialmente sobre: i) Criação de 
um novo organismo público; ii) Criação de um programa 
nacional de atração, acolhimento e integração de 
imigrantes. 

Entende a Ordem dos Advogados que o projeto de lei é 
uma duplicação de algo que já está legalmente previsto 
e que a sua conversão em Lei, iria apenas alargar o prazo 
para a desejada concretização do objetivo final. Acom-
panha, no entanto, as preocupações expressas pelos 
ilustres signatários da douta proposta, nomeadamente 
relativamente à critica à indefinição institucional do 
SEF e às consequências de tal para a imagem exterior 
do país.

Pelos motivos expostos no seu parecer a Ordem dos 
Advogados entende que a Proposta apresentada não 
deverá ser aprovada.

Consultar parecer em: https://portal.oa.pt/media/138410/
parecer-pl480_-psd-1612023.pdf

Regulamento das Custas 
Processuais

A Assembleia da República, através da Comissão de As-
suntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garan-
tias solicitou à Ordem dos Advogados parecer sobre  o 
Projeto de Lei n.º 458/XV/1 (BE) que altera o Regu-
lamento das Custas Processuais (Alteração ao Decreto-
-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, que aprova o Regu-
lamento das Custas Processuais).

A alteração proposta incide sobre o disposto no nº 2 do 
artigo 15.º do referido diploma, cuja atual redação esti-
pula que “as partes dispensadas do pagamento prévio 
de taxa de justiça, independentemente de condenação a 
final, devem ser notificadas, com a decisão que decida 
a causa principal, ainda que suscetível de recurso, para 
efetuar o seu pagamento no prazo de 10 dias.”  Pretende o 
presente Projeto de Lei que a citada norma passe a conter 
a seguinte redação: “as partes dispensadas do pagamento 
prévio de taxa de justiça que tenham sido condenadas em 
custas, devem ser notificadas, com a decisão que decida 
a causa principal, ainda que suscetível de recurso, para 
efetuar o seu pagamento no prazo de 10 dias.”

A Ordem dos Advogados emite parecer favorável às 
propostas apresentadas com exceção da proposta de 
alteação do artigo 3.º do Projeto Lei que prevê que o 
diploma a aprovar entre em vigor com o Orçamento de 
Estado subsequente à data da aprovação, por entender 
que, mostrando-se a alteração proposta acertada e justa, 
consideramos que deverá entrar em vigor no dia a seguir 
à sua publicação.

Consultar Parecer em: https://portal.oa.pt/media/138344/
1-parecer-16_01_2023-reg-custas-processuais-be.pdf
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Regime Contributivo da 
Segurança Social a Advogados, 

Solicitadores e Agentes de 
Execução

A Assembleia da República, através da Comissão de 
Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Ga-
rantias solicitou à Ordem dos Advogados Parecer so-
bre o Projeto Lei 643/XV/1 (BE)  - Garante o acesso 
ao regime contributivo da segurança social a advogados, 
solicitadores e agentes de execução.

O Presente Projeto Lei tem como escopo o acesso ao 
regime contributivo da segurança social a Advogados, 
Solicitadores e Agentes de execução, mediante a opção 
de escolha entre a Caixa de Previdência dos Advogados 
e Solicitadores (a supramencionada CPAS) e o regime 
geral da Segurança Social.

Os Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução, ex-
pressaram, há quase dois anos, em referendo, a vontade 
de poderem escolher livremente o seu sistema de prote-
ção social, podendo optar entre a Caixa de Previdência 
dos Advogados e Solicitadores (CPAS) e o Regime Geral 
da Segurança Social. O debate acerca desta matéria foi 
longo e esclarecedor, deitando por terra as dúvidas so-
bre a impossibilidade legal e prática de existir um regi-
me de livre opção entre regimes contributivos.

A   presente iniciativa legislativa merece o aplauso da 
Ordem dos Advogados, como aliás não podia deixar 
de ser atento que a Bastonária e o Conselho Geral em 
exercício há muito que defendem e lutam para que os 
Advogados, Solicitadores e Agentes de Execução vejam 
cumprida a Constituição da República Portuguesa e 
respeitados os direitos básicos subjacentes à iniciativa 
aqui em discussão, que há muito são negados a estas 
classes de profissionais.

A Ordem dos advogados emitiu parecer favorável, pelos 
motivos nele expostos, ao presente Projeto Lei. 

Responsabilidades parentais - 
Residência alternada 

A Assembleia da República, através da Comissão de As-
suntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garan-
tias solicitou à Ordem dos Advogados parecer sobre o 
Projeto de Lei n.º 482/XV/1 – que estabelece a resi-
dência alternada como regime privilegiado na regula-
ção do exercício das responsabilidades parentais, exce-
tuando contextos de violência doméstica.

A alteração proposta incide essencialmente sobre os 
números 6 do art. 1906.º e 1906º A do CC, nomeada-
mente no que tange à temática da possibilidade da fixa-
ção pelo juiz da residência alternada: i) Obrigação de fi-
xação pelo juiz da residência alternada sempre que não 
se verificarem as situações tipificadas no artigo 1906.º 
A do CC; ii) Alteração do corpo do artigo do 1906.º A, 
aditando o nº 6 para elenco das situações que excecio-
nem a regra da imposição da residência alternada. 

A Ordem dos Advogados entende que a alteração proposta 
impondo uma regra de verificação de residência alternada 
de forma radical, será exponenciadora de um aumento da 
conflitualidade e da litigância, sem reais e diretos bene-
fícios para proteção da criança visada em cada momento, 
pelo que o nosso parecer vai no sentido de pugnar pela 
recusa de aprovação de tal projeto Lei, pugnando-se ainda 
pela manutenção do atual regime, sempre com vista à sua 
melhoria e efetiva realização da Justiça.

Assim, e pelos motivos nele expostos, a Ordem dos 
Advogados emite parecer desfavorável ao presente 
projeto lei.

Consultar parecer em: https://portal.oa.pt/media/138410/
parecer-pl480_-psd-1612023.pdf
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(BREVE) COMENTÁRIO AO ACÓRDÃO 
DO TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
ACIDENTE DE TRABALHO. SUICÍDIO. 
NEXO DE CAUSALIDADE1

1	 Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, Processo n.º 4513/09.0T2SNT-B-4, de 12 de outubro de 2022

N os termos da alínea f) do 
n.º 1 do artigo 59.º da 
Constituição da República 

Portuguesa, todos os trabalhadores 
têm direito a assistência e justa repa-
ração, quando vítimas de acidente de 
trabalho ou de doença profissional. A 
segurança física e saúde dos trabalha-
dores é um princípio fundamental do 
Estado de Direito. Esse é o principal 
motivo que levou a ser estipulada 
a obrigatoriedade da existência de 
um seguro de acidentes de trabalho, 
cuja base legal é, atualmente, a Lei n.º 
98/2009, de 4 de setembro (doravante 
designada, abreviadamente por LAT), 
por remissão do art.º 284.º do Código 
do Trabalho.

Existem casos em que o infortúnio, 
inequivocamente laboral, e de gra-
vidade extrema, não provoca, ime-
diatamente, o dano “morte”. Esse 
dano “morte” ocorre depois do aci-
dente. Mas o Acórdão sob comen-
tário traz à colação uma reflexão 
suplementar, que marca a especifi-
cidade desta situação e a torna ain-
da mais contingente: o dano “mor-
te” dar-se por ato final de suicídio 
do trabalhador, num contexto de 
grande e permanente sofrimento, 
cujo encadear de factos enraíza a 

origem do estado depressivo pro-
fundo (ou pelo menos a sua causa 
mais fundamental) no acidente de 
trabalho originário. E esta questão 
deve ser objeto de reflexão jurídica, 
numa perspetiva “de jure constituto”, 
mas também numa perspetiva so-
cial e de política legislativa, ou seja, 
“de jure constituendo”.

Nestes casos, o que está em causa 
não é a qualificação do evento como 
acidente de trabalho, não sendo de 
aplicar o conceito clássico e nor-
mativo de acidente de trabalho para 
caracterizar essa eventualidade, seja 
na sua formulação básica, seja na sua 
formulação mais alargada (respeti-
vamente os n.º 1 e 2 do art.º 8.º da 
LAT). Nestes casos, o dano “morte” 
nunca surge no local e tempo de tra-
balho, ou nas circunstâncias factuais 
mais largadas que ainda estão con-
tidas nessa noção. A questão que se 
coloca é a da manutenção, ou não, da 
existência de nexo causal (naturalís-
tico e jurídico) entre o acidente de 
trabalho e esse dano.

O que o Acórdão em comentá-
rio vem confirmar é que esse nexo 
causal, quando o resultado “morte” 
ocorre muito depois do acidente de 
trabalho, a vítima de acidente de 
trabalho (leia-se, a respetiva famí-
lia e beneficiários) enfrenta sempre 
uma “diabolica probatio”. E, mesmo 
quando vencida a “batalha” da pro-
va, na perspetiva dos beneficiários 
do trabalhador acidentado, o orde-
namento jurídico não lhes confere 
proteção adequada.

Em que condições pode manter-se 
o nexo causal, para que um acidente 

de trabalho possa ser considerado 
causa adequada de um dano “mor-
te”, que se dê muito anos após a sua 
ocorrência, e precedido de ato de 
suicídio do trabalhador vítima de 
grave acidente de trabalho? Quais 
são os limites do nexo causal, nes-
tes casos específicos? 

A jurisprudência tende a conside-
rar que o facto da morte do sinis-
trado ter acontecido por suicídio 
quebra o nexo de causalidade entre 
o facto e o dano [neste sentido o 
Ac. do STJ de 16-12-2010, Recur-
so n.º 196/06.8TTCBR-A.C1.S1- 4.ª 
Secção (Sousa Grandão), citado no 
Acórdão].

 “No que à causalidade concerne o 
nosso ordenamento jurídico consagra 
a teoria da causalidade adequada na 
sua formulação negativa, sendo neces-
sário demonstrar, no caso, que se não 
tivesse sido o acidente e as lesões que 
imediatamente lhe advieram a morte 
do sinistrado não teria ocorrido”.

Não só a causalidade naturalística 
enfrenta todas as dificuldades ine-
rentes à evolução do estado físico e 
mental do indivíduo ao longo dos 
anos (onde a intervenção médica 
no espaço jurídico tem um papel 
fundamental para a manutenção ou 
interrupção do nexo causal), como a 
causalidade jurídica tem de respei-
tar lineares premissas e conceitos 
jurídicos que, procurando a equida-
de, certeza e segurança na aplica-
ção do Direito (para além do enqua-
dramento nas apólices de seguro), 
podem deixar de cobrir situações 
onde a “ratio” da existência dessa 
cobertura ainda devia poder estar 

MANUEL RAMIREZ 
FERNANDES

Advogado Especialista em 
Direito do Trabalho

operativa. Ou seja, o nexo causal 
sofre vicissitudes que levam a que 
a aplicação da teoria da causalidade 
adequada promova uma interrup-
ção do nexo causal da responsabili-
dade infortunística do empregador, 
legalmente transferida para uma 
seguradora. A teoria da causalida-
de adequada, conforme expressa no 
artº. 563º. do Código Civil, deter-
mina que “a obrigação de indemni-
zação só existe em relação aos danos 
que o lesado provavelmente não teria 
sofrido se não fosse a lesão”. Aqui co-
loca-se logo a questão de saber se a 
patologia desenvolvida pelo traba-
lhador sinistrado, e produzida pelo 
acidente que o vitimou, foi, ou não, 
causa adequada da sua morte, face 
a ter sido determinante do ato de 
suicídio que definitivamente pôs 
termo à sua vida.

Não é a primeira vez que esta re-
flexão é feita, com uma dinâmica 
parcialmente análoga à da situação 
objeto do Acórdão sob comentário, 
mas situada na temática do ressarci-
mento das consequências do assédio 
no local de trabalho e sua influência 
no elemento volitivo que levou o 
trabalhador ao suicídio. E alguma 
doutrina já se pronunciou no senti-
do da extensão dessa proteção: “Os 
suicídios de cariz laboral ocorridos em 
situações de incapacidade acidental, 

merecem a tutela do direito laboral por 
aplicação do disposto no artº 14º/1-c) 
da LAT.” (por todos, ver Rita Garcia 
Pereira e Teresa Coelho Moreira, 
nas respetivas teses de Mestrado).

Tal como se pode constatar nos 
casos do assédio no local de tra-
balho, em que o trabalhador vítima 
deste comportamento põe termo à 
sua vida por ato de suicídio, exis-
tem outras situações em que os 
conceitos normativos clássicos e a 
doutrina jurídica tradicional rela-
tiva aos de acidente de trabalho e 
doença profissional não abarcam a 
multiplicidade de situações em que 
se justificaria a manutenção da res-
ponsabilidade infortunística, como 
é o caso analisado no Acórdão sob 
comentário. E cabe aqui, tal como 
ali, refletir se não estamos perante 
um ordenamento jurídico substan-
tivo que não oferece os necessários 
meios de reação, mesmo quando as 
dificuldades de prova inerentes tão 
complexa matéria são superadas.

A jurisprudência citada no acórdão 
sob comentário defende que a prá-
tica de suicídio, estando o suicida 
plenamente livre na sua autodeter-
minação, conduz à não tutela e repa-
ração pela legislação dos acidentes 
de trabalho, da morte do sinistrado.

Uma perplexidade logo nos assal-
ta: face à autêntica “via sacra” que 
o trabalhador enfrentou desde o 
acidente de trabalho, e por causa 
dele, como é que o sinistrado pode 
ser visto como alguém que não se 
encontra condicionado na sua von-
tade? Será que esta abordagem faz 
sentido?

A lei adjetiva laboral acolhe a pos-
sibilidade de reforma do pedido 
em caso de falecimento da vítima 
de acidente de trabalho, nos ter-
mos dos arts. 141.º e seg. do Código 
de Processo do Trabalho. Mas não 
existe lei substantiva que promo-
va uma realização eficaz da justiça 
laboral infortunística nestas situa-
ções. As posições defendidas pelo 
STJ negam a existência de nexo 
causal (naturalístico e jurídico), im-
pedindo que o dano morte, nestes 
casos, seja ressarcido ao abrigo do 
regime de reparação de acidentes 
de trabalho ou doença profissional. 

Não se contesta que o ato de sui-
cídio pode radicar num comporta-
mento voluntário e intencional do 
suicida. No entanto, questiona-se 
se esta vontade não se encontra, no 
caso em apreço, condicionada pelo 
quadro depressivo originado pelo 
acidente de trabalho e pelas lesões 
físicas dele resultantes. Ambos con-
correm, claramente, para limitar a 
autodeterminação e a racionalidade 
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do sinistrado (de qualquer sinistra-
do). Não nos causa qualquer pudor 
considerar, neste caso concreto, que 
o sinistrado não se suicidaria se não 
se tivesse verificado o acidente.

Parece-nos importante transcrever 
o acervo fático relativo às conse-
quências do acidente de trabalho: 
“Em consequência do acidente fratu-
rou duas vértebras, com paraplegia, e 
sofreu uma fratura exposta na perna 
direita, tendo-lhe sido fixada incapa-
cidade permanente absoluta (I.P.A.) 
desde 15 de Julho de 1993, com auxílio 
de 3ª. Pessoa.

Quando sofreu o acidente ... gozava 
de perfeita saúde. Após o acidente foi 
submetido a várias intervenções cirúr-
gicas. Na sequência das intervenções 
e tratamentos a que submetido, ... 
desenvolveu uma infeção nos joelhos, 
vindo-lhe, após anos de tratamentos 
e intervenções cirúrgicas, a ser removi-
das todas as articulações dos joelhos, 
com junção da tíbia e do fémur, sem 
qualquer possibilidade de articulação 
das pernas que ficaram permanente-
mente em extensão. Anos mais tarde 
foi-lhe amputada a perna direita, con-
tinuando a perna esquerda a apresen-
tar sintomatologia infeciosa. Também 
no decurso dos tratamentos, com vá-
rios períodos de internamento, veio 
a manifestar-se infeção urinária e a 
sofrer de uma degradação progressiva 
nos rins, passando, a partir de Junho 
de 2011, a submeter-se a hemodiálise 
três vezes por semana, tendo, quando 
iniciou a hemodiálise, sido sujeito a 
duas cirurgias extensivas para criar 
uma fístula arteriovenosa. Em Abril de 
2018, no decurso de uma infeção agu-
da do sistema urinário, foi submetido a 
uma cirurgia para limpeza da uretra e 
correção do bloqueio resultante de uma 
colocação malsucedida da algália. So-
freu vários internamentos, tendo a Ré 
deixado de prestar a assistência neces-
sária e adequada. Surgiram-lhe, após, 
lesões na pele que lhe provocavam 
enorme mal-estar, comichão constan-
te e sangramento. Em 13 de Junho de 
2018 foi novamente internado com 
uma infeção generalizada, tendo tido 
alta a 16 de Julho de 2018. As dores 
causadas pela escara tornaram-se ex-
cruciantes, causando-lhe grande sofri-
mento qualquer tentativa de o mover 

na cama e a higienização de rotina que 
tinha que ser feita. Devido à grande de-
pendência de terceiros e à necessidade 
de continuação de tratamentos à esca-
ra, com a frequência de, pelo menos, 
dois tratamentos por dia, equacionou-
-se o internamento em cuidados con-
tinuados. Após a alta hospitalar, a 16 
de Julho de 2018, ... regressou a casa, 
tendo aguentado duas semanas de so-
frimento atroz, com dores insuportáveis 
provocadas pela escara e com enormes 
dificuldades em se movimentar, tendo, 
em 1 de Agosto de 2018, posto termo 
à vida, recorrendo para o efeito a uma 
tesoura com a qual cortou o braço es-
querdo, atingindo o interior da fístula 
arteriovenosa.

Lido o segmento final conclusivo 
do Acórdão conseguimos acompa-
nhar o “iter” decisório do julgador. 
Mas já não acompanhamos a última 
referência conclusiva que antece-
de a decisão do coletivo de juízes, 
no segmento em que entende que 
o suicídio “ocorre sem que se saiba 
o que o determinou”. Esta aborda-
gem causa-nos alguma perplexida-
de, tendo em conta o acervo fático 
acima transcrito. Parece-nos que 
o grande lapso de tempo existente 
entre o acidente e o dano “morte” 
(27 anos), de per si, impressionou 
negativa e determinantemente o(s) 
julgador(es). O TRL não vislumbra 
o nexo causal naturalístico entre 
o acidente e o resultado morte. O 
acidente de trabalho não é causa 

idónea do dano morte, em abstrato. 
O nexo causal jurídico relativo ao 
dano “morte” é estabelecido com o 
próprio ato suicida, e não com o an-
terior acidente de trabalho. Assim, 
o TRL não identifica como verifica-
do o nexo causal jurídico.

Quanto a nós, as teorias civilistas 
relativas ao nexo de causalidade não 
são sensíveis a este tipo de especifici-
dade laboral. Cremos que sempre que 
seja estabelecido um nexo de causali-
dade determinante (que não se deve 
confundir com “conditio cine qua non”) 
entre o trabalho e o suicídio, demons-
trando-se que o estado depressivo 
profundo, conjugado com sofrimento 

físico agudo e prolongado do traba-
lhador acidentado, foram determi-
nantes para aquele ato extremo, os 
danos daí decorrentes não podem 
deixar de ser merecedores de repa-
ração ao abrigo do regime infortu-
nístico de acidentes de trabalho. O 
adequado tratamento jurídico desta 
matéria deve evoluir nesse sentido 
sempre que as consequências de um 
acidente de trabalho podem levar, 
em determinadas circunstâncias, 
ao suicídio do trabalhador. E esta 
reflexão impõe-se, sobretudo, por 
questões de Justiça (“in casu”, laboral). 
Citando Santo Agostinho, “Onde não 
houver verdadeira Justiça não pode 
haver Direito”. 

Fo
to

: M
ik

ha
il 

N
ilo

v -
 P

ex
el

s



52 53Janeiro - Junho 2023  |  N.º 37 N.º 37 | Janeiro - Junho 2023ORDEM DOS ADVOGADOS . BOLETIM  BOLETIM . ORDEM DOS ADVOGADOS  

INFORMAR | OpiniãoINFORMAR | Opinião 

A SEMANA DE QUATRO DIAS 
PROGRESSO E AMEAÇAS

1	 Ana Mendes Godinho, “Semana de 4 dias: Governo não afasta aumento da jornada diária, mas diz que pode variar de dia para dia”, in observador.
pt, acedido em 23-11-2022.

2	 Citado por Paula Quintas e Hélder Quintas, in “Manual de Direito do Trabalho e de Processo do Trabalho”, 9.ª ed., Almedina, Coimbra, 
outubro 2020, p. 122.

3	 O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar, medido em horas por dia e por semana, cfr. art. 198.º do Código do Trabalho (CT).
4	 “Esta realidade ainda se torna mais perversa se se acrescer a eventual prestação de trabalho suplementar por motivo de força maior (artigos 

204.º n.º 1 e 205.º n.º 2 [do CT])” – in “Lições de Direito do Trabalho”, 7.ª ed. revista e aumentada, Almedina, Coimbra, novembro 2019, p. 191.
5	 Cfr. n.º 2 do art. 208.º do CT.
6	 Artigo citado (nota 1).

A questão da redução da semana 
de trabalho para quatro dias será 
uma das questões mais debatidas 
em 2023. De facto, trata-se de uma 
questão civilizacional não só com 
repercussões na vida dos trabalha-
dores mas em toda a economia, e é 
natural que, numa sociedade como 
a portuguesa, as opiniões divirjam. 

As nossas preocupações surgem 
sobretudo quanto ao direito dos 
trabalhadores à organização do tra-
balho em condições socialmente 
dignificantes, de forma a facultar 
a realização pessoal e a permitir a 
conciliação da atividade profissio-
nal com a vida familiar, conforme 
alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º da 
Constituição da República Portu-
guesa (CRP). 

Vejamos. 

A proposta do Governo prevê a re-
dução de 40 horas para 36, 34 ou 32 
horas semanais, o que, de acordo 
com a própria Sra. Ministra do Tra-
balho, permitirá “que num dia os 
trabalhadores façam mais horas do 

que atualmente e noutros menos.”1 
Ora, esta afirmação revela muito 
do que está em jogo, uma vez que 
essa possibilidade apontada pela Sra. 
Ministra é já uma realidade no nos-
so país, mormente por via do regi-
me do banco de horas. Demonstra 
a experiência que este mecanismo 
funciona sobretudo em função das 
necessidades das entidades patro-
nais em detrimento dos direitos 
dos trabalhadores, como o acima 
referido, mas também do direito 
a uma remuneração justa e ao re-
pouso e aos lazeres, consagrados 
na CRP e na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. O banco de 
horas, nas palavras de Francisco 
Liberal Fernandes2, acabou por de-
monstrar que “tem exclusivamente 
uma vertente empresarialista, na 
medida em que está previsto ape-
nas para possibilitar ao empregador 
aumentar o tempo de trabalho para 
além do período normal de trabalho 
[(PNT3)], não passando, por isso, de 
uma modalidade anómala de traba-
lho suplementar” (e, em regra, não 
remunerado). 

Ainda, David Falcão e Sérgio Ten-
reiro chamam a atenção para o fac-
to de que, se o disposto no n.º 2 do 
art. 209.º do CT for interpretado de 
forma literal – aos trabalhadores 
abrangidos por regime de horário 
de trabalho concentrado não pode 
ser simultaneamente aplicável o 
regime de adaptabilidade -, “nada 
impede a aplicação simultânea da 
adaptabilidade e banco de horas ou 
de horário concentrado e de banco 

de horas[,] o que pode acarretar que 
as horas diárias e semanais pres-
tadas por trabalhador consubstan-
ciem uma verdadeira escravatura.”4 

Considerando que o banco de horas 
permite aumentar o PNT até 4 horas 
diárias e 60 horas semanais, tendo o 
acréscimo o limite de 200 horas por 
ano5, a pergunta que nos surge é a 
seguinte: alguém duvida, ou exclui a 
hipótese, de que o recurso a meca-
nismos de flexibilização da duração 
e organização do tempo de trabalho 
– como o banco de horas - deixarão 
de ser utilizados pelas entidades 
patronais a partir do momento em 
que se aplique a semana de 4 dias? 
É que tais mecanismos são aplicados e 
explorados ao máximo actualmente na 
semana de 5 dias e 40 horas semanais. 
O que faz alguém acreditar em que 
as entidades patronais - para quem 
os atuais limites não são suficientes 
-, de repente e com mais «espaços 
em branco» por semana, deixarão 
de esticar o mais que conseguirem 
a prestação de trabalho? 

Seguindo as propostas de redução 
para 36, 34 ou 32 horas semanais, 
temos que: 

i) o trabalhador que passa a prestar 
36 horas passará a prestar 9 horas 
por cada um dos 4 dias. De acordo 
com a Sra. Ministra do Trabalho, 
“as horas semanais podem ser “mo-
deláveis”. O objetivo tem de ser uma 
base de adesão do próprio trabalha-
dor. […] Mas sempre com acordo, a 
vontade do trabalhador.”6 

OPINIÃO

MANUEL DIOGO CATARINO

Advogado Estagiário

Ora, em primeiro lugar, somos da 
opinião de que a igualdade entre as 
partes na relação juslaboral é uma 
falácia.7 Segundo, esta solução em 
que o trabalhador presta 9h de tra-
balho diário não pode colher, por-
que além de ilegal - viola o limite 
máximo do PNT de 8h/dia, estabe-
lecido no art. 203.º/1 CT –, constitui 
um retrocesso histórico8 que afron-
ta o espírito progressista da Cons-
tituição e de outros instrumentos 
legais internacionais. A consolida-
ção das 9 horas diárias teria apenas 
como consequência, parece-nos, o 
aumento do PNT diário, indepen-
dentemente de o limite legal ser de 

7	 Por exemplo, Paula Quintas e Hélder Quintas referem-se ao contrato de trabalho como um “contrato de adesão, em que a proposta […] é 
unilateralmente apresentada e dificilmente será alterada” por vontade do trabalhador – op. cit. (nota 2), p. 133.

8	 A título de exemplo, consulte-se o vídeo “Luta pelas 8 horas - 1962 - 2002”, disponível em youtube.com (acedido em 20-12-2022). O próprio 1.º 
de Maio de 1886 teve como reivindicação principal as 8 horas diárias.

9	 Alguns exemplos do que ficou conhecido como o «banco de horas negativas»: “Trabalhadores da hotelaria obrigados a «compensar» as horas no 
futuro”; “O «banco de horas negativo» é uma finta vossa” – ambos em abrilabril.pt, acedidos em 23-12-2022; “FNAC inventa “banco de horas 
negativas”; “Despedimentos, corte de prémios, férias forçadas, banco de horas negativo, tudo serve ao Grupo Trofa Saúde”, ambos em cgtp.pt, 
acedidos em 23-12-2022.

8 horas – veja-se o sucedido com 
o próprio banco de horas, em que 
a revogação desse regime na sua 
modalidade individual (pela Lei n.º 
93/2019, de 04-09) não impediu que, 
por via dos contratos coletivos cele-
brados entre as entidades patronais 
e os sindicatos/federações afetos à 
UGT, tal regime se tivesse imple-
mentado de forma geral no setor 
privado, passando a ser regra. 

O legislador acabou por «mudar 
algo para não mudar nada», acaban-
do, até, por agravar a situação dos 
trabalhadores abrangidos por tal 
regime.9 

ii) Reduzindo a semana de traba-
lho para as 34 horas, o trabalhador 
prestará, se se dividir de forma igual 
essas horas pelos 4 dias, 8,5 horas. 
Ora, repete-se o que se disse quanto 
ao aumento do limite do PNT diá-
rio pela prática: ainda que seja ile-
gal, não deve - nem pode! – colher, 
se de facto quisermos salvaguardar 
os princípios constitucionais do 
trabalho, de histórica importância. 

Nestas duas hipóteses – redução 
para 36 ou 34 horas -, e não ten-
do esperanças de que o regime do 
banco de horas vá ser revogado, as 
hipóteses para o patronato «com-
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pensar» a redução da semana de 
trabalho são inúmeras. Tomemos 
o caso da redução para as 36h, 9h/
dia. Se se admitir a hipótese de, por 
via do banco de horas, prestar mais 
1h (no mínimo!) em cada um desses 
dias, trabalhará 10h por dia e 40h 
nessa semana. Acresce que, como 
a própria Sra. Ministra do Trabalho 
afirmou, a prestação de trabalho 
pode ser maior nuns dias e menor 
noutros; ora, dificilmente a entida-
de patronal abdicará da prestação 
de trabalho por menos de 8h/dia, 
pelo que a tendência, parece-nos, 
será a de aumentar a jornada de 
trabalho. Em qualquer destes casos, 
estamos com Isabel Camarinha, que 
aponta que a “vantagem que resul-
taria de mais um dia de descanso é 
anulada, em parte, pela maior so-
brecarga nos restantes dias.”10 Refe-
re a Secretária-Geral da CGTP-IN 
que deverá atender-se, ainda, ao 
tempo de deslocação para o - e do 
– local de trabalho e aos intervalos 
de refeição, factores entre os quais 
poderão anular a referida vantagem. 

Outra hipótese é o aproveitamento 
do próprio dia de descanso semanal 
que se conquistará com a redução: 
o patronato, receamos, não deixará 
de olhar para esse dia como uma 
oportunidade para «compensar» 
a redução do PNT semanal – es-
pecialmente numa situação como a 
que atravessamos, em que o poder de 
compra dos trabalhadores e das suas 
famílias é cada vez mais diminuto. Ou 
seja, preocupa-nos as condições 
económicas e sociais vigentes, que 
poderão vir a ter um efeito con-
trário àquele que se pretende com 
a redução do horário semanal de 
trabalho: ao invés de se dar um pas-
so na concretização de princípios 
constitucionais como os já aqui 
referidos, os trabalhadores pode-
rão ser «aliciados» a trabalhar horas 
extraordinárias, tantas vezes pagas 
abaixo do valor convencionado em 
IRCTs – aliás, basta que o trabalha-
dor, na hipótese de redução para 
36h, labore 8h e não 9h, que passará 
a «dever» ao patrão 4h no final de 
uma semana, que poderá ter que 

10	 “Semana de 4 dias. Medida popular do Governo que não convence empresas”, in sol.sapo.pt, acedido em 25-12-2022.

«devolver» à empresa trabalhando 
no(s) seu(s) dia(s) de descanso. 

iii) Apenas a redução do trabalho 
semanal para as 32 horas semanais 
respeitará o PNT diário de 8 horas. 
No entanto, para que, mais do que 
o PNT, a própria Constituição seja 
cumprida, qualquer redução do ho-
rário de trabalho não se pode tra-
duzir numa redução de rendimen-
tos dos trabalhadores e, não menos 
importante, deve ser acompanhada 
por medidas – legais e fiscalizado-
ras – que garantam que tal redução 
se traduza numa efetiva melhoria 

das condições de trabalho, e não, 
como apontámos, numa oportuni-
dade para o poder patronal esten-
der a jornada de trabalho ou evitar 
empregar trabalhadores, acabando 
por desvirtuar a medida, esvazian-
do-a da sua natureza progressista e 
humanista. 

Cabe, em particular, às Advogadas 
e aos Advogados acompanhar esta 
questão e fazer tudo ao seu alcance 
para defender os direitos dos traba-
lhadores, que é dizer o progresso so-
cial, a Constituição, a Democracia.
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STALKING A PARTIR DAS LEGISLAÇÕES 
PORTUGUESA E BRASILEIRA

Atualmente temo-nos aperce-
bido do aumento substancial 
do número de casos envol-

vendo o crime de stalking no Brasil 
e em Portugal, onde são as mulheres 
as principais vítimas, o principal 
alvo dos agressores deste novo tipo 
de delito criminal. Destacamos que 
o direito fundamental estribado no 
ordenamento jurídico consistente na 
salvaguarda da vida privada é de suma 
importância para o equilíbrio e desen-
volvimento do ser humano. Porém, 
com o decorrer dos anos, tal direito 
tem sido acometido por múltiplas 
ameaças e o aumento da sua intensi-
dade vem revelando que tais ameaças 
à vida privada, à integridade moral e 
psíquica e ao livre desenvolvimento 
da personalidade assumem propor-
ções alarmantes alimentadas pelo 
progresso tecnológico, em especial 
as telecomunicações e a informática, 
esta última essencialmente consubs-
tanciada nas inúmeras redes sociais 
que proliferam no mundo digital.   

Os estudos acerca do stalking em 
Portugal tiveram o seu início no ano 
de 2007, e desde então multiplicam-
-se as investigações acerca desta 
temática, especialmente na área da 
Psicologia, onde são inúmeros os 
trabalhos que têm vindo a incidir 
sobre a vitimização. Em 2011 foi 
publicado o manual “Stalking: boas 
práticas no apoio à vítima”, dirigido 
aos profissionais que se debatem 
globalmente, quer na vida prática 
quer na teórica, com este fenómeno, 
o qual enformou os primeiros estu-
dos realizados com a população por-

tuguesa, evidenciando a prevalência 
desta situação anómala no país.

Em agosto de 2014, com a Con-
venção de Istambul, Portugal abriu 
espaço para a criminalização do 
stalking, devendo essa convenção 
ser considerada como um instru-
mento inovador. Foi o primeiro 
acordo internacional legalmente 
vinculativo e que disponibilizou 
um conjunto abrangente de normas 
com o objetivo de prevenir e com-
bater qualquer tipo de violência 
contra as mulheres, abordando ex-
pressamente a temática do stalking.

A partir da entrada em vigor da Lei 
portuguesa nº 130/2015, que tipifi-
cou o crime de stalking (artigo154º-
-A CP), destaca-se o artigo 67-A do 
Código do Processo Penal, que am-
pliou e reforçou o conceito de víti-
ma, verificando-se que a moldura 
penal do mencionado crime pode 
atingir os três anos de prisão.

No Brasil, a tipificação só ocorreu 
em abril de 2021, a partir da Lei 
nº 14.132/2021, a qual incluiu no 
Código Penal o artigo 147º-A, nor-
mativo que estatuiu que qualquer 
pessoa que cometa uma persegui-
ção reiterada, seja qual for o meio, 
colocando em risco a integridade 
física ou psicológica da vítima, será 
punida com reclusão de seis meses 
a dois anos e multa.

O stalking caracteriza-se pela mul-
tiplicidade de atitudes, sendo jus-
tamente a repetição das ações que 
consubstancia este tipo de cri-
me como um fenómeno dinâmico 
acompanhado de uma intrusão que 
põe em risco a segurança e a priva-
cidade da vítima.

A perseguição pode ocorrer por con-
tactos mediados, desde logo atra-
vés de ações de comunicação que 
surgem por meio de aparelhos ele-
trónicos ou pelo uso de fotografias, 

ofertas e objetos simbólicos. Todos 
os contactos internacionais podem 
integrar uma perseguição, usando o 
stalker dos mais diversos expedien-
tes de interação para astutamente 
e intencionalmente concretizar a 
aproximação pessoal, apesar de não 
ser necessário o diálogo para a sua 
idealização. 

A insidiosa perseguição acarreta 
usualmente muitos prejuízos para 
as vítimas, o que é certificado por 
pesquisas realizadas em diversas 
áreas do direito e da psicologia, 
demonstrando que é um problema 
global, presente em diversos países. 
Por ser um comportamento inespe-
rado e executado de forma contí-
nua, traz sérios danos psicológicos, 
físicos e socioeconómicos. 

O stalking pode em muitos casos 
consubstanciar-se ou equiparar-se 
a uma situação de terrorismo psico-
lógico, não sendo raro os sintomas 
da agressão permanecerem mesmo 
depois de findas as perseguições, 
gerando consequências crónicas 
danosas, algumas de efeito patoló-
gico duradouro. 

Na criminalização do stalking, o 
bem jurídico tutelado não é único, 
abrangendo um amplo conjunto de 

CLAUDISANDRA GUIMARÃES

Advogada

O stalking pode 
em muitos casos 

consubstanciar-se 
ou equiparar-se 
a uma situação 
de terrorismo 

psicológico

incidências em torno da liberdade 
pessoal, da saúde, maxime na sua 
vertente psíquica, da integridade 
moral, do livre desenvolvimento da 
personalidade, da honra e até do di-
reito à imagem, o que reflete a mul-
tiplicidade de comportamentos e a 
heterogeneidade das condutas típi-
cas e o modo amplo e variado como 
a conduta do stalker pode atingir 
danosamentre a vítima. Neste cená-
rio, o fenómeno não prejudica ape-
nas a liberdade da vítima, mas afeta 
profundamente também a sua pri-
vacidade, a sua imagem, a sua saúde 
e outros aspetos da sua vida priva-
da. Na maioria dos casos este crime 
está ligado a outros tipos de delitos, 
podendo gerar ou estar associado 
a condutas ainda mais reprováveis, 
quer ao nível ético quer jurídico.

No Brasil a criminalização do stalking 
funda-se numa corrente patente 
numa análise do Direito Compara-
do que conduziu à criação da Lei nº 
14.132/2021. Até essa altura – 2021 - a 
conduta de perseguição reiterada era 
punível somente como uma contra-
venção penal estipulada pelo artigo 
65º do atual Código Penal Brasileiro, 
resultando em simples prisão ou mul-
ta para os infratores que molestassem 
ou perturbassem a paz de alguém, 
desestabilizando a sua tranquilidade. 
Em todo o caso, não deixava de ser 
um assinalável elemento de tutela da 
privacidade, da integridade moral e 
do livre desenvolvimento da perso-
nalidade da vítima.

A partir da inovação trazida pela 
criminalização presente no artigo 
147-A da Lei nº 14.132/2021, o cri-
me de stalking passou a ser caracte-
rizado como uma ocorrência grave, 
recebendo um tratamento mais rígi-
do com uma moldura penal de seis 
meses a dois anos de prisão além do 
pagamento de uma  multa, podendo 
inclusivamente ser esta  aumentada 
em metade quando o crime ocorra 
contra criança, adolescente, ido-
so, por razões da condição do sexo 
feminino ou quando seja praticado 
em conjunto por mais de uma pes-
soa ou com o emprego de armas.

Constata-se que o crime de stalking 
não foi apenas tipificado para 

punir os homens que perseguem as 
mulheres, mesmo sendo elas quase 
sempre as vítimas deste tipo de 
conduta. Neste âmbito, quando a 
ação é motivada pela condição do 
sexo feminino, será configurada a 
modalidade agravada do crime.

Por haver uma certa escassez de 
estudos nacionais, o termo anglo-
-saxónico stalking permaneceu no 
uso corrente, ou é traduzido como 
assédio persistente. Frisamos a 
existência da complexidade deste 
tema e das suas várias nuances que 
geram discussões, seja na literatura 
internacional, seja no meio acadé-
mico nacional.

A questão do stalking é realmente 
uma problemática bastante atual, 
geradora de enormes desafios so-
ciais, valorativos e jurídico-norma-
tivos. A exemplo de Portugal, onde 
as queixas acerca deste tipo de cri-
me têm crescido manifestamente, a 
sua identificação e censura social 
permanecem sem o devido alcance, 
pois existe ainda uma reconhecível 
insensibilidade social sobre esta 
problemática.

Vale a pena frisar que o stalking traz 
para as vítimas grandes transfor-
mações emocionais por causa da 

indesejada e constante persegui-
ção, tornando-as impotentes para 
o combater. Deste modo, as vítimas 
passam a desenvolver uma sinto-
matologia caraterística dos traumas 
psicológicos crónicos que resultam 
da pressão exercida pelo prevari-
cador com a consequente exacer-
bação da ansiedade, bastas vezes 
acompanhada de stress e outros sin-
tomas pós-traumáticos, chegando 
por vezes ao desejo de suicídio.

Existem ainda outros aspetos do 
crime a serem considerados, para os 
quais a literatura científica tem bus-
cado criar classificações, como é o 
caso do perfil de um stalker e da sua 
vítima, as estratégias de coping que 
são usadas pela vítima na tentativa 
de acabar com a perseguição ou o 
assédio e a relação que existe entre 
essa e o perseguidor, entre outras. 

Para que aconteça uma integral e 
efetiva proteção das vítimas, é ne-
cessário que se implementem me-
didas prévias ao processo criminal. 
Sendo igualmente recomendável 
que os Estados adotem medidas de 
cunho processual cautelar nas suas 
legislações, desde logo com a fina-
lidade de prevenir a salvaguarda da 
prova, de forma a garantir a eficácia 
final do processo criminal.
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MAUS TRATOS - INCONSTITUCIONALIDADE 
DA NORMA INCRIMINATÓRIA CONTIDA 
NO ARTIGO 387.º DO CÓDIGO PENAL

A Convenção Europeia para 
a Proteção dos Animais de 
Companhia, de 1987, foi rati-

ficada por Portugal através o Decreto 
n.º 13/93, de 13 de abril, pese embora 
Portugal tenha formulado a seguin-
te reserva à Convenção “Nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 21.º da 
Convenção, declara-se a não acei-
tação da alínea a) do n.º 1 do artigo 
10.º da Convenção, sobre a proibição 
das intervenções cirúrgicas para mo-
dificar a aparência de um animal de 
companhia para fins não curativos.

O Ministério Público, na se-
quência das decisões do Tribunal 
Constitucional nos acórdãos N.ºs 
867/2021, 781/2022 e da decisão su-
mária N.º 344/2022 do processo nº 
472/2022, requereu   a  declaração 
de inconstitucionalidade,  com força 
obrigatória geral,  da norma incri-
minatória contida no artigo 387.º do 
Código Penal, na redação introduzida 
pela Lei n.º 69/2014, de 29 de agosto, 
por violação, conjugadamente, dos ar-
tigos 27.º e 18.º, n.º 2, da Constituição.

Em dois dos acórdãos supra refe-
renciados a decisão não foi unâni-
me e exemplo disso são os votos de 
vencido do Conselheiro Presidente 
João Caupers, e do Conselheiro 
Afonso Patrão, que acompanham 
a fundamentação, da Conselheira 
Joana Fernandes Costa e do 
Conselheiro Gonçalo de Almeida 
Ribeiro lavrados no Acórdão do 
Processo n.º 867/19.

Na sua declaração de voto a 
Conselheira Joana Fernandes Costa 
refere que (…) “ alinhando com aque-
les que defendem que a incriminação 
dos maus tratos a animais de com-
panhia tem em vista a tutela direta 
destes, individual ou singularmente 
considerados - é o caso, entre outros, 
de Claus Roxin, para quem «todas as 

regulamentações jurídicas sobre a 
proteção de animais têm em vista a 
tutela dos animais e não uma finali-
dade de preservar a inquietação hu-
mana» (“O conceito de bem jurídico 
como padrão crítico da norma penal 
posto à prova”, Revista Portuguesa 
de Ciência Criminal, 2013, Ano 23, 
n.º 1, p. 31 e ss.), tendo a considerar 
que a circunstância dessa incrimina-
ção não ser recondutível, como bem 
esclarece o Acórdão, ao âmbito de 
incidência do direito fundamental 
ao ambiente (artigo 66.º), nem po-
der legitimar-se, como ali também 
se explica, a partir do princípio da 
dignidade da pessoa humana (arti-
go 1.º) e/ou de qualquer direito não 
escrito identificável a partir dele, 
não conduz, de forma necessária 
e automática, à conclusão de que a 
decisão político-criminal subjacen-
te à introdução no Código Penal no 
seu atual Título VI não encontra na 
Constituição a base legitimadora 
necessária a poder ter-se por obser-
vado o princípio do direito penal do 
bem jurídico.” E explica aqui: https://
www.tribunalconstitucional.pt/tc/
acordaos/20210867.html

Para Teresa Violante, Advogada, 
estão em causa duas interpreta-
ções distintas: em dois acórdãos, o 
Tribunal Constitucional concluiu 
pela inexistência de fundamento 
constitucional bastante para a cri-
minalização. No outro, concluiu 
que esse fundamento existe, mas 
que a legislação concreta viola o 
princípio da legalidade por padecer 
de indeterminabilidade. Embora 
não concorde com a primeira inter-
pretação, entende que, de facto, os 
tipos em causa padecem de alguns 
problemas ao nível da determinabi-
lidade, passíveis de resolução pelo 
legislador parlamentar. Quanto à 
primeira interpretação, é possí-
vel vislumbrar na Constituição o 

bem jurídico atinente à proteção 
dos animais de companhia, sen-
do vários, até, os caminhos possí-
veis: o Tribunal Constitucional da 
Roménia considerou-o inerente 
ao princípio da dignidade huma-
na, tal como propõe o Conselheiro 
Gonçalo Almeida Ribeiro, mas 
pode também ter-se como ínsito no 
artigo 1.º, que define a República 
Portuguesa como empenhada na 
construção de uma “sociedade so-
lidária”, como propõe a Conselheira 
Joana Fernandes Costa. Essencial é 
que estes animais, vulnerabilizados 
pela ação humana, e de importân-
cia central nas sociedades atuais, 
alcancem este reconhecimento no 
texto constitucional.

Questionámos, ainda, Teresa 
Violante, sobre se considera ne-
cessária a consagração constitu-
cional, para que não tenhamos um 
retrocesso em matéria dos direi-
tos dos animais. No seu entender 
é desejável, até porque não estão 

Essencial é que 
estes animais, 

vulnerabilizados 
pela ação humana, 
e de importância 

central nas 
sociedades atuais, 

alcancem este 
reconhecimento no 
texto constitucional

apenas em causa questões de maus 
tratos contra animais de compa-
nhia. As constituições europeias 
produzidas após a Segunda Guerra 
Mundial são textos flexíveis, su-
jeitos a atualizações frequentes. E 
acrescenta que, a Lei Fundamental 
alemã teve mais de 60 revisões e, 
uma delas, precisamente para con-
sagrar a tutela do bem-estar animal. 
A inserção expressa do bem-estar 
animal surge na sequência de uma 
decisão do Tribunal Constitucional 
alemão que declarou inconstitucio-
nal legislação que interferia com 
ritos religiosos, tendo sido dada 
prevalência judicial à liberdade de 
religião. Por discordar dessa inter-
pretação, o legislador de revisão 
decidiu inserir a cláusula expres-
samente na Constituição, de modo 
a sinalizar claramente ao Tribunal 
que estava em causa um conflito 
entre valores distintos, mas am-
bos com dignidade constitucional. 
A criminalização dos maus-tra-
tos contra animais, que vigora na 
Alemanha desde o início do sécu-
lo XX, nunca foi antes questiona-
da, do ponto de vista constitucio-
nal, pela ausência de uma cláusula 
constitucional expressa. A cláusula 

surgiu para resolver problemas de 
outra índole, respeitantes a confli-
tos entre um direito fundamental e 
um valor fundamental.

O Conselho de Ministros apro-
vou no dia, 25 de março, de 2021 
a criação do Provedor do Animal 
e um conjunto de medidas para 
um tratamento autónomo e refor-
çado do bem-estar dos animais de 
companhia. O Provedor do Animal 
está sob a direção da ministra 
da Agricultura e do ministro do 
Ambiente e da Ação Climática, que 
disse à agência Lusa em 21 de ja-
neiro que Governo apoia uma clari-
ficação da lei sobre criminalização 
de maus-tratos de animais de com-
panhia, para que não haja retroces-
sos nesta matéria.

Pedro Paiva, Provedor do Animal 
de Lisboa, considera que este as-
sunto assume uma dimensão muito 
preocupante, porquanto os maus-
-tratos contra animais de compa-
nhia são crime desde 2014 e várias 
pessoas foram já condenadas em 
primeira instância. Parece-lhe que 
há um termo mais adequado a re-
trocesso: estagnação, que é o maior 

bloqueio da evolução e do progres-
so, no caso concreto, civilizacional. 
Se nesta matéria já estamos atra-
sados face a tantos outros países, 
quando temos em conta o que há 
décadas foi estipulado por entida-
des de referência.

E acrescenta que a Lei nº 8/2017, 
de 3 de março, veio estabelecer o 
Estatuto Jurídico dos Animais, co-
locando esse Estatuto no Código 
Civil, diploma que no seu artigo 
201º-C passou a determinar que “a 
proteção jurídica dos animais ope-
ra por via das disposições do pre-
sente código e de legislação espe-
cial”. Na mesma linha, a Declaração 
Universal dos Direitos dos Animais 
da UNESCO – proclamada a 27 de 
janeiro de 1978 –, obriga a pautar 
a sua atividade no respeito pelos 
mesmos, bem como a promover a 
sua efetivação, no âmbito das res-
petivas atribuições e competências 
legais e em cumprimento do dis-
posto no presente regulamento que 
se compromete igualmente a fazer 
cumprir. Também o artigo 13.º do 
Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia (TFUE) esti-
pula que, sendo os animais seres 

Fo
to

: A
rq

ui
vo

 O
A



60 61Janeiro - Junho 2023  |  N.º 37 N.º 37 | Janeiro - Junho 2023ORDEM DOS ADVOGADOS . BOLETIM  BOLETIM . ORDEM DOS ADVOGADOS  

REFLECTIR | Em DebateREFLECTIR | Em Debate

Os Bastonários
portugueses

Os Bastonários da Ordem dos Advogados Portugueses 

é uma obra em dois volumes, da autoria da historiadora Maria João de Figueiroa Rego, 

dedicada aos Bastonários que, de 1926 a 2004, serviram a nobre causa da Justiça nesta instituição. 

Uma edição premium de capa dura e sobrecapa, com 200 páginas cada, que assinalou os 90 anos 

da Ordem, comemorados em 2016.

Para si ou 
para oferecer 
como presente.

Informações e encomendas: dep-administrativo@cg.oa.pt      Possibilidade de envio à cobrança (acresce valor de portes do correio).

P.V.P.*
Volume I €20
Volume II €20

Conjunto (Volume I 
e volume II) €35
*inclui IVA à taxa reduzida.

Encomende já! sensíveis, a União e os Estados-
Membros devem ter planeamento 
em conta as exigências em matéria 
de bem-estar dos mesmos. 

Para o IRA Intervenção de Resgate 
Animal a declaração de inconstitu-
cionalidade da norma incriminató-
ria contida no artigo 387.º do Código 
Penal, é sem dúvida um enorme re-
trocesso civilizacional e que não 
acompanha a evolução da socieda-
de civil que está cada vez mais em-
penhada e atenta à defesa da causa 
animal. E realça a falta de formação 
dos Órgãos de Polícia Criminal 
quanto à lei que criminaliza os maus 
tratos a animais de companhia, o 
que contribui para que, após as de-
núncias e elaboração do respetivo 
auto, não sejam carreadas para o 
processo as provas que consideramos 
fulcrais e necessárias à condução de 
um inquérito e investigação criminal 
competentes e rigorosos. E acres-
centa que a falta de constituição de 
Assistente em processos crime por 
parte das organizações zoófilas, con-
tribui para uma certa desvalorização 
e inércia do Ministério Público quan-
to ao processo e uma certa apetência 
para sugerir a suspensão provisória 
dos processos, o que por norma nunca 
é aceite pelo IRA.

Disse, ainda que têm vindo a alertar 
junto das entidades competentes 
para a necessidade de formação ade-
quada e articulação entre Ministério 
Público, Tribunais, GNR/SEPNA e 
outros órgãos de polícia criminal, 
Médicos Veterinários Municipais, 
Autarquias e com vista à sensibiliza-
ção para a lei que criminaliza os maus 

tratos a animais de companhia e para 
a importância de constituição de 
Assistente pelas associações zoófilas 
legalmente constituídas, o que no seu 
ponto de vista poderá contribuir para 
a segurança jurídica dos processos 
crime e para o crescendo número de 
denúncias que se  tem registado sen-
do esta a sua  estratégia para que os 
Tribunais tenham consciência que o 
abandono e maus tratos a animal de 
companhia não é um crime menor 
que possa ser descartado ou desvalo-
rizado como tem acontecido. 

E conclui dizendo que o IRA, inde-
pendentemente da eventual decla-
ração definitiva da inconstituciona-
lidade da lei, continuará através das 
suas ações com o mesmo empenho 
operacional no terreno, alargando 
a sua área de atuação e valências 
(sempre com a finalidade de chegar 
a todo o país) e a fomentar a com-
preensão e sensibilização para a 
questão do bem-estar animal e a im-
portância que os animais podem de-
sempenhar na nossa vida quotidiana.

Segundo Pedro Paiva o abando-
no e maus tratos de animais nos 
últimos cinco anos totalizou cerca 
de 10 mil crimes e apenas 17 deti-
dos. A PSP dá também conta que, 
igualmente em cinco anos, regis-
tou 1.615 crimes de abandono de 
animais e 2.278 por situações de 
maus tratos, num total de 4.402.  
Enquanto a GNR contabilizou 5.330 
crimes, 3.385 dos quais por maus 
tratos a animais e 1.945 por aban-
dono, tendo este tipo de criminali-
dade registado em 2022 o valor mais 
alto desde que há registos.

E são estes números que darão 
mote à iniciativa que a Provedoria 
do Animal de Lisboa tendo pre-
sente a Carta Municipal de Bem-
Estar Animal, que  declara Lisboa  
“uma cidade comprometida com a 
Declaração Universal dos Direitos 
dos Animais”, vai promover para 
agregar os restantes provedores 
municipais do país, para que, jun-
tos, possam iniciar uma ronda 
de reuniões que visa sensibilizar 
Governo, Parlamento e outros pro-
tagonistas da sociedade portuguesa 
para a necessidade imperativa de se 
avançar na criminalização.

Ao fim de meses de discussão a 
Espanha aprovou a primeira Lei 
de Proteção Animal nacional, que 
vai sobrepor-se às diversas legis-
lações autonómicas existentes no 
país. Com a aprovação desta Lei 
o Governo Espanhol  aditou uma 
emenda no código penal para agra-
var as penas dos crimes de maus 
tratos aos animais.

Com o novo quadro legal, maltratar 
até à morte um animal pode custar 
até dois anos de prisão ou um ano e 
meio se o animal precisar de cuida-
dos veterinários .  Outra das grandes 
inovações no quadro legal espanhol 
é a proibição de sacrificar animais 
de companhia que estejam bem de 
saúde, apenas admitindo matar um 
animal por razões de saúde pública 
ou de eutanásia.

Marinela Deus - Redação OA

o abandono e maus 
tratos de animais 
nos últimos cinco 

anos totalizou cerca 
de 10 mil crimes e 
apenas 17 detidos
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SAUDAR A LIBERDADE. SAUDAR A 
HONESTIDADE. RECUPERAR O PODER 
DA PALAVRA.
Eis do que não pode prescindir um poema: autenticidade, genuinidade.   
E liberdade, sempre.

QUANDO COMEÇOU A 
ESCREVER POESIA?

Sinceramente não sei dizer-vos. Algo 
há que nos impele a escrever. Algo 
que não entendemos, que por vezes 
tentamos contrariar ou negar; mas é 
um impulso tão conatural ao que so-
mos que, de certo modo, passa a ter 
império sobre nós. Começa-se por 
escrever sem perceber porquê, coi-
sas infantis, muito leves; é algo que já 
nos vinha habitando a alma, sempre, 
para sempre. Lembro-me que numa 
idade muito jovem, 11 ou 12 anos, 
escrevia já nos cadernos escolares 
alguns pequenos poemas que, hoje, a 
maioria deles perdi. Mas muitos anos 
depois, remexendo em papéis velhos, 
reencontro alguns; e guardo-os ago-
ra com saudade e encanto. São coisas 
que, claro, nunca serão publicadas 
dadas a sua inocência e literatura 
fraca; mas neles reconheço e realço a 
franqueza e a genuinidade de quem 
ainda dizia tão livremente o que lhe 
ia no espírito de criança; pois nessas 
idades não sabemos esconder a sin-
ceridade nem dizer o contrário do 
que sentimos. 

Essas liberdade e genuinidade são 
exactamente o que procuro não per-
der na minha escrita ao longo da vida. 

DE QUE É FEITA A POESIA?

A poesia, penso, melhor dizen-
do, sinto, é feita de sensações, de 
emoções, de estremecimentos, de 
afectos, de referentes, de tanta coi-
sa afinal mal definida. No fundo, 
é tentarmos dizer o indizível; mas 
dizê-lo por palavras. A palavra é o 
meio lídimo da expressão poética; 
mas palavra que forçosamente seja 
literária, que arraste consigo a car-
ga mágica que a torna distinta numa 
linguagem distinta, a linguagem 
poética. E essa carga poética não se 
atingirá sem autenticidade na ex-
pressão, sem genuinidade na emo-
ção. Eis do que não pode prescindir 
um poema: autenticidade, genuini-
dade. E liberdade, sempre. Como 
disse Herberto Hélder, a liberdade 
é a regra de ouro. Depois, acesso-
riamente, a poesia pode vestir-se 
de musicalidade, ritmo, métrica, 
mensagem. Mas aí estamos a falar já 
de artifícios, quais aliterações, con-
trastes, metáforas, hipérboles, pau-
sas, o que melhor lhe parecer para 
avolumar o verso, dar-lhe densidade 
ou corpo. Mas estes são apenas ins-
trumentos, técnicas, modalidades 
de composição. Artifícios, repito, 
que se podem usar ao gosto de cada 
um. Porém, nenhum artifício salva a 
má poesia; e à boa poesia nenhuma 
falta de artifício a molesta.

Mas a poesia requer ainda leitura. 
Muita. Não sei quem disse, mas é 
uma absoluta verdade: para escre-
ver um poema, é necessário ter lido 
dezenas e dezenas de livros. Hoje, 
infelizmente, há tanta gente que 
reclama o direito a escrever, mas 
sem sequer reivindicar ou exercer o 

seu direito a ler. Sem leitura, como 
sem genuinidade, atenção ao mun-
do, memória, linguagem cuidada, 
honestidade emocional, o poema 
ressumará fragilidade, ou, o que é 
sempre pior, falsidade, fingimento.

COMO CONVIVE ENTRE 
O DIREITO E A POESIA?

Bastante bem, percebendo as priori-
dades e os compromissos que cada 
dessas áreas comportam. Claro que 
esse convívio requer algum esforço 
extra e algum cansaço. Por vezes, 
tantas, há que escrever a lapsos, in-
tentando contudo que se não quebre 
a unidade e a coerência da escrita de 
um livro ou de um poema. No meu 
caso mais, porque os meus poemas 
são sempre longos. Quantas vezes 
sou assaltado por essa veemência 
de colocar no papel um poema que 
começa a escrever-se a si mesmo 
na minha mente. Ouço-o interior-
mente. Não sei como irá continuar, 
como terminará.  Creio que isto se 
passa com todos os que escrevem. 
Se quando tal drama íntimo nos 
provoca, quando nos interpela esse 
impulso, essa musa como alguns di-
zem, essa ocasião que nos convoca 
– se então não lhe posso dar aten-
ção imediata, porque estou envolvi-
do em alguma situação profissional 
que o não permite, há que ter claras, 
repito, as prioridades. Esses são os 
poemas que se perdem.

OS POETAS MUDAM 
O MUNDO?

Diz-se sempre que os poetas es-
crevem para mudar o mundo.  Mas 
quando avançamos na idade, come-

FERNANDO CRUZ CABRITA

Advogado e Poeta

çamos a ter a atitude que, penso, foi 
a de Manuel António Pina.  E nessa 
atitude agora estou --  nestes tem-
pos, escrevo para que o mundo não 
me mude.

QUAIS SÃO AS 
GRANDES QUESTÕES 
DO NOSSO TEMPO?

Saudar a liberdade. Saudar a ho-
nestidade. Recuperar o poder da 
palavra. Recuperar a franqueza de 
carácter. Defender cada um a leal-
dade consigo próprio. Não recear 
caminhar num sentido diferente do 
que nos indicam, se acreditarmos 
ser esse o caminho certo.  Em sede 
de escrita poética, que ela seja um 
repositório fiel das nossas próprias 
emoções e sensações. Que quem es-
creve o faça em primeiro lugar para 
si mesmo. Deixe que cada verso 
seja, no final, um presente que con-
cedemos a nós próprios.  Que não 
haja fingimento. Nem pretensio-
sismo, nem ares de primas-donas. 
Que saibamos transmitir as nossas 
emoções em boa linguagem, com 

unidade e coerência. E que com 
isso consigamos fazer nascer outras 
emoções ao leitor. Não exactamen-
te as mesmas que nos levaram ao 
poema, porque essas foram as nos-
sas; mas outras, diversas que sejam.  
Não precisamos de ser todos escri-
tores para  compartilhar versos e o 
que neles vibra como uma íntima 
luz. Essa é a magia da poesia. Como 
digo num poema recente agora edi-
tado em Mérida: 

(…)Poesia abrigo felicidade acampa-
mento de verão /  poesia livros que se 
leram conversas que tivemos casas 
onde o meu espírito morou /   e mora 
tudo o que o universo me quis mostrar 
a cada instante /    salão onde afinal 
podem bailar todos /   todos /   mas  
onde só alguns porém tangem a mis-
teriosa lira. 

O MESTRADO INTEGRADO 
DE MEDICINA DO 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS 
BIOMÉDICAS ABEL 
SALAZAR, TEM A 
CADEIRA  “INTRODUÇÃO 
À POESIA”. NO SEU 
ENTENDER SERIA ÚTIL 
AOS CURSOS DE DIREITO?

Creio que sim. As áreas de grande 
predomínio do concreto, mas onde 
igualmente deva prevalecer a imagi-
nação, a observação  e a experimen-
tação, como é o caso do Direito, be-
neficiariam a meu ver grandemente 
se convergissem mais amiúde com  
uma expressão tão emocional mas 
ao mesmo tempo tão solidamente  
humana como é a arte poética

PENSA UM DIA DEIXAR 
A ADVOCACIA PARA SE 
DEDICAR À POESIA?

Não creio que tenha que pensar nis-
so. Pelo menos por agora. Continuo a 
fazer conviver bem estes dois modos 
de expressão da personalidade. 

PERFIL 

Fernando Cabrita (n.1954 em Olhão). Nome literário de Fernando Cruz Cabrita, 
Advogado e poeta português com mais de 40 títulos publicados entre poesia, 
crítica literária e ensaio. 

A sua obra recolheu já oito Prémios Literários entre 1980 e 2021, incluindo o Pré-
mio Internacional Palabra Ibérica; e foi traduzida para uma dezena de idiomas. 

Está publicado em Portugal, França, Espanha, Polónia, Turquia, Bélgica, Porto 
Rico, Marrocos e Rússia. A sua poesia vem antologiada, referida e comenta-
da em blogs, jornais e revistas literárias não só desses países, mas ainda da 
Colômbia, México, Itália e Moçambique. Poemas seus estão musicados pela 
cantautora Viviane e pelo Projecto Camaleão Azul. É conferencista convidado 
internacionalmente sobre temas literários e históricos em bibliotecas, escolas, 
universidades e eventos culturais em Portugal, Espanha ou Marrocos. 

De 2015 a 2021 organizou e dirigiu no sul de Portugal o Festival Internacional 
Literário Poesia a Sul, encontro anual de poetas de todo o mundo.

Já neste ano de 2023 a Associação de Escritores Extremenhos, de Espanha, 
levou a cabo dois dias de apresentação e debate da sua obra na cidade de 
Mérida, para os alunos dos Institutos de Educação daquela cidade, e publicou 
o seu mais recente livro, O Sermão do Vento.
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INCRIMINANDO ACTOS 
DISCRIMINATÓRIOS
No Código Penal, quarenta anos depois: ausências injustificadas? 

1. O Código Penal em vigor, que 
data de 1982, celebrou 40 anos de 
existência algo atribulada. Tendo 
sido revisto e alterado múltiplas ve-
zes, sofreu uma profunda reforma 
em 1995, ao ponto de chegar a ser 
citado por algumas pessoas ou ins-
tâncias como datando desse ano, o 
que me não parece de todo correcto. 

A questão que me ocorre colocar, a 
pretexto desta celebração e do gen-
til convite do Conselho Geral da 
Ordem dos Advogados para colabo-
rar neste número do seu prestigiado 
Boletim, que agradeço, é a seguinte: 

O Código Penal e, de forma 
mais geral, a lei penal portugue-
sa criminalizam vários actos de 
discriminação. Actos de natureza 
diversa e com base em diferen-
tes critérios. Mas não o fazem da 
forma mais equilibrada (e consti-
tucionalmente enquadrada), pois 
privilegiam certos fundamentos em 
detrimento de outros, valorizando 
de maneira porventura injustificada 
alguns actos discriminatórios, aca-
bando por esquecer ou menorizar 
outros comportamentos igualmente 
condenáveis e atentatórios de bens 
e direitos fundamentais.

De entre muitas perguntas possí-
veis, escolhi concentrar-me nesta: 
A nossa lei interna, no que respeita 

a discriminação, é mais exigente e 
mais punitiva em matéria de géne-
ro do que de raça? Ou o contrário? 
Como fazer esta comparação? O 
sexismo é condenado de forma mais 
evidente e grave do que o racismo, 
ou a afirmação inversa seria a ver-
dadeira? Ou em ambas as situações 
as nossas leis penais pecam por de-
feito, dada embora a restrição cons-

titucional que limita a expansão 
do Direito Penal, em tantas outras 
matérias aparentemente desres-
peitada ou, pelo menos, posta em 
causa? E, dada a já evidente co-
nexão entre estes dois fenómenos 
(racismo e sexismo), a lei portugue-
sa estará atenta aos fenómenos de 
discriminação dita interseccional?

2. Uma busca electrónica pela 
palavra «discriminação» no tex-
to do Código Penal resulta em 
uma única ocorrência, na epígrafe 
e no articulado do crime dito de 
«Discriminação e incitamento ao 
ódio e à violência» (Artigo 240.º). 

O nº 1 deste artigo contém o se-
guinte preceito:

«1 - Quem:

a) Fundar ou constituir organi-
zação ou desenvolver atividades 
de propaganda organizada que 
incitem à discriminação, ao ódio 
ou à violência contra pessoa ou 
grupo de pessoas por causa da 
sua raça, cor, origem étnica ou 
nacional, ascendência, religião, 
sexo, orientação sexual, identi-
dade de género ou deficiência 
física ou psíquica, ou que a en-
corajem; ou

b) Participar na organização 
ou nas actividades referidas na 
alínea anterior ou lhes pres-
tar assistência, incluindo o seu 
financiamento;

é punido com pena de prisão de 
um a oito anos.»

(…)

O nº 2 prevê casos em que se incite 
a violência ou se injurie ou ameace 
pessoas ou grupos, mas especifi-
cando que através de  “… qualquer 
meio destinado a divulgação, no-
meadamente através da apologia, 
negação ou banalização grosseira 
de crimes de genocídio, guerra ou 
contra a paz e a humanidade”, o que 
reforça o carácter de ‘instigação’ e 
de relativo distanciamento do que 
aqui está previsto face aos casos 
concretos de agressões físicas ou 
morais – que podem naturalmente 
constituir ofensas à integridade fí-
sica qualificada ou crimes de natu-
reza informática, dado o previsto na 
Lei do Cibercrime e no Protocolo 
Adicional à Convenção sobre o 
cibercrime relativo à criminalização 
de actos de natureza racista e 
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Doutora em Direito 
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xenófoba praticados através de 
sistemas informáticos (Resolução 
da Assembleia da República n.º 
91/2009, DR 179, 15 de setembro de 
2009)1. 

Existem, no entanto, muitos outros 
preceitos do Código que incrimi-
nam ou agravam penas por actos 
que são, na sua essência, actos dis-
criminatórios, considerados sufi-
cientemente graves para a lei os 
tipificar como crimes e não como 
actos meramente ilícitos geradores 
de responsabilidade em termos me-
nos graves que os penais.

Em alguns casos, a dimensão discri-
minatória está presente, mas não é 
explicitada na redacção legal. Por 
exemplo, o   artigo 251.º (Ultraje por 
motivo de crença religiosa) e mes-
mo o artigo 252.º (Impedimento, 
perturbação ou ultraje a acto de 
culto) referem-se a situações de 

1  “Aprova o Protocolo Adicional à Convenção sobre o Cibercrime Relativo à Incriminação de Actos de Natureza Racista e Xenófoba Praticados 
através de Sistemas Informáticos, adoptado em Estrasburgo em 28 de Janeiro de 2003”.
2  Como por exemplo a Lei n.º 92/2021, de 17 de Dezembro, que altera a Lei n.º 39/2009, de 30 de Julho, que estabelece o regime jurídico da 
segurança e combate ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos.

discriminação violenta por motivos 
religiosos.  O novo crime de «ca-
samento forçado» (artigos 154.º- e 
154.º-C) contém de alguma forma 
uma dimensão discriminatória, as-
sim como acontece com o crime 
de violência doméstica, dado que 
estatisticamente se trata de crimes 
em larga maioria praticados por ho-
mens contra mulheres e a sua cono-
tação de género é por demais evi-
dente. Sobre muitos crimes sexuais 
se poderia fazer paralela afirmação, 
não obstante a evolução historica-
mente recente para uma lingua-
gem gramaticalmente neutra nestas 
matérias.

Existem ainda vários outros locais 
legislativos onde a discriminação é 
proibida e condenada como inad-
missível numa democracia iguali-
tária, começando na Constituição 
da República, designadamente no 
artigo 13º. Nas leis ordinárias, sur-

gem como proeminentes a Lei n.º 
93/2017, de 23 de agosto, que «es-
tabelece o regime jurídico da pre-
venção, da proibição e do combate à 
discriminação, em razão da origem 
racial e étnica, cor, nacionalidade, 
ascendência e território de origem», 
numa moldura de Direito dito de 
Mera Ordenação Social, preven-
do contraordenações e respectivas 
sanções de tipo administrativo, isto 
é, não penais, afastando a possibi-
lidade de sanções que incluam a 
hipótese de privação da liberdade, 
a pedra de toque do actual Direito 
Penal. E muitas outras que, a pro-
pósito de variados assuntos, contêm 
normas especificamente anti-dis-
criminação: o Código do Trabalho, 
as leis sobre desporto2, etc. Também 
a Lei n.º 38/2018, de 7 de Agosto 
(Direito à autodeterminação da 
identidade de género e expressão 
de género e à proteção das caracte-
rísticas sexuais de cada pessoa) es-
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tabelece no seu artigo 2.º (Proibição 
de discriminação) que:

1 - Todas as pessoas são livres e 
iguais em dignidade e direitos, 
sendo proibida qualquer discri-
minação, direta ou indireta, em 
função do exercício do direito 
à identidade de género e ex-
pressão de género e do direito 
à proteção das características 
sexuais.

(…)

Mas, como em outras áreas, o san-
cionamento destas várias discrimi-
nações proibidas não atinge o nível 
criminal na valoração do legislador. 
O que será porventura correcto, 
numa perspectiva de intervenção 
mínima, ou seja, de subsidiarieda-
de do sistema penal, conforme aos 
preceitos constitucionais e às con-
cepções actuais de um Estado de 
Direito democrático como o nosso. 
Mas, como tudo ou quase tudo em 
Direito, susceptível de dúvida, con-
fronto e argumentação racional.

3. Impõe-se perguntar a razão pela 
qual algumas destas normas pre-

vêem verdadeiros crimes enquanto 
outras se limitam a desenhar con-
traordenações ou meros ilícitos ‘ci-
vis’, geradores de responsabilidade, 
mas não reveladores da gravidade 
ínsita ao conceito legal de compor-
tamento criminoso, susceptível da 
aplicação de uma verdadeira pena.

Face ao artigo 18.º da CRP, que 
tão insistentemente é chamado 
a propósito da legitimação 
de criminalização de alguns 
comportamentos em detrimento de 
outros, é legítimo indagar que sinal o 
legislador português dá ao estabelecer 
barreiras para o que fica dentro e fora 
do sistema penal quando se trata de 
discriminar pessoas com fundamento 
ou a pretexto de, entre outras, as ca-
racterísticas ou categorias elencadas, 
ainda que exemplificativamente, no 
artigo 13.º. Como, aliás, nas normas 
de Direito Internacional geral ou re-
gional que estabelecem proibições 
de discriminação, partindo da Carta 
internacional de Direitos Humanos 
formada pela Declaração Universal 
de 1948 e os Pactos que lhe suce-
deram, em 1966, sobre direitos civis 
e políticos e direitos económicos, 
sociais e culturais. Depois, muitas 
Convenções específicas de vocação 
universal – sobre os mais variados as-
suntos, como a tortura, o racismo, os 
direitos das mulheres, a migração, os 
direitos das crianças, e por aí fora - 

incluem cláusulas antidiscriminação. 
O mesmo se passa com os sistemas 
regionais, que nas suas Convenções 
fundadoras ou nas que de alguma 
forma as desenvolvem foram aperfei-
çoando regras contendo sérias res-
trições ou proibições plenas de di-
ferenciação entre pessoas ou grupos 
de pessoas. O sistema global de pro-
tecção de direitos humanos, que evo-
lui de forma evidente no pós-guerra 
a partir de 1945 até hoje, apesar de 
todas as dificuldades, resistências e 
violações, funda-se num princípio, 
estranho a muitas convicções ultra-
passadas, incluindo as legais, de que 
todos os seres humanos são iguais em 
dignidade e em direitos e têm direito 
a ser livres e tratados de forma justa e 
não discriminatória.

4. Importa voltar agora à questão 
com que iniciei esta breve reflexão: 
será a nossa lei interna mais exi-
gente e mais punitiva em matéria 
de género do que de raça? Ou, em 
ambos os âmbitos, pecará por de-
feito, não incriminando directa e 
especificamente factos gravemente 
atentatórios de direitos fundamen-
tais protegidos pela Constituição? 
E estará a lei portuguesa de origem 
interna atenta aos fenómenos de 
discriminação dita interseccional?

Quer no que respeita à discrimina-
ção baseada no género e suas varia-
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ções, quer quanto a discriminação 
baseada na raça ou etnia, o Código 
Penal contempla, como vimos, a 
possibilidade de incriminação do 
incitamento à discriminação (o já 
citado artigo 240.º), mas em termos 
relativamente restritos. Trata-se de 
fundar ou apoiar organizações que 
cumpram ou tendam a cumprir esse 
objectivo – de ódio discriminatório 
– mas não se criminalizam os ‘sim-
ples actos’ de discriminação, como 
a recusa da prestação de um servi-
ço, de concessão de um benefício, 
de contratação para um posto de 
trabalho… Outras vezes, em alguns 
preceitos, o Código Penal prevê 
agravamento de penas em casos de 
certos crimes, como os crimes de 
homicídio, de ofensas à integridade 
física (artigos 132.º, n.º 2, alínea f), e 
145.º, n.º 2). Mas uma injúria sexista 
ou racista não é agravada (qualifi-
cada) por esse mesmo motivo, pois 
não cabe no artigo 184º (Agravação) 
que apenas parece dar atenção à 
importância social ou política da 
pessoa ofendida, chamando o dis-
posto no artigo 132.º, n.º 2, alínea 
l) como fundamento de agravação 
da pena aplicável. Bem poderia ir 
também buscar a alínea f) (“Ser de-
terminado por ódio racial, religioso, 
político ou gerado pela cor, origem 
étnica ou nacional, pelo sexo, pela 
orientação sexual ou pela identida-
de de género da vítima). 

5. Em legislação extravagante, a dis-
criminação é em regra proibida em 
múltiplos preceitos, mas não é pe-
nalizada em sentido próprio, isto é, 
não é tipificada como crime. E em-
bora defina vários conceitos opera-
cionais nestas matérias, incluindo 
o de discriminação múltipla, como 
no artigo 3º da Lei n.º 93/2017, de 
23 de Agosto, não parece ainda re-
tirar consequências normativas de 
conjugação interseccional de fac-
tores de discriminação – embora 
lhe fique perto, exigindo, nos casos 
de discriminação múltipla, que «…a 

3 Aqui o Código Penal avançou de forma significativa, em 1998, abrangendo no seu artigo 163º (Coacção sexual) factos que podem ser descritos 
como de assédio (sexual) criminalizado, nestes termos:  2 - Quem, abusando de autoridade resultante de uma relação de dependência hierárquica, 
económica ou de trabalho, constranger outra pessoa, por meio de ordem ou ameaça não compreendida no número anterior, a sofrer ou a praticar 
acto sexual de relevo, consigo ou com outrem, é punido com pena de prisão até 2 anos. (Redacção dada pelo seguinte diploma:  Lei n.º 65/98, de 
02 de Setembro). Mas na versão actual do Código, essa presença é, no mínimo, discutível.

justificação objetiva permitida nos 
termos da alínea c) [deve] verificar-
-se em relação a todos os fatores em 
causa». De notar ainda que, à seme-
lhança do disposto na legislação do 
Trabalho, inclui o assédio na órbita 
da discriminação proibida3.

Quanto a actos concretos de sexis-
mo ou de racismo discriminatório, a 

lei é em geral ‘generosa’, proibindo-
-os e sancionando os seus autores, 
mas não atingindo a gravidade pe-
nal, optando pela mais parca medi-
da contraordenacional. 

Serão legítimas assimetrias na de-
cisão de intervenção penal? Será 
que o princípio da intervenção mí-
nima consegue justificar as dife-
rentes opções ou, pelo contrário, as 
mesmas se devem apenas a alguma 
desatenção do legislador, criando 
desse modo desigualdades de tutela 
dificilmente aceitáveis?

Este é, no fundo, mais um caso em 
que o simples facto de a lei motivar 
tais interrogações pode constituir, 
em si mesmo, um indicador de que 
omissões de tutela são discutivel-
mente racionais, legítimas e cons-
titucionalmente fundadas. Uma 
evolução equilibrada e socialmen-
te adequada da lei penal não deve 
comportar assimetrias desta natu-
reza, porque as mesmas expressam 
uma escala de valores e de prefe-
rências do legislador contrárias ao 
desvalor social dos factos e à digni-
dade constitucional das matérias e 
dos bens jurídicos atingidos. 

Quanto a actos 
concretos de 
sexismo ou 
de racismo 

discriminatório, 
a lei é em geral 

‘generosa’, 
proibindo-os e 
sancionando os 
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O PRÉMIO “ELINA GUIMARÃES” 2023        

ASSOCIAÇÃO CORAÇÕES 
COM COROA (CCC)

A igualdade de género e o 
empoderamento de mulheres e 
meninas são pré-requisitos para 
alcançar as metas da Agenda 2030 
(ONU) para o Desenvolvimento 
Sustentável. Na vossa opinião, o 
que é absolutamente imperioso 
ter em consideração para que se 
consigam estes resultados?

Globalmente, o que é absolutamente 
imperioso é colocar as meninas e 
mulheres e meninas no centro das 

ações e integrar as perspetivas de 
género nas leis e nas políticas glo-
bais e nacionais. Contrariar os re-
trocessos a que vimos assistindo e 
acelerar a efetivação desses direitos 
— em muitos casos as leis são boas, 
mas falta vontade política para as 
tornar uma realidade.

Sabemos que as raparigas e mulhe-
res foram mais prejudicadas pela 
pandemia, são as mais afetadas na 
violência, sobretudo doméstica (e 
também em Portugal!), na discri-
minação, no acesso à educação, ao 
digital, à saúde…  e todos os dias 
vemos como os seus direitos conti-

nuam a ser violados, nomeadamente 
quando nos chegam notícias cho-
cantes de como as meninas são im-
pedidas de estudar no Afeganistão 
e estão a ser atacadas nas próprias 
escolas, no Irão. 

É urgente garantir direitos como o 
de educação, o acesso à saúde se-
xual e reprodutiva, com qualidade, 
ao planeamento familiar, mas tam-
bém trabalhar para uma participação 
e liderança plena e igualitária das 
mulheres na tomada de decisões, no 
acesso a empregos verdes e à econo-
mia azul e ainda no acesso a finan-
ciamento e recursos.

O Conselho Geral da Ordem dos Advogados entregou, no dia 8 de março no 
salão nobre da OA,  o prémio “Elina Guimarães” de 2023  à Dra. Maria do Céu 
da Cunha Rêgo e à Associação “Corações com Coroa”.

O Conselho Geral reconheceu através da atribuição deste prémio todo o fulcral trabalho de Maria do Céu da Cunha 
Rêgo na defesa da Igualdade de Género; e o trabalho impactante da Associação “Corações com Coroa” (CCC), na 
área da educação e no acesso a cuidados de saúde como garante da igualdade de género, na área da prevenção e 
combate de todos os tipos de violência doméstica e com base no género, e na defesa da igualdade de género como 
estratégia eficaz para combater a pobreza e a exclusão social.
O Boletim OA ouviu as duas premiadas sobre as suas expectativas, missões e os seus objetivos para o futuro.
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A equidade é necessária, os exem-
plos de como todos e todas podemos 
contribuir são claros. É necessário:
•	 Aumentar o número de mulhe-

res que promovem a mudança, 
por meio da tecnologia e da sus-
tentabilidade em comunidades, 
locais de trabalho e não só;

•	 Incentivar as raparigas e mulhe-
res a atingir os seus objetivos 
sem preconceitos ou barreiras, 
e promover culturas de trabalho 
inclusivas, em que as carreiras 
das mulheres evoluem e não há 
discriminação de salários;

•	 Aumentar e fazer avançar a pari-
dade de género;

•	 Empoderar as mulheres para 
que tomem decisões informadas 
sobre a sua saúde;

•	 Celebrar as mulheres atletas e 
aplaudir quando a igualdade é 
alcançada em remuneração, pa-
trocínio e visibilidade.

É preciso de facto olhar para os 
direitos das mulheres como direitos 
humanos que são e sobretudo 
investir nas meninas e mulheres 
para acelerar a mudança. 

Os números revelados pelo último 
relatório da ONU não são animado-
res, relativamente a uma das princi-
pais causas da CCC: a saúde mater-
na. A cada dois minutos, uma mulher 
morre durante a gravidez ou o parto. 

É preciso recuperar o tempo perdido 
de forma a podermos cumprir o 
objectivo global de alcançar os três 
zeros até 2030: zero necessidades 
não atendidas de contracepção, 
zero mortes maternas evitáveis e 
zero violência e práticas nocivas 
contra mulheres e meninas.

Como veem a objetificação do 
corpo feminino? Será a objetifi-
cação das mulheres um dos facto-
res que potencia a desigualdade 
de género e mantêm os estereóti-
pos sobre as assumidas “funções 
sociais” de mulheres e homens? 

A objectificação do corpo feminino 
está enraizada na nossa cultura. No 
desporto feminino, por exemplo, há 
ainda um longo caminho a percor-
rer. A seleção de andebol de praia da 

Noruega protestou contra a obriga-
toriedade do biquíni e foi multada 
porque as jogadoras se apresentaram 
de top e calções... isto, em 2021. 
A objectificação do corpo feminino 
é, de facto, um dos factores que aca-
ba por potenciar a desigualdade de 
género, nomeadamente por acabar 
por contribuir para o assédio sexual. 
A autonomia corporal e o direito de 
uma mulher expor o seu corpo da for-
ma que entender não pode ser con-
fundido nunca com consentimento. 

A Associação Corações com Coroa 
existe desde 2012, tendo como mis-
são defender “a igualdade de género 
como estratégia eficaz para comba-
ter a pobreza e a exclusão social”. O 
que destacam como mais positivo a 
nível nacional e internacional desde 
a vossa criação?

“Apoiar uma mulher é apoiar uma 
família, uma comunidade, um país” 
é o lema da CCC e a nossa missão 
há 11 anos. Durante esse tempo, 
houve um longo caminho percorri-
do e algumas importantes conquis-
tas de direitos para as mulheres, nos 
países desenvolvidos e também em 
Portugal. A interrupção voluntária 
da gravidez foi despenalizada, a vio-
lência doméstica é hoje um crime 
público, há quotas de género nas 
empresas e na política… 

Mas não podemos esquecer-nos que 
as mulheres continuam a ser as prin-
cipais vítimas de violência  – 28 mu-
lheres foram assassinadas neste con-
texto, em 2022 – que elas estas em 
minoria nos cargos de chefia e con-
tinuam a ganhar em média menos 
14% do que os homens em Portugal. 
Ou que 90% dos apoios à família pe-
didos durante esta pandemia foram 
pedidos por mulheres… 

Há muito ainda por fazer, nomea-
damente nas áreas da violência do-
méstica — a violência no namoro é 
um dos aspectos que a CCC procura 
prevenir com o projecto artístico-
-pedagógico CCC vai à Escola —, e 
também da pobreza menstrual, que 
nos motivou a, com o movimento 
#TodasMerecemos, criar o projecto 
A Menarca vai À Escola. 

A CCC tem neste momento pedidos 
de bolsas de estudo aos quais ainda 
não conseguiu dar resposta — rapa-
rigas em risco de abandonar os estu-
dos, porque apesar de tudo ainda são 
elas as primeiras a desistir dos so-
nhos para cuidar, quando não exis-
tem condições para todos os filhos 
estudarem. É fundamental aumentar 
o investimento nestas áreas e apoiar 
as associações e instituições que, no 

terreno, trabalham com este objeti-
vo, com provas dadas. Com critérios 
de exigência elevados e o devido es-
crutínio, obviamente. 

Uma outra nota positiva, compa-
rativamente a 2012, é que hoje 
é mais fácil falar de racismo, 
de interseccionalidade e de um 
conjunto de questões, apesar de 
isso não significar que os problemas 
estão resolvidos. A realidade 
mostra-nos, no entanto, que não 
há direitos garantidos e, por isso, a 
missão de informar continua a ser 
muito relevante para a CCC. Conti-
nuaremos a fazer as nossas tertúlias 
CCC Café Convida... sobre Direitos 
Humanos, a organizar a nossa con-
ferência anual e a atribuir o Prémio 
de Comunicação Corações Capazes 
de Construir.  

“Tamo junto com a Guiné-Bissau, 
pela saúde de todas as mulheres, 
jovens e crianças” é um entre 
muitos projetos da Corações com 
Coroa. Falem-nos dele.

A CCC iniciou o projecto “Tamo 
junto com a Guiné-Bissau, pela 
saúde de todas as mulheres, jovens 
e crianças”, em 2017, com o objec-
tivo de equipar uma nova ala de 

“Apoiar uma 
mulher é apoiar 

uma família, uma 
comunidade, um 

país”  
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ginecologia-obstetrícia na mater-
nidade do Hospital Simão Mendes, 
em Bissau.  O projecto termina-
rá com a entrega de dois últimos 
equipamentos médicos, em 2023, 
estando a CCC à procura de novos 
financiamentos para continuar 
com as acções de formação em 
saúde materna, no âmbito de um 
novo projecto. 

O mobiliário hospitalar do an-
tigo hospital de Vila Franca de 
Xira, desativado, foi doado à CCC 
pela Santa Casa da Misericórdia. 
Com a ajuda de voluntários e em-
presas, equipámos nove enfer-
marias, com mais de 100 camas, 
marquesas, berços, ventoinhas, 
ar-condicionado, etc, além de len-
çóis, atoalhados e roupa de bebé.   
Desde então, as missões “Tamo Jun-
to” entregaram um ecógrafo e um 
doppler fetal, bem como 100 sacos 
“Kit Dignidade” com material de hi-
giene para mãe e bebé, e foi ainda 
dada formação na área de saúde ma-
terna a 90 profissionais guineenses. 

A Corações Com Coroa integra 
desde 2021 o projeto MOCEPP 
de educação não formal de mu-
lheres migrantes, através de ações 
de orientação cultural e ensino do 
português língua não-materna. 
Qual o objetivo deste projeto?

O projeto já terminou. Teve como 
objectivo facilitar a integração de 
mulheres migrantes e refugiadas, 
enfatizando a importância do domí-
nio da língua e da cultura, sendo que 
uma das notas mais positivas desta 
iniciativa do ISCTE/APEDI/Junta de 
Freguesia da Penha de França, foi ter 
disponibilizado babysitting e apoio es-
colar para os filhos destas mulheres.

Com apoio da Casa Sol, em regime 
de voluntariado, a par com as aulas 
de português e no mesmo espaço 
escolar, na sala do lado, na escola 
Patrício Prazeres, era assegurado o 
acompanhamento das crianças. Se 
não fosse isso, a maioria não teria 
podido frequentar as aulas, já que ti-
nha filhos pequenos a cargo, sendo a 
principal figura cuidadora. São “por-
maiores” como este que fazem a di-
ferença no impacto de um projecto. 

De que forma a Sociedade Civil 
pode ajudar a CCC?

Associações como a CCC precisam 
cada vez mais de que as empresas 
exerçam a sua responsabilidade 
social, permitindo dessa forma o 
crescimento de projectos como 
as Bolsas de Estudo CCC – nes-
te momento, com lista de espera. 
E também de aumentar a lista de 
parceiros que nos permite alargar o 
âmbito do serviço gratuito de aten-
dimento e consultas a áreas fora 
da área social e apoio psicológico, 
nomeadamente de forma a garantir 
apoio jurídico, apoio à saúde oral e 
outras valências. 

A Sociedade Civil pode ainda 
apoiar a CCC de várias formas:
- Financeiramente, poderá fazer um 

donativo (geral, ou direccionado 
para um  projecto específico  à sua 
escolha);

– Poderá comprar uma das nos-
sas sementes da igualdade, uma 
peça  de joalharia desenhada por 
Luísa Rosas, cuja venda reverte na 
totalidade para a associação;

– ou tornar-se associado/a da CCC 
(quota anual de 30€/individual e 
50€/empresas).

Além disso, sempre que alguém vi-
sitar o nosso Corações Com Coroa 

Café, na Rua da Junqueira, 295-297, 
em Lisboa, estará também  a  con-
tribuir, já que temos uma parceria 
com a Missão Continente e a Nes-
presso, o que faz com que o valor 
de tudo o que é consumido reverta 
igualmente para a criação de postos 
de trabalho no próprio café e para 
os restantes projectos da CCC.

Não temos voluntariado de conti-
nuidade, de momento, previamente 
estabelecido, criamos algumas pon-
tes com quem nos contacta, me-
diante necessidades específicas — 
e para acções de grupo, apelamos 
à colaboração através das nossas 
redes sociais. 

PERFIL 
A Associação “Corações com Coroa”,  
fundada em 2012 por Catarina 
Furtado, tem tido um trabalho 
destacado “na educação e no acesso 
a cuidados de saúde como garante da 
igualdade de género, na prevenção e 
combate de todos os tipos de violência 
doméstica e com base no género, na 
defesa da igualdade de género como 
estratégia eficaz para combater a 
pobreza e a exclusão social”.
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MARIA DO CÉU DA 
CUNHA RÊGO

A igualdade de género e o 
empoderamento de mulheres e 
meninas são pré-requisitos para 
alcançar as metas da Agenda 2030 
(ONU) para o Desenvolvimento 
Sustentável. Na sua opinião, o 
que é absolutamente imperioso 
ter em consideração para que se 
consigam estes resultados?

Na linha das Convenções interna-
cionais mais relevantes na matéria 
de que Portugal é parte - a Conven-
ção sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação contra as 
Mulheres1 - artigo 5.º alínea a) - e 
a Convenção do Conselho da Eu-
ropa para a Prevenção e o Combate 
à Violência contra as Mulheres e a 
Violência Doméstica2 - artigo 12.º 
n.º 1 - considero absolutamente im-
perioso para conseguir resultados 
efetivos e consistentes que a organi-
zação social, nas suas várias dimen-
sões, se decida a rejeitar, coeren-
temente, preconceitos, costumes, 
tradições ou práticas que ainda se 
fundam na ideia de inferioridade 
das mulheres ou de um papel social 
específico e diferenciado das pessoas 
só porque são homens ou porque são 
mulheres. Exemplificando: 

1 https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/convencao-sobre-eliminacao-de-todas-formas-de-discriminacao-contra-mulheres-0 
2 https://gddc.ministeriopublico.pt/instrumento/convencao-do-conselho-da-europa-para-prevencao-e-o-combate-violencia-contra-mulheres-e 

-	 para combater as assimetrias sa-
lariais e a segregação profissional 
em função do sexo, importa que, 
individual e socialmente, deixe 
de se considerar que o traba-
lho pago é principalmente uma 
obrigação dos homens e que o 
trabalho não pago de cuidado 
da família e da casa é princi-
palmente uma obrigação das 
mulheres; o que implica, por um 
lado, que a educação e a forma-
ção ao longo da vida, quer de ra-
parigas quer de rapazes, quer de 
homens, quer de mulheres in-
clua as aprendizagens e compe-
tências necessárias tanto para 
o trabalho remunerado, como 
para o trabalho não remunera-
do de cuidado de crianças e de 
pessoas dependentes; e, por ou-
tro lado, que a proteção quer da 
maternidade quer da paternida-
de - valores sociais igualmente 
eminentes, nos termos do arti-
go 68.º nº 2 da Constituição - e 
sem prejuízo de eventuais situa-
ções problemáticas decorrentes 
de gravidez ou do parto, corres-
pondam, em rápida progressão 
até 2030, a períodos unicamente 
obrigatórios de interrupção da 
actividade profissional, remu-
nerados e de igual duração para 
mulheres e homens aquando do 

nascimento e nos primeiros me-
ses de vida das suas crianças;

-	 ou para que acabe a violência 
estrutural dos homens sobre as 
mulheres que, designadamen-
te, as estatísticas continuam 
a evidenciar, importa que, in-
dividual e socialmente, deixe 
de se entender que os homens 
têm direito a considerar as mu-
lheres como propriedade sua, 
pelo que também terão direi-
to a exigir-lhes obediência e, 
alegando a “defesa da honra”, a 
agredi-das ou a mata-las se for 
preciso; assim, e para clarificar 
na prática a dissuasão efetiva de 
quanto precede, afigura-se-me 
determinante que os Códigos 
Penais dos Estados membros 
das Convenções acima referidas 
incluam uma norma que resul-
te da conjugação das duas dis-
posições que aí se mencionam, 
e, com os ajustamentos legais 
decorrentes, impeça que os ve-
lhos preconceitos e modelos 
de comportamento que contri-
buem para a infelicidade geral 
possam constituir atenuantes 
ou mesmo justificar a violência 
dos homens sobre as mulheres.
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Como vê a objetificação do corpo 
feminino? Será a objetificação 
das mulheres um dos factores 
que potencia a desigualdade de 
género e mantêm os estereótipos 
sobre as assumidas “funções so-
ciais” de mulheres e homens?

A objetificação do corpo feminino é 
um dos efeitos da desvalorização das 
mulheres enquanto pessoas e uma 
fonte de discriminação sistémica so-
bre todas elas elas. Não só potencia 
como exacerba a desigualdade real 
entre homens e mulheres, como ainda 
reforça os estereótipos sexistas, cuja 
prevenção e combate o Conselho da 
Europa recomenda, na generalidade e 
na especialidade, de forma sistemáti-
ca desde 2019 (CM/Rec(2019)13. 

O contributo que tem dado atra-
vés da sua atividade profissional 
e cívica, no domínio da igualdade 
de género, é inegável, tendo até já 
recebido o prémio “Maria Barro-
so”. Considera que o prémio “Eli-
na Guimarães” a poderá ajudar 
no caminho que tem trilhado até 
aqui na defesa dos direitos das 
mulheres?

Receber o prémio “Elina Guima-
rães” é uma honra enorme e uma 
grande alegria. A credibilização que 
este prémio confere talvez contribua 
para o desenvolvimento e concreti-
zação de propostas que aqui deixo e 
que tenho vindo a defender.

É membro do grupo técnico-
-científico do Conselho Consul-
tivo da Comissão para a Cidada-
nia e Igualdade de Género.   Que 
progressos Portugal tem tido na 
igualdade de género?

Atualmente, eu uso o conceito “igual-
dade de género” como sinónimo de 
“igualdade entre homens e mulhe-
res”, na linha do Comité para a Eli-

3 https://rm.coe.int/16809e1b65 
4 https://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/pdf/rec_geral_28_obrigacoes_fundamentais_dos_estados_partes.pdf 
5 https://www.cig.gov.pt/area-igualdade-entre-mulheres-e-homens/enquadramento/ Legislação - https://www.cig.gov.pt/bases-de-dados/legisla-
cao/#Igualdade entre Mulheres e Homens
6 https://www.cig.gov.pt/area-igualdade-entre-mulheres-e-homens/indicadores/ 

minação da discriminação contra 
as Mulheres, na sua Recomendação 
Geral n.º 28, § 5, sobre Obrigações 
Fundamentais dos Estados Partes de-
correntes do artigo 2.º da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação contra as Mu-
lheres4, e também para evitar a confu-
são, aliás frequente, com “identidade 
de género”. A igualdade é ainda um 
objetivo para os dois maiores grupos 
que compõem a humanidade e que, 
em princípio, asseguram a reprodu-
ção da espécie: as pessoas com sexo 
masculino e as pessoas com sexo fe-
minino. A identidade, incluindo a de 
género, é, nos termos do artigo 26.º 
n.º 1 da Constituição sobre direitos 
pessoais, uma das dimensões da in-
dividualidade construída ao longo 
da vida, pelo que, salvo em casos de 
pessoas intersexo, não considero cor-
reta a utilização da expressão “género 
com que se nasce”.

A nível legislativo, em minha opi-
nião, os maiores progressos em ma-
téria de igualdade entre homens e 
mulheres decorreram da revisão 
constitucional de 1997 com a inclu-
são da promoção da igualdade entre 
homens e mulheres nas tarefas fun-
damentais do Estado - artigo 9.º alí-
nea h) -, da não discriminação dos 
trabalhadores em função do sexo 
em matéria de conciliação entre a 
atividade profissional com a vida fa-
miliar - artigo 59.º n.º 1 alínea b) - e 
da explicitação de homens e mulhe-
res na participação na vida política - 
artigo 109.º. Tais progressos podem 
ser apreciados com sistematização 
e detalhe no separador “Legislação” 
do site da Comissão para a Cidada-
nia e Igualdade de Género - CIG5.

A nível estatístico, verificam-se 
progressos na redução das assime-
trias em várias dimensões da situa-
ção de homens e mulheres, con-
forme evidenciam os indicadores, 
também constantes no site da CIG6.

No seu entender devemos falar de 
feminismo, ou faz mais sentido fa-
lar em feminismos, devido à dife-
rença entre etnias, géneros (género, 
sexo e sexualidade, LGBTQ+ ) etc?

Eu prefiro falar de promoção da 
igualdade entre homens e mulheres, 
não só porque é a expressão cons-
titucional, mas também porque a 
desconstrução dos estereótipos que 
ainda impedem essa igualdade pre-
sume alterações de direito e de facto 
no estatuto e na situação de homens 
e de mulheres. 

A palavra “feminismo” evoca o tempo 
das grandes lutas pelos mais óbvios di-
reitos das mulheres enquanto pessoas. 

A utilização de “feminismos” visa 
abranger uma ou várias perspectivas 
interseccionais da discriminação con-
tra as mulheres, em que avultam as di-
mensões culturais em sentido lato que, 
em minha opinião, sempre se cruzam 
com o modo de reprodução dos seres 
humanos, cuja diferenciação em razão 
do sexo lhes é comum.

Actualmente, a palavra “feminismo” 
regressa em muitos casos como for-
ma de afirmação e concretização 
quer da igualdade entre homens e 
mulheres, quer dos direitos especí-
ficos das mulheres e das raparigas, 
enquanto fêmeas da espécie huma-
na (por exemplo, na área da saúde 
reprodutiva, ou na área do comba-
te à violência contra as mulheres 
porque são mulheres, ou na área da 
partilha obrigatória de espaços de 
intimidade, sob pena de alegada 
discriminação), e em situações em 
que a autodeterminada identidade 
feminina de pessoas cujo sexo é 
- de facto embora não de direito - 
masculino pode constituir um risco 
sério face aos direitos das mulheres 
e das raparigas e ao seu progresso 
social enquanto pessoas cujo sexo 
é, de facto e de direito, feminino e, 
por isso, ainda objeto de uma domi-

Prémio Elina Guimarães | Especial

PERFIL 

Maria do Céu da Cunha Rêgo 
Licenciada em Direito pela Facul-
dade de Direito da Universidade de 
Lisboa, é atualmente membro do 
Grupo Técnico Científico do Con-
selho Consultivo da CIG, do CIEG e 
de várias ONG. Na deliberação do 
Conselho Geral de 26 de Janeiro 
que atribuiu o Prémio Elina Guima-
rães destaca-se o trabalho por Si 
“desenvolvido no âmbito da Igual-
dade de Género, enquanto inves-
tigadora do Centro Interdisciplinar 
de Estudos de Género (CIEG), do 
Instituto Superior de Ciências So-
ciais e Políticas da Universidade de 
Lisboa, o único centro em Portugal 
inteiramente dedicado à área cien-
tífica dos Estudos de Género, como 
formadora, oradora em seminários, 
autora de referenciais de formação 
e de artigos de opinião sobre o 
tema, e ainda os cargos públicos 
que exerceu colocando sempre a 
prioridade na igualdade entre mu-
lheres e homens”.

nação discriminatória em função do 
sexo, da qual não só têm direito a 
ver-se livres, mas que também têm 
direito a não ver agravada. 

O que pensa sobre a regulação das 
profissionais do sexo?

R. Considero que a prostituição não é 
uma profissão nem uma forma de tra-
balho, mas uma atividade que só deve 
poder ser exercida livremente pela 
própria pessoa que se prostitui, sem 
coação nem estado de necessidade e 
que pode ser livremente abandonada, 
também com o apoio de respostas 
sócio-económicas integradas que se 
apresentem como alternativa consis-
tente e diversificada em função dos 
casos concretos e com a duração ne-
cessária a outro projeto de vida. 

Em Portugal, independentemente do 
exercício de atividade profissional, 
o direito à proteção social é univer-
sal, nos termos do artigo 63.º n.º 1 da 
Constituição, pelo que as pessoas que 
se dedicam à prostituição têm direito 
a essa proteção, embora ainda ape-
nas em abstrato. Em minha opinião, 
as mesmas pessoas deveriam poder 
beneficiar efectivamente do direito 
à proteção social, bastando para tal 
que fossem promovidos alguns ajus-
tamentos legislativos que lhes permi-
tissem acesso ao atual regime jurídi-
co do Seguro Social Voluntário.

Fale-nos do “Dever universal de 
cuidar”

R. O dever universal de cuidar, cuja 
consagração na lei em conexão com 
o direito universal ao cuidado de-
fendo pelo menos desde 20047, não 
integra explicitamente, que eu sai-
ba, qualquer instrumento jurídico 

7 Cunha Rêgo, Maria do Céu (2004), “Novas respostas do direito para a concretização da igualdade de género” in ex-aequo, Revista da Associação 
Portuguesa de Estudos sobre as  Mullheres, n.º 10, Porto, Edições Afrontamento, 83-99.
8 Segundo os últimos dados disponíveis, no conjunto do trabalho pago e não pago, as mulheres em Portugal trabalham todos os dias, em média, 
mais 1h e 13 minutos do que os homens. 
Fonte: Perista, H.; Cardoso, A.; Brázia, A.; Abrantes, M.; Perista, P. (2016). Os Usos do Tempo de Homens e de Mulheres em Portugal. Lisboa: CESIS/
CITE, p. 139. 
https://www.cesis.org/admin/modulo_news/ficheiros_noticias/20170201142706-1inut_livro_digital_final.pdf 
9 Segundo estimativas recentes publicitadas pela OIT, no conjunto do trabalho pago e não pago realizado por mulheres e homens e na média 
mundial, as mulheres trabalham todos os dias mais 49 minutos do que os homens. 
Fonte: The Unpaid Care Work and the Labour Market. An analysis of time use data based on the latest World Compilation of Time-use Surveys / 
Jacques Charmes; International Labour Office – Geneva: ILO, 2019. p. 47. 
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---gender/documents/publication/wcms_732791.pdf 

universal ou europeu em matéria 
de Direitos Humanos. De qualquer 
modo, uma das características dos 
Direitos Humanos é a de se consti-
tuirem em listas abertas de direitos, 
sendo susceptíveis de acrescenta-
mento em função do tempo e da 
necessidade.

Ora, do mesmo modo que, nos ter-
mos do artigo 64.º n.º 1 da Cons-
tituição, ao direito à saúde cor-
responde o dever de a defender e 
promover, também o direito univer-
sal ao cuidado e o dever universal 
de cuidar poderiam ser explicitados 
de de forma equivalente, designa-
damente agora, aproveitando no 
âmbito da revisão constitucional 
que decorre. Mas também pode-
rá ser objeto de lei ordinária, uma 
vez que não há exigência jurídica 
de que todos os direitos humanos 
constem da Constituição.

O objectivo da inclusão na ordem 
jurídica deste novo direito e deste 
novo dever com âmbito de aplica-
ção universal visa corrigir a assime-
tria de facto que persiste na socie-
dade e que ignora quer a dimensão, 
quer o valor social do trabalho de 
cuidado não remunerado prestado 
às famílias considerado como um 
“dever inerente às mulheres”, que 
lhes limita as oportunidades pro-
fissionais e as mantém em situação 
de dependência económica face 
aos homens, trabalhando, no con-
junto de trabalho pago e não pago, 
mais horas por dia do que aqueles, 
em Portugal8 e em todo o mundo9. 
O que é uma forma generalizada e 
submersa não só de discriminação 
sistémica em função do sexo e de 
violação também sistémica da leal-
dade da concorrência no trabalho e 

na atividade profissional, mas tam-
bém de violência estrutural contra 
as mulheres, a exigir, em minha opi-
nião, o reconhecimento nacional e 
universal de um direito e de um de-
ver novos com potencial de equilí-
brio na situação económica e social 
de mulheres e de homens e, assim, 
um anúncio consistente da abolição 
de um fator substantivo da discri-
minação em função do sexo. 
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